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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 684, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ouro Verde, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00800/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008588/2013-39, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, inscrita no CNPJ nº 03.015.979/0001-60, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ouro Verde, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26168/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 684, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 684/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.008588/2013-39 e nº 53830.000508/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO
VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980189 e o código CRC D216F05A.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36308/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.008588/2013-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689032 e o código CRC E3E21C6C.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 4689032
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.008588/2013-39 (Processo de Outorga n° 53830.000508/199*) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde, sediada na localidade de Ouro Verde / 
SP, tem validade até 30/05/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 05 de março de 2013. 

nf7CGRC 
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IP* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015079/0001-60, 
permissionária RADCOM no município de Ouro Verde, estado de São Paiijb com sede na 
Avenida Brasil 1291 - Ceritro, entidade sem èltis lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada; conforme Portaria MC n° 85 datada de 29/01/2002 DOU de 
06/02/2002 e Decreto Legislativo n° 186 de 29/05/2003 publicado no Diário Oficial da 
União datado de 30/05/2003, vem respeitòsárhtíttíe à brésença de Vossa Excelência requerer 
a renovação da outorga para execução do sérVlço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitetrl 20.2 da Norma rt° 1/2Ò11, bem como, apresentar a documentação 
de que trata o item áOj da Norma n° 1/2011 arJrtívada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no biário Ofitial da Üríiâò. 

büro Verde/SP, 29 de janeiro de 2013. 

Jòs^ueV) Basílio da Silva 
CPT: tí05«16078-89 
Representante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 008588/2013 39 

28/02/2013-07:28 

c 

Volume de Processo Digitalizado  (0083906)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 2



tf* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co4 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da A "Associação de Difusão 
Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, permissionária RADCOM no 
município de Ouro Verde, estado de São Paulo; para fins de renovação da outorga na 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto áo Ministério das Comunicações; 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipahletítds em conformidade com a 
ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo cOm os parâmetros técnicos 
previstos na regülamerítaçâd vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Ouro Verde/SP4 29 de janeiro de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado  (0083906)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 3



1 
J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA T ARDE 
SOSK E U M EZ U 

Interativas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ i Menu Principal w BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta
 m e n u a I u d a 

W ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO OE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados peia Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:08:13 do dia 15/02/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/03/2013. 

CNPJ: 03.015.979/0001-60 

Certidão expedida gratuitamente. 
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C o m p r o v a n t e d e Inscrição e  d e Situação C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A PESSOA JURÍDICA 

N Ú M ERO D E I N SCRI ÇÃO 

03.015.979/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

01/03/199» 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE 
T ÍTULO D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTABELECIMENTO ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A A T I V I D A D E ECON ÔM I CA P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A S A T I V I D A D E S ECON ÔM I CAS S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 

C ÓD I GO E DESCRI ÇÃO D A N A T U R E Z A JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O G R A D O U R O 

AV BRASIL 
N U M E R O 

1291 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

17.920-000 
B A I R R O /D I S T R I T O 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

OURO VERDE 
U F 

SP 

s r r u A ç A o C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A SI T U AÇÃO C A D A S T R A L 

03/11/2005 

M O T I V O D E SrrU ACÃO C A D A S T R A L 

SI T U AÇÃO E S P E C I A L D A T A D A SI T U AÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/02/2013 às 14:23:24 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© C o p y r i g h t  R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 0 8 /0 2 /2 0 1 3 

http://vw\nv.receita.fazenda.gov.^ 08/02/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE 
CNPJ: 03.015.979/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peta Secretaria da Receita 
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.goy.bi> ou <http://www.pgfn.fazenaa.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:12:33 do dia 11/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2013. 

Código de controle da certidão: 6B2F.93E9.0AE4.D2AE 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

h t t p i / / w v w j e c « t a J a z e j ^ 11/01/2013 
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OFICIAL DE REGISTR 
_ * IMO VElá E ANEXC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ . ^ 6'ueríizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Felcar Cagtílai 
J f ^ . Q V Ç ESCREVENTE 

OS DAS 

do 

aos integrando-se 

divulgar nos meios de 

ESTATUTO 
Capítulo primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS. 

Artigo 1.° - A Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde, fundada 
;Em 10 de janeiro de 1999, com sede na Avenida Brasil n.° 1.291, CEP . 17920-000 
'Ouro Verde- SP ., é uma entidade eivil de objetivos culturais, democrática e sem fins 
Lucrativos, independente em relação aos partidos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Artigo 2.° - A Associação tem por finalidade: 
- a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de 

comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do direito 
de comunicar; 

b) dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) prestar serviços de utilidade pública, 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) coletar, pesquisar, elaborar e 
comunicação locais regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

e) promover cursos de capacitação radiofônica, observada á 
legislação vigente; 

f) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônicas a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos ou fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos 
projetos comunitários. 

Artigo 3.° - Poderá agregar-se ás atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde 
com o disposto neste estatuto. 

Artigo 4.° - São direitos dos associados: 
a) ter voz e voto nas assembléias da entidade; 
b) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, 

inclusive ao cadastro dos funcionário e participantes simpatizantes com o projeto, mediante 
solicitação por escrito a Diretoria Executiva, resguardando as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

c) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Artigo 5°.- Para ser considerado associado, deverá ser morador no caso de 
pessoa física ou ter sede no caso de entidade, nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo 1° - Somente serão aceitas como filiais as entidades da sociedade 
civil sem fins lucrativo. 

Parágrafo 2. ° - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Geral 
Ordinária sem justificativa ou se não fizeram presentes nas Assembléias Geral 
Extraordinária ocorridas neste período, serão convocadas pela Diretoria Executiva para 
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IMÓVEIS E i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C O M A R C A oe DÍ Í ; 

«V SOL Suerii Fe/car < 
] * Í í . ^ ESCREVEM 

ĵ̂ 6^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lecidir ou não a ^ 

6 

justificar a sua ausência. Cabendo a Direção, por maioria abso' 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social, frajola 

Parágrafo 3. 0 - O associado que deixar de pagar sua confVibuição por três 
meses será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 
recolhimento dos débitos. 
Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. 

Artigo 6.° - São órgãos da associação: 
I - a Assembléia Geral; 
H- a Diretoria executiva; 
Hl- o Conselho Comunitário; 
TV- o Conselho Fiscal. 

Artigo 7.° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez no ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela diretoria, aprovação do plano 
de ação anual, homologação da composição do conselho Comunitário e discussão de 
assuntos gerais da entidade ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo 1.° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 13 dos associados 
em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo assinado, a convocação deverá 
ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede e 
estúdios da entidade, com divulgação de pelos menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, e por publicação em jornal ou revistas de circulação local ou por 
panfletagem nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais 
casas comercias, onde constarão o dia, o local, o horário e a pauta da reunião. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - A Assembléia Geral deliberara em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após, com qualquer numero de associados presentes. 

Parágrafo 3.° - A representação das entidades associadas se dará da 
seguinte forma: 

I - até 100 (cem) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 (três) 
representantes; 

D- igual ou acima de 500 (quinhentos) associados ou filiados, esta terá 5 
(cinco) representantes; 

ni-igual ou acima de 1.000 (um mil) associados ou filiados, esta terá 7 
(sete) representantes. 

Artigo 8.° - A Diretoria Executiva reunir-se-ão quinzenalmente, em data, 
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
Presidente ou Secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 13 membros da Executiva. 

Artigo 9.° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho 
Fiscal para mandato de 2 (dois) anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para 
este fim, através de votação aberta nas chapas escritas. 

Parágrafo I o - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos. 

Parágrafo 2 ° - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá 
ser convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos meios 
de divulgação previstos no art. 7°, parágrafo 1 0 . 
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Parágrafo 3 0 - a inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7^ 
data marcada para a realização da Assembléia, mediante a apresentação de pedido por 
escrito á Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 4 o - Somente poderá votar e ser votados associados que tenham 
pelo menos 6 (seis) meses de filiação e estejam em dia com obrigações estatutárias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 10.° -*A Diretoria Executiva será composta de 7 (sete) cargos: 4»t> 
a) Presidente; »|K 
b) Vice- Presidente; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Vi 
c) Secretário; ^Sffi*  
d) Tesoureiro; 
e) Diretor de Operações; 
f) Diretor Cultural e de Comunicação Social; 
g) Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo único - Havendo vacância ou impedimento do Presidente, assume o 
Vice-Presidente. Nos impedimentos dos titulares dos cargos serão preenchidos 
Temporariamente por membros indicados pela Diretoria. Em caso de vacância, procederá 
Inicialmente na sistemática dos impedimentos, quando em ato contínuo a Diretoria 
Provocara Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos vagos. 

Artigo 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em 
parte pela Assembléia Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas 
formas do art. 7.°, parágrafo 1 °, nos casos incúria ou nos comprovados de atitude ato ou 
omissão que comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue sua finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por 3 (três) associados que administrará a Entidade até a eleição da 
Nova Diretoria, nos moldes do artigo 9 ° deste Estatuto. 

Artigo 1 2 - 0 Conselho Fiscal será constituído por 5 (cinco) membros 
efetivos e 3 (três) suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo único - O do Conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Artigo 1 3 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar 
e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. 

Parágrafo I o - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada pó seus 
membros logo após o encerramento dos trabalhos. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de 
suplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Artigo 1 4 - 0 Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, 3 
(três) representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela Assembléia Geral, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Artigo 1 5 - 0 Conselho Comunitário reunir-se-á a cada 2 (dois) meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades 

implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 
b) aprovação da programação da Emissora. 

Artigo 1 6 - 0 presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
Mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 7°, 
Parágrafo 1°. 
Capítulo Terceiro: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Artigo 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
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suas funções. 

c) representar a Entidade externamente, sempre que designado 

d) assumir os compromissos concernentes ao desempenho de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 19 - Caberá ao Presidente: 
a) coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) representar a Entidade junto a outras entidades, órgãos 

públicos e comunidade em geral; 
c) responder em Juízo, ativa e passivamente; 
d) assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 
e) assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 

cheques para pagamento das despesas em geral. 
Artigo 20 - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
com suas funções coletivas; 

b) substituir o Presidente em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

c) substituir os demais Diretores, no casos de impedimento 
temporário, sem contudo, acumular direito de voto. 

Artigo 21 - Caberá ao Secretário: 
a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da Assembléia 

Gera, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências 

sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\nc '•  YL DE REGISTB 
1.ÜÔVEIS E ANEX( 

a) traçar estratégia e planos de ação que garantam a c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ , A R C A D E D R A C E N 

implementação dos objetivos definidos em Assembléia Geral; S u e t l i
 exÍ Í%mb31U{ 

b) convocar as Assembléias; 
c) indicar um dos seus membros ou um dos associados para 

representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos no caso do impedimento do 
Presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) elaborar relatórios semestrais das atividades, realizaçõ 
administrativos; 

- e) prestar contas bimestralmente ao Conselho Corrji 
anualmente a Assembléia Geral Ordinária ou quando solicitado pela Assemblé 

f) autorizar a admissão ou demissão de funcionários, 
salários, gratificações, ou outras formas de remuneração; 

g) autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos 

objetivos da Entidade; 
i) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implementados e ou administrados pela Entidade. 
Artigo 18 - Caberá a cada diretor individualmente: 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades 

do cargo que exerce; 

pela diretoria; 

c) manter o cadastro de associados atualizado; 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

reuniões de Diretoria, 

d) manter sob seu controle a documentação legalmente 
necessárias dos funcionários da entidade. 

Artigo 22 - Caberá ao Tesoureiro: 
a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 

entidade; 
b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábdW& 

entidade; 
c) apresentar balancetes a Diretoria; 

* d) assinar, juntamente com o Presidente, os cheqú< 
pagamento das contas diversas da entidade. 

Artigo 23 - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) participar ativamente das 

contribuindo com suas funções coletivas; 
b) implementar e supervisionar a programação, respondendo 

pela qualidade operacionais das transmissões. 
Artigo 24 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas; 
b) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 

junto ao público em geral; 
c) promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 
d) coordenar e supervisionar a elaboração de material de 

divulgação da entidade, bem com dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Artigo 25 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer 

seja bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, 
filmes e publicação em geral; 

b) implementar o arquivo histórico da entidade. 
Artigo 2 6 - 0 quorum mínimo para decisão nas reuniões da 

Diretoria Executiva é de 4 (quatro). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
deverá ser remetido á próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar-se a solução 
do impasse. 
Capítulo Quatro: R E C E I T A S E DESPESAS 

Artigo 27 - A receita da entidade advirá: 
a) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de 

doação que ficará registrado em livro caixa com valor, data e identificação do 
doador; 

b) da contribuição mensal dos associados; 
c) de verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) de patrocínios do comercial local; 
e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1.° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
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Parágrafo 2.° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceita-las ou não , respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3X

Ô - Será garantido aos doadores- que desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, que 
após solicitação por escrito ou por força judicial. 

Artigo 28 - As despesas da entidade pode ser: 
a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis, e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalação, a título de "pro-labore". 
c) patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1.° - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, 
caso se faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2 ° - A contratação e demissão de funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 3 o - Os sócios não responderam pelas obrigações sociais. 
Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA. 
Artigo 29 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) reserva de espaço semanal na programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Esse espaça deverá funcionar como laboratório radiofônico;, 

c) proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação Poe escrito 
o todos e protocolado.. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

d) proibição de espaço de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita 
por escrito á Diretoria. 

Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO. 
Artigo 30 - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da 

Assembléia Geral convocada para esta finalidade. 
Parágrafo 1. ° - Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada 

para dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Fiscal até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2. ° - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3. 0 - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo objeto de doação o saldo remanescente conforme 
o previsto no parágrafo anterior. 
Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 
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Artigo 31 - Caberá a Assembléia de fundação eleger uma Diretoria 
Provisória, com mandato de l(um) ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) registrar o presente estatuto, na forma da lei; 
b) estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade; 
c) organizar o cadastro* dos associado; 
d) montar a emissora de radiodifusão comunitária; 
e) associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existentes no plano nacional e internacional. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a participação dos 

presentes e disse da disposição da Diretoria em fazer cumprir o estatuto aprovado e envidar 
esforços na sentido de lutar pelos destinos da entidade. Após breve suspensão dos trabalhos 
para lavratura da presente ata, reabertos os trabalhos e lida a ata foi submetida aos 
presentes, foi aprovada por unanimidade e vai assinada por mim Zilda Rosa Santana, e pelo 
Sr. Presidente dos trabalhos Gilmar José de Lima. Ouro Verde 03 de setembro de 2001. 

Visto: 

Luiz CarlòTMartins - OAB/SP. 96.839 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS * 

£ TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 

AVENIDA BRASIL tt*4M - TELEFONE 8 7 2 -1 2 9 1 • ! 

OURO VERDE SP  ̂
nbeço a yh ^^Fj r m a y/  / W ^ 4 f , fcL | j 

LI M ARTHJS^ t e i ü Interina 

L MARTINS - Tabel ião Substi tuto m 
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OFICIALPS B E & I S T 5 0 C I V I L ÓA I S S C C A JUSÍDICA DE ARACENA /SP 

C E H I I H O 
AJB. 

Certifico e dou fé,que nesta data,os do 
cumontos constantes do anverso foram protocolados sob nfi:- — 
646 e procedi a averbação de nfi 002 às fls,176 do livro A4 de 
£ e s 3 o a «*urídica,para surtir efeito ao lado do registro nfi 430 
fls.55/56 LfiA~4»de Pessoa Jurídica da Associação de Pjfusâo -
Comunitária de üuro Verde,-Pracena»29 de novembro de 2.001« -
Desta-R$20,21.T.^.R$4,36 -Tota-R$24,57, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

qFI?J% D E »EGISTRO m 
IMÓVEIS E ANEXOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA OB ORACfNA. S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Suerli Fe/car Cagliari zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESCREVENTE 

í a r i -

prepo! 
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&± c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO SÉTIMO; 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

Artigo 31 - Caberá a Assembléia de fundação eleger uma Diretoria 
Provisória, com mandato de 1 (um) ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 
existência da entidade; 

c) Organizar o cadastro dos associados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

t * 

d) Montar a emissora de Radiodifusão Comunitária; 

e) Associar a Rádio à Entidade Estadual ou Distrital de 
Radiodifusão Comunitária; *«• 

f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de 
Radiodifusão Comunitária existentes no plano Nacional e Internacional. 

g) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Ouro Verde, 05 de Junho de 2.008. 

Everton Basílio da Silva 
Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATHA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL DE REGISTRO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOA JURÍDICA DA SEDE DA COMARCA DE DRACENA - ESTADO DE SÃO 

PAULO 

AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, 13 SI - CENHO - DBACENA - CNFJ. 49.t4S.522 0001-13 
FONE OXXU 3K -2471zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  EMAIL: CKIDÜ4CENA&CI 1FS.COM.BR 

CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico e dou fé, que os documentos foram 
protocolados sobN°:-1.752 e AVERBADO SOBN°>005 ao lado do registro, n°:-430 às 
fls.l86v°, livro A-5 de PESSOA JURÍDICA.-Dracena, 07 de julho de 2.008.-
Emolumentos:- R$74,40.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAI, Og 8RG3STRO DF 
lM.OVfii.i-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f V r f à & O » 

COMARCA.  O J i í ACãNA- i P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Suerli Felcat 'Cugliati 
GSCücEwENTS 
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De acordo com a decisão dos associados, conforme previsto no Estatuto Social 
e diante da ata lavrada pela entidade e devidamente registrada no Cartório de 
Registro Civil da Pessòà Jurídica de Dracena, fica incluído os artigos 32, 33, 
34 e 35 no Estatuto Social da Associação de Difusão Comunitária Ouro 
Verde, com as seguintes redações: 

Artigo 32 - A exclusão do associado só será admissível 
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure 
direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. 

Artigo 33 - Nenhum associado poderá ser impedido de 
exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a 
não ser nos casos e pela forma prevista em lei ou no Estatuto Social. 

Geral: 
Artigo 34 - Compete privativamente à Assembléia 

I - destituir os administradores; 

II - alterar o Estatuto. 

Parágrafo Único: Para as deliberações a que se 
referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia 
especialmente convocada para esse fim, de acordo com o quorum previsto 
no Estatuto Social. 

Artigo 35 — A convocação dos órgãos deliberativos far-
se-á na forma do Estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados, o 
direito de promovê-la. 

Ouro Verde-Sp, 05 de Junho de 2.008. 

EvertonBasilioaa Silva 
Presidente 
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EXMO. SR.OFICIAL DO CARTÓRIO DE IMÓVEL DRACENA - SP 

ASSOCIAÇÃO D E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE, ^ 
com sede na cidade de Ouro Verde Estado de São Paulo, Av: Brasil, 
n°1225, neste ato representado por seu Presidente, José Lucio Basílio da 
Silva, brasileiro, casado, professor, portador do RG 9.639.820 e CPF 
005.016.078-89, residente na Rua Sergipe, n°793 - Ouro Verde SP, e por 
sua Secretária a Sra. Rosângela Aparecida Brito de Moura Silva, brasileira, 
casada, professora, portadora do RG 18.014.^39, CPF 069.667.778-46, 
residente na Rua Sergipe, n°793 - Ouro Verde SP, vem mui 
respeitosamente antes a VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a averbação da 
ata da assembléia geral realizada no dia 10/01/2013, que deliberou o 
mandato da nova Diretoria da Associação de Difusão Comunitária de Ouro 
Verde no período 10/01/2013 a 09/01/2015. Conforme estatuto registrado 
sob n°430 fls. 55/56, livro A-4. 

Neste termos 
P. Deferimento 

Ouro Verde, 10 de Janeiro de 2013 

Silva 

Rosangela Ap7 Unto ae 
Secretaria 

ura Silva 
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EXMO. SR.OFICIAL DO CARTÓRIO DE IMÓVEL DRACENA - SP 

ASSOCIAÇÃO DE.DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE, ff ' 
com sede na cidade de Ouro Verde Estado de São Paulo, Av: Brasil, 
n°1225, neste ato representado por seu Presidente, José Lucio Basílio da 
Silva, brasileiro, casado, professor, portador do RG 9.639.820 e CPF 
005.016.078-89, residente na Rua Sergipe, n°793 - Ouro Verde SP, e por 
sua Secretária a Sra. Rosângela Aparecida Brito de Moura Silva, brasileira, 
casada, professora, portadora do RG 18.014.939, CPF 069.667.778-46, 
residente na Rua Sergipe, n°793 - Ouro Verde SP, vem mui 
respeitosamente antes a VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a averbação da 
ata da assembléia geral realizada no dia 10/01/2013, que deliberou o 
mandato da nova Diretoria da Associação de Difusão Comunitária de Ouro 
Verde no período 10/01/2013 a 09/01/2015. Conforme estatuto registrado 
sob n°430 fls. 55/56, livro A-4. 

Neste termos 
P. Deferimento 

Ouro Verde, 10 de Janeiro de 2013 

Rosângela Áp/tíhto de 
Secretaria 

•ura Silva 

Volume de Processo Digitalizado  (0083906)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 19



Edital dlè convocação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fica convocado todos Os associados para um assembleia gerai extraordinária, ribs 
termos dós artigos 9 parágrafo 2o, que será realizado no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 107t)l/20l3, tia sede da 
associação de difusão cordumtMá de Ouro Verde, Av: Brasil n° Í225, as 20:00 Horas 
(vinte Horas )< fcom firis eleitoral para escolha e formação da diretoria exéoiitivá e 
conselho Mscál da associarão de difusão comunitária dè Òúro Verde para períbdb de 2 
anos de 10/01 /Í013 a 09/01/2015. 

rJe, Ouro Verde, 09 de dezembro de 20Í3 
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4a&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde 

Lista de presença da convocação extraordinária para a escolha da diretoria 

executiva e conselho fiscal do período de 10/01 /2013 a 09/01/2015. jfr 

Vt : J  

Márcia dos Santos GomeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Tfl( yU< ^  J ^ ^ ^ ^ S^^^ 

Eduardo Sátiro da Silva Í ^ W ^ - ^ a X k c Wí^^ 

Benedita Neves de Moura QjugjJMi- \ j j A^OU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAas? 

Andre Paulo Gomes dos Reis / j 

Anderson Ricardo dos Santos Nishimura ((A ~W* ^K 

Djalma Brito de Moura J o / J ^ rjfúüch &  <"& r* *  

Everton Basílio Süva %Âr> 'Í>£frè& ' 

Rosângela Ap. Brito de Mom^Silya 

Hilda da Silva Reis 

José Lucio Basílio da Sií 

Douglas Basílio Silva 

Luiz Natal Carafa 

Marlene Aparecida de Oliveira 

Andréia Sátiro as SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GW AJÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj CLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)m&)ü9 cU> o" 

José Severino Martins 

Maria Natalia da Silva 

Gerson Leandro da Silv 

s / o j? j r 

-

Ouro Verde, 10 de Janeiro de 2013 

Rosângela Ap. Brito de Moura Silva 
Secretaria 

asílio da Silva 
residente 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA iJg^SsOCIACÂc) 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE - ESTADO DE SÃO 
PAULO-

Aos TO(Dez) dia do mês de Janeiro do ano de 2013(dois mil e Treze), na sede 
da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, Av:Brasil, n°1225, 
Ouro Verde, sob a presidência do Sr. José Lucio Basílio da Silva e 
secretariado pela Sra. Rosângela Aparecida Brito de Moura Silva, instalou-a 
em I a - convocação com 50% mais um dos associados, a fim de deliberarem 
sobre o seguinte assunto: Eleição e posse da diretoria executiva e conselho 
fiscal; ficando como Presidente José Lucio Basílio da Silva, RG. 9.639.820, 
CPF.005.Ô16.078-89, Rua Sergipe, 793, Brasileiro, Casado, Professor 
responderá pelo período de 2 (dois) anos, de: - 10/01/2013 á 10/02/2015; que 
ficou assim constituída: Presidente -José Lucio Basílio da Silva, Vice 
Presidente -Hilda da Silva Reis, RG 3.878.160. CPF 504.552.818-15, Rua 
Amazonas, 393, Brasileira, Viúva, Aposentada, Secretária - Rosângela Ap 
Brito de Moura Silva RG: 18.014.939 CPF:069667778-46, Rua Sergipe, 703, 
Brasileira, Casada, Professora, Tesoureiro - Everton Basílio Silva RG: 
41.109.613-8 CPF: 367.983.738-01, Rua Para, 755, Brasileiro, Solteiro, 
Contador, Diretor de Operações - Andre Paulo Gomes aos Reis RG: 
30.462.006-6, CP? 287.1Í6Z528-02, Rua Amazonas, 735, Brasileiro, Casado, 
Radialista, Diretora Cultural e de Comunicação Social — Andreia Sátiro da 
Silva, RG 42.161.509-1, CPF 369~ 158.178-16, Rua Brasília, 178, Brasileira, 
Solteira, Enfermeira, Diretor de Patrimônio - Douglas Basílio Silva RG: 
40.566.488-6, CPF 345.368.448-64,Rua Sergipe, 793, Brasileiro, Solteiro, 
Engenheiro. 

CONSELHO FISCAL ASSIM CONSTITUÍDO: Presidente:' José Severino 
Martins, RG M 6860.248 MG, CPF 139.943.791-72, Rua Espírito Santo, 08, 
Brasileiro, Solteiro, Advogado, Secretario: Eduardo Sátiro da Silva, 
RG19.63(J.Ü03-4 , CPF 069.673.178-^ Rua Brasília, 178, Brasileiro, Casado, 
Pedreiror Marlene Aparecida de Oliveira, &G 10.903.682, CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 076.894.108, 
Av. Minas Gerais, 975, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, Luiz Natal 
Carafa, RG 10.903.653, CPF 029.117.988-64, Rua Espírito Santo, 610, 
Brasileiro, Casado, Professor, Márcia dos Santos Gomes, RG 447.629.930-5, 
CPF 364.550.138-08, Rua Para, 755, Brasileira, Solteira, Estudante, I o 

Suplente:1 Benedita Neves Moura, R G 25.192.323 - X, CPF 097.674.808-89, 
Rua Sergipe, 774, Brasileira, Casada, Aposentada,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Ü Suplente: Gerson 
Leandro da Silva, R G 10.443.114, CPF 926.129.978-49, Ãv. Brasil, 718, 
Brasileiro, Solteiro, Eletricista, 3 o JJuplente: Djalma Brito de Moura, RG 
17.486.083, CPF 400.309.008-44, Rua Sergipe, 774, Brasileiro, Casado, 
Aposentado. 
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CONSELHO COMUNITÁRIO: Anderson Ricardo dos Santos Nishimura, RG 
45.147,536, CPF 325.002.828-21, Rua Recife, 679, Brasileiro, Solteiro, " 
Pintor, Maria Natalia da Silva, CPF 360.911.976-49,RG17.626.130, Solteira, 
Sitiante, Benedita Neves Moura, R G 25.192.323 - X, CPF 097.674.808-80, 
Rua Sergipe, 774, Brasileira, Casada, Aposentada 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembléia e redigida a presente 
ata que vai assinada por mim, Rosângela Ap. Brito de Moura Silva, secretária 
e todo presente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
OFICIAL DE TÍTULOS Ei DOCUMENTOS E.«eT9IÍr\DE PESSOA JURÍDICA DE 

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo N°: Pj/Ó02706 
LV. 4, AV. 9, Reg. Mo 

^ ^ O ^ D̂JÍCENA, 24/01/ 

PRAtaHA 

Rosângela Ap. Brito de Moura Silva 
Secretaria 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E CIVIL D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSOAS JURÍDICAS - COMARCA DE DRACENA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A v . P r e s i d e n t e R o o s e v e l t , 1 4 5 1 - C e n t r o - C E P : 1 7 . 9 0 0 - 0 0 0 - F o n e : ( 1 8 ) 3 8 2 2 - 7 7 8 6 

E - m a i l : r i . d r a c e n a @g m a i l . c o m - C N P J : 1 1 . 2 7 9 . 6 8 6 / 0 0 0 1 - 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Marcelo Specian Zabotini - Oficial 

PROT OCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:002706 c 
- 3 -

P a r t e s : ASSOCIAÇÃO DE D I F U S A O C O M U N I T A R I A DE O U R O V E R D E 

Título : A T A -

C E R T I F I C A q u e o p r e s e n t e título fo i p ro t oc o la do s o b o número a c i m a , d o Livro 4 , e m 1 7 /0 1 /2 0 1 3 , t e n d o s ido pra t ic a do os 
s e g u i n t e s a t o s : 

L V . 4 , A V . 9 , R e g . N o 4 3 0 , M F . 5 0 8 2 4 / 0 1 / 2 0 1 3 R $ 3 4 4 4 A T A D E ELEI ÇÃO E P O S S E - 2 0 1 3 /2 0 1 5 

C U S T A S E E M O L U M E N T O S 

E m o l u m e n t o s R$ 3 4 , 4 4 

A o E s t a d o R$ 9 ,7 9 

A o I PESP R$ 7 ,2 5 

A o R e g i s t r o C i v i l R$ 1 ,8 2 

T r i b u n a l d e Justiça R$ 1 ,82 

T O T A L R$ 5 5 ,1 2 

V a l o r D e p o s i t a d o R$ 5 5 ,1 2 

O R I G E M DOS DEPÓSITOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-Depósito prévio e m  DINHEIRO 

Impresso em 24/01/2013 às 17:08:07 C o n t r o l -M informática - w w w . c o n t r o l m . c o m . b r 1 / 1  
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Ou esta que engloba tudo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DC 
SERVIÇO DE RADIODD7USÃO COMUNITÁRIA 

Eu, José Lucio Basílio da Silva, na qualidade de representante legal da "Associação 

de Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, permissionária 

RADCOM no município de Ouro Verde, estado de São Paulo, declaro para os devidos fins 

que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Ouro Verde/SP, 29 de janeiro de 2013 

José Lúcio Basílio da Sirva 
CPT^ÕÒ5bl6078-89 
Representante da entidade 
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DECLARAÇÃO 

A "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, 
permissionária RADCOM no município de Ouro Verde, estado de São Paulo declara para 
os devidos fins que não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural 

Ouro Verde/SP, 29 de janeiro de 2013 

CPF: 005016078-89 
Representante da entidade 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, 
permissionária RADCOfvt no município de Ouro Verde, estado de São Paulo declara para 
os devidos fíris que reserva um percentual mínimo de 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb/o (cinco p ó r cento) de tembo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de Outubro de 1̂ 63 

e/SP, 29dejaneirode20l3 

Jose tuicio Basílio'da Silva 
005016078-89 

Represéritante dd entidade 

Volume de Processo Digitalizado  (0083906)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 27



DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t9» C 

A "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, 
permissionária RADCOM no município de Ouro Verde, estado de São Paulo declara para 
os devidos fins que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Oiírc^^rcle/SP, 29 de janeiro de 2013 

José Lúcio Basílio da Silva 
CPFTOOSf) 16078-89 
Representante da entidade 
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Declaração: 
Eu, José Lucio Basílio da Silva, na qualidade de representante legal da "Associação de 
Difusão Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, permissionáfja ftADCOM 
no município de Ouro Verde, estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que 
somente brasileiros natos exercem cargos, funções de direção, gerência, chefia ou qualquer 
outro tipo de trabalho e assistência administrativa pára nossa entidade. 

CPFT 005016078-89 
Rep* reseritàttte da entidade 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO Of SÃO PAUtO 

S6 CBÉT ARW D A Sê SU f lAWÇA P Ô B U C A 91 3*4 

I N ST I T U T O D í IDENTfftCAÇAO RI CAflOO GU M 8 LET ON D A U N T 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fSISi 

C V ÁLI DA E M T O D O O T ERRI T ÓRI O N A C I O N A L 1 
REGI ST RO 

«ml 
4 7 . 6 2 9 . 9 3 0 - 5 23 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 

n o m e MÁRCIA DOS SANTOS GOMES 

f i l i a ç ã o MANOEL DAMIÃO GOMES SOBRINHC 

E ClCERA BISPO DOS SANTOS GOM] 

N A T U R A L I D A D E 

QURO.VERDE -SP 
D A T A O E N A S C I M E N 

13/ABR/lS 

D O C O R I G E M DRACENA SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v..». \-0ÜR0 iLERDE ": 

CN: LrvTAl 1 , / F L S . 222V/N . 0 1 1 : 

L E I N °7 . 1 1 6 D Ê 2 9 /0 8 /8 3 

J 
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RF^ÚTÍJ I  I C À V - t B É R A l í V Á U O B R A S 11 
• V . ^ ^ ' W I N I S T f R l O 5 3 A S C I D A D E S " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*ÊÊ míd'-. O E P » R T À w i r r J T CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍJACÍOKaL DÈÍWÃNSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAir 
R ^ k " U A R T É l B À / N Á C l Ó r ú a L D t  H A B I L I T A Ç Ã O 

I 
NOME •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDUARDO SATlRO DA SILVA 

OOC. IDENTIDADE I ÓR6. EMISSOR / UF " 

069 . 673 . 1?8-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r; 

kTA NASCIMENTO -
13/10/1946 

*—FutgjHq! 
DOMINGOS SAÍ IRO DA SIL 
VA "~ 
RAIMUNDA MARIA DE JESU 

Â -
T V CAT. HAS. 

IS XPP.̂ 'llWUTACJSO 
0 4 / 0 7 / 2 0 1 1 
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MfiSPBMBfclzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V A L I D A E M f o D O O T ERRI T ÓRI O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ÜAL t r o 3 0 . 4 6 2 . 9 0 6 - 6 Ê Z * 07/OEZ/93 
N 0 M E ANDRE PAULO GOMES DOS REIS 

I 

§ FILIAÇÃO ADãO LUIZ DOS REIS 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É ANÉSIA GOMES DOS REIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m  NATURALIDADE 

1 TUPI PAULISTA -SP 
•  DOC ORI GEM Jjjp J p A ULISTA S P 

I TUPI PAULISTA 
1 C P F CNSLV.A24 / F L S . 9 Í /N .025909 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Re 

CPF - CÂDÂSTRO^Ê P I S O A S FÍSICAS 
>.-.<»•  ' ;; 

ANDRE PAULO 

NsdahMrífl* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

287162528 
' • t a d o N a s c l m a n t o 

23/09/78 

a/ 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f íruio 

P5* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, *&Sét^!£F^* „o C A D A S T R O O E 

|j ^ » ^ 0 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

emitido e « : 11/03/9^ 
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. R E P Ú B L I C A F E D I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»4o6.0d i 
REGISTRO Ö6RA1 

caEoflao S K F O t r c u •  t  ; « ran » • » « f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(INSTITUTO DE inLHTTI I C a ç ã g H I C B H D n iniHBI.ETOH D A U M T J i ^ g ^ 

' * ( R E P Ú B L I C A F E D E R A T ? V A D O B R A S I L ) > ^ g | 

CÉDU LA OE I D E N T I D A D E 

N ACI ON ALI DADE BRASILEIRA 

M AIM A BEI TO SE ifclTRA 

Antonio Bri to de Moura 

T e r c í l i a Maria - de M-oura 

NATURALIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
15/ABR/l. 940 

Dt NASCIDO A 

• m „, ÂSSWATUIIA [»(»rrADC« , 

P . I . ae uuro v èr-ie^ ap^-( I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R O D G U W a L E T O M O A U N T j . 
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V A L I D A E M T O D O O T ERRI T ÓRI O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«SS™0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 1 . 1 0 9 . 6 1 3 - 8 S«B & O 12/0UT/20O5 
nom i EVERTON BASILIO SILVA 

n i r / , c A o j 0 S E LUCIO BASILIO DA SILVA 

E ROSANGELA APARECIDA BRITO DE 
MOURA SILVA 

N A f f U f t A I  I D A D f : D A T A D E N A S C i M t N " 0 

IOURO VERDE -SP 05 /SE t /1988 

DRACENA SP 
OUROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VERDE 
C N i L V ; A 0 i 3 / F L 3 . 2 9 0 ' / N . 0 1 2 Ó 0 4 

• i ^ s ASSI N AruBA DO DIRETOR 

L E I N °7 .1 1 6 DE2 9 i0 c V ö4 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

ESTADO DE SÄO PAULO 
S E C R E T A R I A D A SEGU RAN ÇA PÚBLICA 

N S T I T U T O D F IDENTIFICAÇÃO R I C A R D O C U M B L E T O N 

^ A S S I N A T U R A Ó Í T Ô L W » 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mitzvivz 
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R E P Ú B L I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F E B E H A T I V A D O B R A S I L ) J  

CÉDULA DE I D E N T I D A D E 

N A C I O N A L I D A D E BRASI LEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROSÂNGELA APARECIDA B R I T O DE -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jdQURA . 

01.3 alma B r i t o de Moura 

Benedita Neves de Maura 
M r rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r* -r^ t  T  «7 ~ P 

T r f — 7 > JURA DO PORTADOR 

g H Ç l M S T I T U T t l H I T M I •» 
R I C A R D O G U H B L E T I I M O A U H T 

S Í I H S T I T U T O D E I O E H T I F I C A Ç Ã O H I C A B D U U U M B L E T O K q A L i W T ^ 
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CÉDU LA DE I D E N T I D A D E 

N A C I O N A L I D A D E BRASI LEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E i f f c r o r . \ s i i i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S I I V A 

J o s é B a s i l i o 
ft  II  AÇÃO 

Hi lda da S i l v a Reis 

NATURALIDADE 

Ouro Verde SP 09-abr- l .956 
" NASCIDO A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PT fflfft°°TTOe 
C R I M I N A I . ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SUsUADO OE POlfclA-<Sll<CTOH DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HCC ir. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• > - . - v . : - Í ^ f ( i H S T i T U T i i P t ; l u C M T i r i C A C A i i t : i i / u . r I ; I I I M I M A I ) - - , , 8 

' ' - •"" . - • •»* ' '" .* '* ( R E P U B L I C A ( 1 I I I I 1 A T I U A D O H n » S l l . ) ' v * " V 

A CÉDU LA D E I D E N T I D A D E 
N A C I O N A L I D A D E B R A S I L E I R A 

APARECIDA DE OLIVEIRA 
NOMC 

Manoel José Se O l i v e i r a 
flUAÇAO 

Ana Si lva de O l i v e i r a 

Junciueirórj olis-'5P l 8 / J ü L / i q 5 5 
HATUtAUDADC jT \ - - NASGDO A 

P . I . Ouro vek^r í o ' o , ' ; i o , 

W , > * " ( I N S T I T U T O O E 1111 H l I I  I C A C A O C I V I L V H C R I M É M A L )-<s»,..w . 
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^^A^Xt àf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ITERATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O B R A S l T 

\ Qrrct rt iÃáb 3act àt &. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESÃOPAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i. . •  ^ S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

jjfcÃO R I C A R D O G U M S L E T O M D A U N T 

V A L I D A E M T O D O O T ERRI T ÓRI O N A C I O N A L 

I R A Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 0 4 2 . 5 Ó Í . 5 G 9 - 1 SSDKAO 24/MAR/200 

*0 M E ANDREIA SÁTIRO DA SILVA 

RLiAÇÃo EDUARDO SÁTIRO DA SILVA 

E LUZlflAR DA SILVA 

NATURALIDADE 

OURO VERDE ~SP 
DA*  A Df NASCIMENTO 

Í 9 / J U N / 1 9 8 

D O C . O R I G E M D RACE NA SP 
OURO VERDE SP 

Oi 9êâL^"^13/FLs"255V/N.0i25C-

Á S S I N A T U R A D O D I R É ^ ' ' 

L E I N °7 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

tf? fiWlO 
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^  ! S ) R E P U B Y I  C A * V E ^ E p E R A T I V A D O B . R AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S X L ( ; i 
t \ V  I V I I N I S T E H S U D A S C I D A D E S 
" < 5 . r - ^ D t P Â R T À I V j E N f 0  I \ l A C I O I M A t  O E - T R Â Î M S I T U 

j £ \ C A « f : É . I F j A j S $ f t C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ A V - " " ^ H f l B I t l - T À Ç A b - - ' 

I i E M O K O DÁ S I X V A 

S csizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l  > O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» m S 8 « o i 03/ii/aan | 28/07/197? j j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
HD ET RA W !;Sf ( SAD..PA UtOK V 
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Relatório do conselho Comunitário da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O conselho comunitária da "Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde" 

CNPJ:03015979/0001-60,permissionária RADCOM no Município de Ouro Verde, Estado de São 

Paulo, após reunião realizada em 10 de Janeiro de 2013 ás 20:00 horas, na sede da emissora, 

situada Avenida Brasil n2 1291 - Bairro Centro, nesta Cidade de Ouro Verde, Aprovou a 

programação veiculada por essa emissora. 

Os Conselhos presentes assinaram o presente relatoria juntamente com o presidente ea 

secretaria da Associação de Difusão comunitária de ouro verde: 

^Benedita Neves de Moura 

Maria Natalia da Silva 
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Anexo: 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
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ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação de todos os Associados da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde/SP 

Presidente: José Lúcio Basílio da Silva RG:9639820; Rua.Sergipe n? 793 

Vice-Presidente: Hilda da Silva Reis RG:3878160; Rua:Amazonas n«393 

Secretaria: Rosângela AP.Brito de Moura Silva RG: 18014939 Rua: Sergipe ns 793 

Tesoureiro: Everton Basílio da Silva; RG:41109613-8 Rua: Pará n°755 

Diretor de operações: Andre Paulo Gomes dos Reis RG:30462906-6 Rua: Amazonas n* 735 

Diretor Cultural: Andreia Sátiro da Silva RG:42561509-1 Rua: Brasília n°178 

Diretor de Patrimônio: Douglas Basílio Silva RG: 40566488-6 Rua: AmazonaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 3 9 3 

Conselho Fiscal: 

Presidente: José Severino Martins RG:M6860248 Rua: Espírito Santo nSfJ8 

Secretario:Eduardo Sátiro da Silva RG:19630003 Rua: Brasília n&178 

Marlene Aparecida de Oliveira RG:10903682 Av: Minas Gerais ns 975 

Luiz Natal Carafa RG:10903653 Rua: Espírito Santo nS610 

Márcia dos Santos Gomes RG:447629930-5 Rua: Pará n* 755 

Benedita Neves Moura RG:25192323 Rua: Sergipe ns 774 

Gerson Leandro da Silva RG:10443114 Av: Brasil n« 718 

Djalma Brito de Moura RG:17486083 Rua: Sergipe nS774 

Conselho Comunitário: 

Anderson Ricardo dos Santos Nishimura RG:45147536 Rua: Recife ns 679 

Maria Natalia da Silva RG:17626130 Sitio Caie 

Benedita Neves de Moura RG:25192323 Rua: Sergipe n2 7 7 4 
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Laudo de Transmissor para renovação de outorga 

Entidade: "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde". 

Serviço: FM-RADCOM 

Localidade: Ouro Verde 

UF: SP 

Data: 2 de fevereiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carlos Alberto Araújo Peçanha 
CREA:27364 -4 ,R 
Antonio Gonçalves Pinto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA 2 3 2 1 4 >R 

Fone/ Fax: (37)-32121527 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E mail: aopinto25®riotmail com 
Rua Campo do Me», 460 - Bairro São José 
35501-237 - OivinopoHs- MG 
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0 » K > „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fel 1 

Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM) 
1- Interessado 
a- Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde. CNPJ: 030159790/0001-60 
b- Endereço Completo: Avenida Brasil, 1291 - Centro. 
17920-000 - Ouro Verde - SP 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Av. Brasil, 1291- Centro 
17920-000 - Ouro Verde - SP 
c- Data em que foi realizado: 02-02-2013 
3 - Fabricante: a- Nome: TECLAR EQUIPAMANENTOS ELETRÔNICOS LTDA b- Endereço: 
Santa Rita do Sapucaí - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( X ) Reserva ( ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 87,9 Mhz. Medida em ambiente normal: 87,9 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 120,0 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados: Frequcncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 
99,5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 
7- Resposta de audiofrequência (Valores em dB) 
Freqüência 25% 50% 1 00% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 -3,0 -3,0 -3,0 -3,0 -3,0 -3,1 -3.1 3,0 -3,0 
100 -2,5 -2,5 -2,4 -2,5 -2,5 -2,4 -2,5 2,5 -2,4 
400 -2,2 -2,2 -2,1 -2,2 -2,3 -2,1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-22 22 -2,4 
1000 - I J -12 -1,0 - u -12 -1,2 -12 -12 -12 
5000 +6.2 +6,5 +6,4 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 ^,5 +6,6 
7500 + 10,0 + 10,2 + 10,1 +10.0 +10.0 + 10,0 +10,0 +10,0 +10,3 
10000 +12,3 + 12,4 +123 +12,3 +12,3 +12,2 +12,4 +12,4 +12,5 
15000 +14,0 +14,0 +14,0 +14,0 +14,0 +14,0 +14,2 14,2 +14,3 

Pré ênfase de 75zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I S Valores x -1 

8 - Distorção Harmônica (Valores em %) 

Freqüência 
25% 50% 100% 

E D Mono E D Memo E D Mono 
50 0,9 0,9 0,8 0,9 0,8 0,8 0,9 0,9 1,0 
100 0,7 0,8 0,7 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9 
400 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 LO 
1000 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,8 0,9 0,9 0,9 
5000 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9 
7500 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,8 0,9 0,9 1,0 
10000 0,7 0,7 0,6 0,8 0,8 0,8 0,9 0,9 1,0 
15000 0,9 0,9 0,8 0,9 0,9 0,8 1,0 1,0 1,0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
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o*"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -*ií zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 

Analisador de Espectro AVCOM - 0 a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2 -

9 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -66 
dB Estéreo D =-66 dB E = -66dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -56 dB 
11 - Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 47 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 62 dB 
Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB. 

12 - Potência de Saída: 25 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: JWSAT b) Modelo: PSC 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Medida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 1,0 Hz. 
17- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 8%. 
18 - Separação estereofónica (Quadro abaixo) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diafonia 

Separação de canal l E + D Sobre E-D E - D sobre E + D 

Freqüência E D E D 

50 -45 -45 -14 ^»5 

100 -45 1̂5 -45 -45 

400 -45 -46 -46 -*5 

1000 -45 ^»5 -46 -46 

5000 •44 -45 -46 -46 

75O0 -45 -45 -46 -46 

10000 -45 -45 -46 -46 

15000 -45 ^t5 -46 -46 

Valores estão em dB 
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-3-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 
21 - Placa de identificação 
Fabricante. TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
Modelo: TEC-113 
Data de fabricação: 10/08/2010 
Número de Série: 2010-0323 
Potência Nominal: 25 Watts 
Freqüência Nominal: 87,9 Mhz. 
Homologação: 0717-03-0345. 
22 - Medidores do estágio final de RF: 
Corrente Continua: 0,8 A 
Tensão Contínua: 48 Volts 
Potência de Saída: 25 Watts 
Incidente: 25,0 Watts RF 
Refletida: 0,3 Watt 
23 - Equipamento pré sintonizado e lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( ) 
24- Dispositivos externos para ajustes de Freqüência e potencia do transmissor: Sim ( ) Nâb(X) 
25- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação (X) Freqüência (X) 
26 - Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( ) 
Observações: Não há tensões maiores que 110 V 
Transmissor homologado para serviço de RADCOM 

27 - Declarações 
27.1 - Declaração dos profissionais responsáveis pelo laudo: 
Declaramos serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós 
realizado, pessoalmente, no transmissor a quà se referevO^ssente laudo consta de 4 folhas, todas 
numeradas e rubricadas com as rubricas e / /VAdas quais fazemos uso. 
Data: 02 de fevereiro! de 2013. v îzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iLJ^ 

Carlos Alberti 

Antonio Gonç. 

Peçanha. CREA: 027364 - 4' R 

CREA: 2321 4* R 

27.2 - Parecer Conclusivo: 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-
2011 (RADCOM), DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele 
aplicáveis. 
Local: Ouro Verde - SP. 
Data: 2 de fevereiro de 2013. 

Carlos Alberto 

Antonio Gonç 

Peçanha. CREA 27364 - 4* R 

CREA: 02321-4'R 
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27.3 - Declaração do Interessado 
Na qualidade de representante legal da "Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde" 
DECLARO que os Srs. Carlos Alberto Araújo Peçanha e Antonio Gonçalves Pinto, estiveram no 
endereço abaixo no dia 02-02-2013, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC-113 
Série. SN 2010-0323 
Potência nominal: 25 Watts. 
Local do ensaio: Av. Brasil, 1291 - Centro 
Localidade: Ouro Verde - SP. 
DataiK? d&fevereiro de 2013 

José Luçio Basílio da Silva 
CPF: 003016078-89 
Representante da entidade 

Email: agpinto25ahotmai 1 com 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fones: (37-3212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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_ l í f e k A • Página  1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 f Anotação de Re sponsa bil ida de Técnica  "
 A K T P D C A _ |U  A R T  de Obra ou Serviço 

^ ^ H ^ P ^ L e i n » 6 . 4 9 6 , d e 7 d e d e i e i n b r o d e i 9 7 7  1  , V J 1 4 2 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 9 8 1 5 7 8 

Conse lho Re giona l de Enge nha ria e  Agronom ia de M ina s Ge ra is 

1 Responsável Técnico 

CARLOS A L B E R T O ARAUJO PECANHA 

Titulo profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA; 

R N P : 1 4 0 3 7 2 4 8 6 5 

Re gist ro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 2 7 3 6 4 

2 Da dos d o Cont ra t o 

Cont ra t a nt e : ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE 

Logra douro AVENIDA BRASIL 

Bairro CENTRO 

Cida de : OURO VERDE U F : SP 

Cont ra t o: C e le b ra d o e m : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 3 

V a lor: 4 0 0 , 0 0 T i p o d e c ont ra t a nt e : PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação inst i t uc iona l : CONVÊNIO DO CREA 

C N P J : 0 3 . 0 1 5 . 9 7 9 / 0 0 0 1 - 6 0 

N ": 0 0 1 2 9 1 

C E P : 1 7 9 2 0 0 0 0 

3 . D a d o s da Obra/Serviço 

Logra douro: AVENIDA BRASIL 

C i d a d e OURO VERDE 

Da t a d e in ic io: 0 7 / 0 2 / 2 0 1 3 Previsão de término: 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 

F ina l ida de : OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE 

Ba ir ro : CENTRO 

U F: SP 

N* : 0 0 1 2 9 1 

C E P : 1 7 9 2 0 0 0 0 

C N P J : 0 3 . 0 1 5 . 9 7 9 / 0 0 0 1 - 6 0 

4 At iv ida de Técnica 
1 - CON DU ÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 2 5 . 0 0 W 

Após a conclusão d a s a t iv ida de s técnicas o prof iss iona l deverá proc e de r a  ba ix a de s t a A R T 

LAUDO5PARAVRÍwOVAÇÃO DE OUTORGA. 

6 . Declarações 

7 . En t ida de d e C la sse 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8 . A s s i n a t u r a s 

De c la ro s e r e m ve rda de i ra s a s informações adi m a 

ter) 

DE DIFUSÃO COMUNITJ C N P J : 03.015.979/0001-60 

9. Informações 

- A ART é  vá lida s o m e n t e q u a n d o q u i t a d a , m e d i a n t e 
c o m p r o v a n t e d o p a g a m e n t o o u conferência  n o s t t e d o C r e a . 

- A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o p o d e s e r v e r i f i c a d a n o s R e 
w w w . c r s a H n g . o r g . b r o u w w w . c o n f e a . o r g . b r 

- A g u a r d a d a v i a  a s s i n a d a d a ART será d e  r e s p o n s a b i l i d a d e d o p r o f i s s i o n a l e  d o 
c o n t r a t a n t e c o m o o b j e t i v o d e d o c u m e n t a r o v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

VALOR DA OBRA: R$ R $ 6 0 0 , 0 0 . ÁREA DE ATUAÇÃO: ELETRÔNICO, 

Valor da / à 5 , 0 0 Re gis t ra da e m : 0 7 / 0 2 / 2 0 1 3 V a J o r P a g o : 4 5 , 0 0 

w w w . c r e a -m g . o r g . b r | 0 8 0 0 0 3 1 2 7 3 2 

[CREA M G 
N osso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 4 7 1 3 0 
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Declaração: 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da "Associação de Difusão 
Comunitária Ouro Verde" CNPJ: 03015979/0001-60, p^rmissionária RADCOM no 
muhicípio de Ouro Verde, estado de Sáo Paulo, para fltls de Irístttiçâo do processo de 
renovação da outorga para execução do Serviço de RadiodifilSâb Comunitária, junto ao 
Mihistério das Comunicações, que toda a dòclittieHtáção descrita nííste formulário está 
sendo apresentada no original ou em cópia autenticada; em cortfbrrttidade com d sübitem 
20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria jVtfc n

b 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Òürd Verde/SP, 29 de janeiro de 2 0 l i 

Av. Brasil, 1291-Cííritro 
Ouro Verdtí *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sf* 
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DESTINATÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ W Í X A ^ Ó ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àc ^QJÃXSX 

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ggt©' <IÓ€YYX CO^ ^fexCUL C>0 ^CK^ÁJÍQ^IW^ 

CIDADE 

CEP 

9- c o 4 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

REMETENTE 

vj^>QOua^co^ cie O i |u^o^ Co/nu ni mãtofiuk. etç OAJJW h 
FONE 

ENDEREÇO 

CEP CIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\\\ 

UF 

Material reciclável "R ECI CLAR M ATER I AI S É P R ES ER V AR O M E I O AM BI EN TE-
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 13/08/2014, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0083959 e o código CRC 26167270.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8215/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.008588/2013-39

Processo de Outorga nº: 53830.000508/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
OURO VERDE/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos itens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                       
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos
itens 8.2, alíneas "e", "g", "i" e "j"; 8.3, alíneas "c", "d", "g" e "h", e 21.4. da Norma nº
1/2011, conforme transcrições a seguir:
 

                                                  8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e
das fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração
da entidade e, ainda, quando houver, o fundo social;

(...) 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme
a legislação vigente;

(...)

i) indicar as condições para a alteração das disposições
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estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts.
59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que:              

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas,
em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área
de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos arts. 59 e 60 da
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil.

 

21.4.    A entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de
fevereiro, de 1998. 

 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.
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                                   III.                   Apresentar comprovação de que seu Diretor de
Patrimônio, Douglas Basílio Silva, é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos e maior de dezoito anos ou emancipado, mediante cópia do RG ou da Certidão
de Casamento, de acordo com o item 8.1, alínea “e”, da Norma nº 1/2011. Não
será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no item 8.4.2;

 
 

                               IV.                   Cópia autenticada do ato que estabeleceu a
composição do Conselho Comunitário, de acordo com  que estipula,
integralmente, o item 21.4 da Norma nº 1/2011;

 
                                 V.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, inclusive no que se
refere à descrição da grade de programação veiculada pela emissora. 

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
 
                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias e familiares, em infringência ao disposto no art. 11
da Lei 9612/98, conforme se detalha abaixo: 
 

a) Douglas Basílio Silva, Diretor de Patrimônio da entidade,
é membro de diretório partidário municipal, conforme
certidão emitida pela Justiça Eleitoral (doc. 0097925), órgão
em que exerce o cargo de "Secretário de Finanças e
Planejamento";
 
b) José Lúcio Basílio da Silva, Presidente, e
Rosângela Aparecida Brito de Moura Silva, Secretária,
são pais de dois diretores da entidade: Douglas Basílio Silva,
Diretor de Patrimônio, e Everton Basílio Silva, Tesoureiro;
  
c) Hilda da Silva Reis, Vice-Presidente, é mãe de José Lúcio
Basílio da Silva, o Presidente;
 
I.1. Dessa forma, além do indício de vínculo político oriundo
do fato de o Diretor de Patrimônio da entidade ser membro
de órgão partidário municipal, a entidade apresenta
também indício de vínculo familiar, pois possui em
seu quadro diretivo cinco membros (de um total de
sete) pertencentes ao mesmo grupo familiar,
motivo pelo qual deve se manifestar.
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CONCLUSÃO

4.                                            Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.​

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
11/09/2014, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 12/09/2014, às 12:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097947 e o código CRC 1C349ACB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

 

Ofício nº 8319/2014/SEI-MC

São Paulo, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor
JOSÉ LÚCIO BASÍLIO DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE
Avenida Brasil, 1291 - Centro
17.920-000 / Ouro Verde – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.008588/2013-39.  

 

                   Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8215/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
24/09/2014, às 09:31, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0098498 e o código CRC 4C300E48.
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

7/77i
9u01 	Mak,  nà   

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO  r • ."4, 3224 

SIGNATURE DE L'AGENT 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

DESTINATÁRIO DO OBJETO /  DESTINATAIRE 

STINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Oficio n° 8319/2014/SEIMÇ 

Silo Paulo, 21 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
JOSÉ LÚCIO BASÍLIO DA SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE 
Avenida Brasil, 1291 -Centro 
17.920-000 / Ouro Verde - SP - 

Assunto: Encaminhamento de Neta Técnica relativa, ' análise do processo n° 
/53000.008588/2013-39. 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

UF 

ASSINATURA DO  RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

•s-,\\  

‘3 .)\-)■S■js..e 	ÇA.)\-\J\1   
NOME kGIVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

VEP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

1111 	t  	I 	II  

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 
PAIS /  PAYS 

1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS I 	I 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIV ATION 

Outros (origem externa)  (0195088)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 74



AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

• 1--\ UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUREAU DE DEPOT 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGisT." — BJETO ) 

CORREIOÇ 
BRÈSIL 

,) 2 9  13 R  1 11  88060- 

nrAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

pREMdii5R COM LETRA 

NOMËVU RAZÃO S.00USC) ETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

MtN1STÉRIO DAS COMUNICA ÕES 
'  4 	'  r; 	r  ,r44; 

ENDEREÇO PARA 

UF 

FONES 11) 3101-0123 	-FAX (11)3101 
CIDADE / LOCALITE 	.311-M • SAO PAULO-SP 

BRASIL 

--s~"ÉjEl 

1 e  111'j  I 

h 
	

h 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPOT 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE OURO VERDE. 

Ouro Verde- SP. 
EXCELENTISSIMO 	SENHOR 	DOUTOR 	DELEGADO 	REGIONAL 	DO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO. — MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

535w - 026501 17oitf -806 

031/11 1 ti 

0219503 

Ref. Processo de Renovação ng 53000.008588/2013-39. 
Outorga ng 53830.000508/1999. 
Assunto. Documentos complementares. 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE OURO 
VERDE. Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade Ouro Verde, em fase de renovação, por diretor 
presidente, Vem mui respeitosamente ante a presença de Vossa Senhoria, 
em atenção às exigências relativas ao requerimento de renovação de 
outorga, datada de 12 de setembro de 2014. Para apresentar a 
documentação complementar e as informações a seguir aduzidas: 

DOCUMENTOS: 
1- Estatuto Social. Devidamente registrado no Cartório competente, com 

as ultimas alterações estatutárias devidamente averbadas. 

2- Copias das Atas de assembléias realizadas desde 2013 ate a presente 
data. 

3- Copiam dos pedidos de renuncia dos Diretores executivos afastados, 
da associação, bem documentos pessoais dos novos Diretores. 
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4- Relatório subscrito por 03 membros do conselho Comunitário, após 

conferencia da regularidade e conhecimento da grade de 

programação da Emissora. 

Ressalta-se ainda que as alterações do Estatuto Social, bem como da 

criação do Conselho Comunitário, formado por dirigentes de Associações 

de Moradores e clubes Sociais do Município, já constava de pedidos de 

averbações anteriores, porem sem sua gravação nas certidões já 

fornecidas no pedido de renovação. 

Do Requerimento. 

Reitera os termos do pedido inicial, para o deferimento da renovação, 

em face do cumprimento integral das normas exigentes, bem como seu 

enquadramento legal nos termos da Nova Lei do Código Civil Brasileiro. 

Diante do exposto, espera-se que todas as exigências estão 

devidamente satisfeitas, e espera-se que após a chancela legal desta 

Delegacia, seja outorga devidamente renovada, por medida de inteira 

Justiça. 

Termos em que. 

Pede e Espera o Deferimento. 

Ouro Verde-(SP). 30 de outubro de 2014. 

ASSOCIAÇÃO E D . COM.DE OURO VERDE. 

Jose Lucio Basílio da Silva 

Presidente 
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Ouro V rde-SP. 31,d- março de Mi 4. 
0,N). o 

ttrve.,-/ 

ANDERLEI ALCANTARA. VANDERLEI .(DOSO DA SILVA 

- por sele:banca, as firmas de: (1) VANDERLEI ALCANTARA 
e (1) 'VANDERLEI CARDOSO DA SILVA, e: documento SU valor 
económico. dou fé. 

Ouro Ver 	' 	tubro de 2014. 
de. 	Cód. [2019056309394100000578] 

CARDOSO HARTINS - Tabeliá Interina(Otd:2) 
1 R$ 9.00) Seloa$yrsécmcgtr  COMO SELO DE AUTENTICIDADE.' 1 

RELATORIO DE VISITA A EMISSORA DE RADIO.  

Em cumprimento as normas fiscalizadoras da 
Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, no uso de seus 
poderes, relatam que após visita as dependências da emissora, e 
conferindo integralmente sua grade de programação, Nos do Conselho 
Comunitário cientificamos perante a Diretoria, que os dados são 
expressão verdadeiras das normas atribuídas a este Conselho. Anuímos 
com exatidão todos os atos praticados por seus responsáveis. 

Não havendo nenhuma correção e ou imperfeição a 
serem corrigidas, damos por certo e valioso os documentos apresentados. 

CONSELHEIRO 	 Conselheiro. 

OFICIAI DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DENOTAS DE OURO VERDE - SP 
ALESSAN 	 ARTINS - TABELIÃ INTERINA 1 Av. Brasil, 466 — Centro — Ouro Verde / SI' 
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EXMO SR. OFICIAL DO CARTORIO DE TITULO E 
DOCUMENTO E PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE DRACENA.  

Rtárica 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE OURO 
VERDE. 

Com sede na Cidade de Ouro Verde estado de São Paulo, 
Av. Brasil ng 1225. Neste ato representado por seu Presidente 
Jose Lucio Basílio da Silva, brasileiro, casado, professor, morador 

e residente nesta cidade de ouro Verde a Rua Sergipe n2  793. 

Centro. Portador da cédula de identidade RG n2  9.639.820. E do 

cartão de CPF/MF. N2  005.016.078-89. E por sua Secretaria a Sra. 

Rosangela Aparecida Brito de Moura Silva, brasileira, casada, 

professora portadora da cédula de identidade RG n2  18.014.939 

e do cartão de CPF/MF n2  069.667.778-46. Moradora e residente 

nesta cidade de Ouro Verde-SP a Rua Sergipe n2  793. Vem mui, 

respeitosamente ante a presença de Vossa Excelência para 

requerer a averbação da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2013. Que deliberou e 
aprovou a exclusão de 03 membros da Diretoria Executiva 
DOUGLAS BASILIO SILVA, HILDA DA SILVA REIS E EVERTON 
BASILIO DA SILVA e a inclusão de 03 ( freis) novos membros na 
Diretoria Executiva SAMUEL DE SOUZA OLIVEIRA. MARIA 
NATALIA DA SILVA E ADEMIR JORGE DE OLIVEIRA. Por renuncia. 
Conforme estatuto registrado sob o n2  430. Fls. 55/56 livro A-4. 

Nestes Termos 

P. Deferimento. 

Ouro Ver 	10 de rtrço de 2013 

Jose 	asílio da Silva. 

Presidente - 
dID 

)'.10' 

	

Rosangela Apda. B. de Moura Silva. 	
; 

 

Secretaria 	 ,10- 	
5,3 

OFICIAL DE RÉL 	AVI AS PE SOAS N 
. 

	

	

NERDE SP 
ALESSANDRA Man CARDOSO MARTINS - " 

' 	-  

	

.fas 	BÁRILTe 
in si 	;110gÉtA APARECIDA RI 	PI %IPA anu, na 
docuaento SG valor econasico. dou 1'4: 

Ouro ver" 	"- 	, de 2014. 

.est2 
Al 	fr  
;o,el R 

Cód. [202D60110375000N11581 

n ,,n.rUSu MARTINS - Tatelit Interina(titd:21 sd.o  ( ,,,tvrórrrE  c.. O SELO DE AUTENTICIDADE' I 
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or seaelhanca a fira 	(11 EISÈ IM0 WILIC DA 
moto se a válr KGRaiN. dáu'fè, 
4 de outubro ue 2014. 

verdade, 	N. E20141181093817000011581 

Iii NRTIRS - TabelA Inter1na(Qtd:11 

01 Sel5(s)-Selo(s1: 
1,ÁLIDO SOMENTE COMO SELO DE AUTENTICIDADC 1 

l'(D) 190e,  

44-M-7.1  

4,5 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

Aut::PO 

r 
'Rubrica :::` 

1:01 

  

Ficam convocado todos os associados para 
em assembléia geral extraordinária nos termos dos artigos (parágrafo 22  
que será realizado 10/03/2013. Na sede da Associação de Difusão 

Comunitária De Ouro Verde a Av. Brasil n° 1225. As 20h0Omin 
horas (vinte horas). Com a finalidade de formalizar a retirada de 

03 membros da Diretoria executiva, sendo: 1- a) DOUGLAS 

BASILIO DA SILVA- Diretor de Patrimônio b- HILDA DA SILVA REIS-

Vice —presidente. C- EVERTON BASILIO SILVA. Tesoureiro 2- A 

votação e aprovação de 03 (três) novos membros da Diretoria 
Executiva. 

Ouro Verde-SP. 21 de fevereiro de 2013. 

Outros (origem externa)  (0219503)         SEI 53900.026504/2014-86 / pg. 5



C_
C.7) 

PEDIDO DE AFASTAMENTO 'DA—Rubrica .1(:)\ 
ASSOCIAÇÃO. 

Requerente: EVERTON BASILIO SILVA 

Cargo: TESOUREIRO 

Associação. : ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO 
COMUNITARIA DE OURO VERDE. 

Destinatário. PRESIDENTE. 

EU, EVERTON BASILIO SILVA Brasileira, 
solteiro, contador , morador e residente nesta cidade 
Ouro Verde-SP. A Rua Sergipe n° 793 Centro. 
Portadora da cédula de identidade RG n° 41.109.613-8 
SSPISP e do cartão de CPFIMF. N° 367.983.738-01. 
Vem com o devido respeito e acatamento ante a 
presença de Vossa Senhoria. Para requerer meu 
afastamento da direção desta associação, em face de 
trabalho fora deste município. 

Ciente do pronto acolhimento desde já 
apresenta meus votos de agradecimentos. 

O ro, Verde-SP O de fevereiro de 2013. 

1~ tbit;i 

N nur MEM E VERTON B 
Requerente 	 _ 

OFICIAI REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE OURO VERDE - SP 
CARDOSO ARTINS - TABELIÃ INTERINA  1 Ar Brasil. 466 — Centro — Ouro Verde / SP 

nor segelhança, a firga de: (II EVERTON RASILI5 SILVA, 
o sei valor econagice. dou fé. 
m _e outubro de 2014. 

a verdade, 	COld [2021528609383200002163] 
LRAUSO IARTINS - Tate-fil Interina(ÚtdW 

,50) Seloisl-Selets): 1 "VALIDO SCIMLNIE COMO OSLO DE AUTLNIICIOADE" 

i\À) 
SiLIO SILVA. 

INICilDOREGIMO(bitwa 	Agi Irls 
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Requerente 

Recooben, par setelbanra. a fina de; (I) HILDA DA SILVA R 
eu docuueeto seu valor eciSnàgico, dou fé. 
Ouro Ver e, 24 de outubro de 2014. 

da  ver111m, 	Cód. [20174428101633 
i F15 - Tabeliã Interina(Dffil' 

DACKDOREMOCIVILDASPESSUSRXTURDIS 
OE 01.110 ODE . SP 

/0 	MOTA CARDOSO MARINS 

I
Q0.1P1.1WERIN\  

D. 12 Ir Eil W ccrà 

I'd In o 
lrli 

■e"  
.4 

Ouro Verde-SP. 20 de fevereiro de 2013. 

19-Á 'Vá 	ISIS 

este 
ALES Nr 
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••• 	'-.  ,.2' 	E.,  IJ br ;ca 	,Z,  

c..- 

PEDIDO DE AFASTAMENTO DA ASSOCIAÇÃO.  '',-,<9,7? . 45 4- ,,  à' 	4 -1” 

Requerente: HILDA DA SILVA REIS. 

Cargo: VICE-PRESIDENTE. 

Associação. : ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE 
OURO VERDE. 

Destinatário. PRESIDENTE. 

EU, HILDA DA SILVA REIS. Brasileira, viúva, 

aposentada, moradora e residente nesta cidade Ouro Verde-SP. 

a Rua Amazonas n2  393 Centro. Portadora da cédula de 

identidade RG n2  3.878.160 SSP/SP e do cartão de CPF/MF. N2  

504.552.818-15. Vem com o devido respeito e acatamento ante 

a presença de Vossa Senhoria. Para requerer meu afastamento 

da direção desta associação, em face de meus interesses 

pessoais, e tratamento medico. 

Ciente do pronto acolhimento desde já 

apresenta meus votos de agradecimentos. 
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PEDIDO DE AFASTAMENTO DA ASSOCIAÇÃO. 

Requerente: DOUGLAS BASILIO SILVA 

Cargo: DIRETOR DE PATRIMONIO 

Associação. : ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE 
OURO VERDE. 

Destinatário. PRESIDENTE. 

EU, DOUGLAS BASILIO SILVA Brasileira, solteiro, 
engenheiro, morador e residente nesta cidade Ouro Verde-SP. A 
Rua Sergipe n2  793 Centro. Portadora da cédula de identidade 
RG n2  40.566.488-6 SSP/SP e do cartão de CPF/MF. N2  
345.368.448-64. Vem com o devido respeito e acatamento ante 
a presença de Vossa Senhoria. Para requerer meu afastamento 
da direção desta associação, em face de meus interesses 
políticos após minha filiação partidária ao Partido dos 
Trabalhadores. 

Ciente do pronto acolhimento desde já 
apresenta meus votos de agradecimentos. 

O ro Verde-SP. 20 de fevereiro de 2013. 

eckz,iU • 
D UG S BASILIO SILVA. 

Requerente ASIMr•ISDÉOiONERE'S?  
ROTA cAR■)050 MARTINS 

TOFICV4-',NTERM 

■Ni _WS 
• , 

0-  ALESSANDRA MOTA CARDOSO MARTINS - TABELIÃ INTERINA  1  Ar. Brasil, 466 -  Centro -  a o,  
OFICIAI DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE OUR 

Recenbeçe. der suelbança, a fina de: (1) DOUGLAS BASILIO Si 
Es desuarte.ce 	eszOliffiti.dou fé. 
¡Juro ver 	- 1 	 nue 

AgEorr- 	 Cd. [201321" 
U MARTINS - Tabeliã Interina(ed:11 

letal R 4,50) Se10(5)-Seleis): 
VALIDO SOMENTE COMO SELO DE AUTENTICIDADE" 1 
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o 

Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde . 	 ps briCa (,")% 

Lista de presença de convocação extraordinária para a escolha e 
constituição dos membros do conselho comunitário do período de 11 de 
março de 2013 a 09.01.2015. 

1- Márcia dos Santos Gomes. 
2- Eduardo Satiro da Silva 
3- Samuel Souza Oliveira 
4- Andre Paulo Gomes dos Reis 
5- Anderson Ricardo dos S.Nishimur 
6- Gerson Leandro da Silva. 
7- Ademir Jorge de Oliveira. 
08-Jose Lucio Basílio da Silva 
09-Tereza Pereira da Silva 
10-Luiz Natal Garrafa 
11-Marlene Aparecida de Oliveira. 
12 Andréia Satiro da Silva 
13 Jose Severino Martins 
14 Maria Natalia da Silva 	 
15-  Rosangela Aparecida Britole IVour. Silv 
16- Everton Basiio da Silva  "pc,k--pn  

17- Djalma Brito Moura-\.>,,f 	q- e-,  d-L  

 

Our erde-  1 \ de março de 201 

      

      

Lio 	'lio da Silva 
Pres nte 

Rosangela Apda de Brito Moura Silva Jose 
Secretaria 

TE COM O SELO DE AUTENTICIDADE.' I 

ckaDOOROCitok
950.91.0otogrimE.  

YR1 1  E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE OURO VERDE - SP 

ALK 	r:110c  2, 	
SANDRA 	 OSO MARTINS - TABELIÃ INTERINA I Av.  Brasil, 466 — Centro — Ouro Verde / SP 

	

,d0eir, 	 por selelbança. as firmas de: (1) JOSÉ LUCIO BASILIO 

'3. 70:, 
IA SILVA e (1) ROSANEELA APARECIDA BRITO DE MOURA SILVA, es 
docutento -es valor econhico. deu fé. 
Oura Verl. 24 de outubro de 2014. 

verdade. 	Cdd. [2019419509375000001158] 
uARDOSO MARTINS - Tabeliâ Interina(Otd:2) 

Tota i $ 9,001 Selo(s)MN 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIACÃO 	R2"2a  
r-)\  

DIFISÃO COMUNITARIA DE OURO VERDE- ESTADO DE SÃO PAULO.  

Aos 10 (dez) dias do mês de (03) março do ano de (2013). Dois mil e treze 
na sede da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde Av. Brasil n2  
1225. Em Ouro Verde, sob a presidência do Diretor Presidente Jose Lucio 
Basílio da Silva, e secretariado pela Secretaria Rosangela Aparecida Brito 
Mouro Silva, instalou-se em 1@ convocação com 50% mais um dos 
associados, a fim de deliberarem os seguintes assuntos: 1- aprovar a 
retirada de 03 (três) membros da Diretoria executiva a) O diretor de 
Patrimônio Douglas Basílio da Silva, da Vice-Presidente Hilda da Silva Reis 
e do Tesoureiro, Everton Basílio da Silva. 2- a admissão de 03 (três) novos 
membros da Diretoria Executiva para complementação do mandado. 

1- Samuel de Souza Oliveira. Brás. Divorciado, comerciante, morador e 
residente nesta cidade de Ouro Verde-SP a Rua Recife n2  688. 
Portador da cédula de identidade RG n2  18.014.910. SSP/SP. E 
CPF/MF n2 065.114.398-52 no cargo de Diretor de Patrimônio. 

2- Maria Natalia da Silva. Brasileira, divorciada, sitiante, moradora e 
residente a Rua Amazonas n2  814, portadora da cédula de 
identidade RG n2  17.626.130 e do CIC. 360.911.976-49. No cargo de 
Tesoureira. 

3- Ademir Jorge de Oliveira. Brás. Casado, comerciante, morador e 
residente a Rua Sergipe n2  140 Ouro Verde-SP portador da cédula 
de identidade RG n2  32.119.344 e do CIC n2  264.880.288-63 nc._, 

• 
Lu. 'Cl 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembléia e redigida  PA 
presente ATA, que vai assinada pelo presidente e por mim Rosangek 
Aparecida Brito Moura Silva, Secretaria e todos os presentes. 

Rosangela Apda Brito de M. Silva 	Jose ardo B sílio da Silva 
Secretaria 	 pres.  nte. 

cargo de Vice-Presidente 
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OFICIAL DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE 
DRENA  

Protocolo 	PJ 003242 
AV. 10, Reg No 430, MF.900, 
SUBSTITIIICik DE 3 MEMBROS DO° 

9c, 
■&111.&.t. - 

Ao Oficial 	 
Ao Estado 	 
Ao IPESP 	 
Reg. Civil 	 
Trib. Justiça..: 
Condução/Outros:  
TOTAL 	  

43,59 
12,43 

9,18 
2,29 
2,29 
0,00 

69,78 
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Nestes Termos 
P. Deferimento. 

março de 2014 

asílio da Silva. 
ente 

EXMO SR. OFICIAL DO CARTORIO DE TITULO E 
DOCUMENTO E PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE DRACENA.  

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE OURO 

VERDE. 
Com sede na Cidade de Ouro Verde estado de São Paulo, 

Av. Brasil n° 1225. Neste ato representado por seu Presidente 
Jose Lucio Basilio da Silva, brasileiro, casado, professor, morador 
e residente nesta cidade de ouro Verde a Rua Sergipe n2  793. 
Centro. Portador da cédula de identidade RG n2  9.639.820. E do 
cartão de CPF/MF. N2  005.016.078-89. E por sua Secretaria a Sra. 
Rosangela Aparecida Brito de Moura Silva, brasileira, casada, 

professora portadora da cédula de identidade RG n2  18.014.939 
e do cartão de CPF/MF n2  069.667.778-46. Moradora e residente 

nesta cidade de Ouro Verde-SP a Rua Sergipe n2  793. Vem mui, 
respeitosamente ante a presença de Vossa Excelência para 
requerer a averbação da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2014. Para instituição do 

conselho Comunitário e averbações das alterações do 
ESTATUTO SOCIAL. Conforme estatuto registrado sob o n2  430. 

Fls. 55/56 livro A-4. Conforme ATA da realização e aprovação das 
alterações estatutárias e encarte do Estatuto Social, 
devidamente alterado. 
Estatuto Social. 

Rosangela Apda. B. de Moura Silva. 
Secretaria 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

 

Ficam convocado todos os associados para 
em assembléia geral extraordinária nos termos dos artigos (parágrafo 22  
que será realizado 11/03/2014. Na sede da Associação de Difusão 

Comunitária De Ouro Verde a Av. Brasil ng 1225. As 20h0Omin 
horas (vinte horas). Com a finalidade de formalizar a criação do 
conselho comunitário constituído por 05 membros de entidades 
e associações de moradores do Município que serão nomeados 
pelos votos da maioria. para o período de 12 de março de 2014 a 
09.01.2015. e Aprovação das alterações do ESTATUTO SOCIAL 

Ouro Verde-SP. 11 de fevereiro de 2014. 

Jos- uc:.sítio da Silva 
Pres,-ate. 
	 ,t■a&  
r,c,c Eirn 

31StRat.MASIPESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE OURO VERDE - SP 
OTA CAR 	O MARTINS - TABELIÃ INTERINA 1 Av. Brasil, 466 — Centro — Ouro Verde / SP 

Repoheço. por semelhanca, a fina 2e, ;II JrIS LER BASIII0 I1 
 

bliVR. Élt'dt,ugento sei váitr econélicó. dóu fé. 
Oure çierdP 24 de outubro de 2014. 

Gn 	de. 	Cód. [HM91813344700001158] 
ft 	 ,ARTINS - Tabeliã Interina (gtd:1) 
Tota R 4.5O Selo(s)-Selo(s): 

"VALIDO SOMENTE COMO SELO DE AUTENTICIDADE" I 
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Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde . 
Lista de presença de convocação extraordinária para a 

constituição dos membros do conselho comunitário do período de 11 de 
março de 2013 a 09.01.2015. 

c'~ 1- Márcia dos Santos Gomes. 
2- Eduardo Satiro da Silva 	/ 
3- Samuel Souza Oliveira 
4- Andre Paulo Gomes dos Reis 
5- Anderson Ricardo dos S.Nishimu 

fk2vix,w,_ 

6- Gerson Leandro da Silva. 
7- Ademir Jorge de Oliveira. 
8- Jose de Oliveira Santos 	 
09-Jose Lucio Basílio da Silva 
10-Terezinha Pereira da Silv 
11-Luiz Natal Garrafa 
12-Marlene Aparecida de Oliveira. 
13- Andréia Satiro da Silva 
14- Jose Severino Martins 
15- Maria Natalia da Silva  -/ 
16- Rosangela Aparecida Brito de M oura Silva 
17 Hemerson Rodrigues. 
18- Vanderlei Cardoso da Silva 
19- Vanderlei Alcântara 
20 —Joaquim Pereira Mendes 

_21 - Everton Basiio da Silva 

aconbeça, por sezelbança, as fintas de: (I) ROSANSELA APARECIDA 
BRITO DE MOURA SILVA e (1) JOSÉ LUCI° BASILIO DA SILVA, eR 
docutentn sei valor econUica, dou fé, 
Ouro V 	e 24 de outubro de 2014. 

a 	ade. 	CÓd. (2025649313390600000040] 
ba MARTINS - Tabeliã interina(útd:2) 

seio( 5  Mt5g1t49?hiTE com  O SELO OE AUTENTIMADE.  1 

o Verde 11 de março de 201 

VERDE - SP 

Capai, 
ciét// r .  
interieredig 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE OU 
ARTINS - TABELIÃ INTERINA 1 Av. Brasil, 466 — Centro 

pda de iãito Moura Silva Jose Lu Basílio da Silva 

Outros (origem externa)  (0219503)         SEI 53900.026504/2014-86 / pg. 14



t 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DAIS-"'"","/ 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO  

VERDE- ESTADO. DE SÃO PAULO.  

Aos 11 (dez) dias do mês de (03). Março DO ANO DE (2014) dois mil 

quatorze na sede da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, 

Av. Brasil n2  1225. Em Ouro Verde sob a presidência do diretor Presidente 

Jose Lucio Basílio da Silva e Secretariado pela Secretaria Rosangela 

Aparecida Brito de Moura Silva, instalou-se em primeira convocação com 

50% + 01 dos associados, a fim de deliberarem os seguintes assuntos: 1-

Aprovar a formação do CONSELHO COMUNITARIO. , constituído por 05 

(cinco1) membros de associações e fundações comunitárias do Município, 

ficando assim nomeados os membros do conselho comunitário. 2- aprovar 

as alterações do Estatuto Social. 3- Aprovação pelo conselho Comunitário 

da grade de programação da Radio. 

Estatuto Social  

Capitulo primeiro: 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS 

Artigo 1. - Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde fundada em 10 de Janeiro 

de 1.999, com sede na Rua Sergipe n. 793, CEP: 17920-000 Ouro Verde - SP é uma 

entidade civil de objetivo cultural, democrática e sem fins lucrativos, independente em 

relação aos partidos, ao Estado e ao poder Econômico. 

Artigo 2. — A Associação tem por finalidade: 
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(A) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

(b) Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, propaganda e música nacional, além do intercambio entre os 

aspectos culturais das varias comunidades organizadas; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando — se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 

nacionais, informação de cunho político, social, econômico, cientifico cultural e 

desportivo, relacionada às comunidades e de seu interesse; 

e) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

f) prestar assessoramente na área de comunicação radiofônica à entidade sindical, 

comunitária, religiosa, cultural e outras sem fins lucrativos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos ou fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 3. — Poderá agregar-se ás atividades da Associação qual quer pessoa, 

independente da cor, sexo ou opção sexual, condições sociais ou financeira, concepção 

religiosa ou filosofia, orientação política ou qualquer outra condição desde que 

concorde com o disposto neste estatuto. 

Artigo 4. — São direitos dos associados; 

(A) Participar, com direito a voto e serem votados em todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativo e deliberativos, bem co o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; 

b) Acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 

dos funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação 

por escrito a Diretoria Executiva, resguardando as informações de caráter pessoais, 

exceto se aprovada em reunião da Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade ou através de convênio; 
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Artigo7. — a assembléia Geral, órgão Maximo de decisão, será 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 

trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercícios anteriores pela diretoria, 

aprovação de plano de ação anual, homologação da composição do conselho 

Comunitário e discussão de assuntos gerais da entidade ou das comunidades 

envolvidas. 

Parágrafo 1. — A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

diretoria Executiva, pelo conselho comunitário ou por pelo menos 13 dos associados 

em dia com suas obrigações estatutárias, através de um abaixo assinado, a convocação 

deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através do edital afixado 

na sede estúdios da entidade, com a divulgação de pelo menos quatro chamadas 

diárias durante a programação da emissora, e por publicação da emissora, e por 

publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem nas 

comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 

comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a pauta da reunião. 

Parágrafo 2. — A assembléia Geral delibera em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, 

com qualquer numero dos associados presente. 

Parágrafo 3. —A representação das entidades associadas se dará da seguinte forma: 

I — até 100 (cem) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 (três) representantes 

II — igual ou acima de 500 (quinhentos) associados ou afiliados, esta terá 5 (cinco) 

representantes; 

III — igual ou acima de mil (um mil) associados ou afiliados, esta terá 7 (sete) 

representantes. 

Parágrafo 4. — Compete exclusivamente à assembléia Geral, deliberar sobre 

modificações ou emendas ao presente Estatuto, bem como destituição dos 

administradores que deverão ser tratadas em assembléia especialmente convocada 

para esse fim 

Parágrafo 5. — Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo 8. —A Diretoria executiva reunir- se- á quinzenalmente, data, hora, local por ela 

determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 

Secretario, pelo Conselho Comunitário ou por três membros da executiva. 
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d) A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assW 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nás.,S> 	ot;`' sx& 

termos previstos no estatuto; 

(E)- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma prevista em 

lei ou no Estatuto Social. 

f) Todos os sócios podem participar, com direito a voto a serem votados em 

todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem com os 

direito de voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Artigo 5. — Para ser considerado associado, deverá ser morador no caso de pessoas 

físicas ou ter sede no caso de entidade, nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo 1. — somente serão aceitas como filiais as entidades da sociedade civil sem 

fins lucrativos. 

Parágrafo 2. — A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 

sem justificativa ou se não fizeram presentes nas assembléias Gerais Extraordinárias 

ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva para justificar a sua 

ausência. Cabendo a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 

faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 3. - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento 

dos débitos. 

CAPÍTULO SEGUNDO: 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo. 6—são órgãos da associação: 

1- a Assembléia Geral; 

II - a Diretoria executiva 

-- o Conselho Comunitário; 

- o Conselho fiscal. 
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 Artigo 9. — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho Fiscal para ,... ,r 	,p,,,,,  

mando de 2 (anos), em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, 

através da votação abertas na chapas escritas. 

Parágrafo 1. — A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 

direta dos votos. 

Parágrafo 2. — A Assembléia Geral Extraordinária com o fim eleitoral deverá ser 

convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos 

meios de divulgação previsto no art.7. , parágrafo 1. 

Parágrafo 3. — a inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 

marcada para a realização da Assembléia, mediante a apresentação de pedido por 

escrito a Comissão Eleitoral 

Parágrafo 4. — Somente poderá votar a serem votados os associados que tenham pelo 

menos 6 (seis) meses de filiação e estejam em dia com obrigações estatutárias. 

Artigo 10. -A Diretoria Executiva será composta de 7(sete) cargos: 

Presidente; Vice Presidente; 

Secretario; 

Tesoureiro; 

Diretor de Operações; 

Diretor Cultural e de Comunicação Social; 

Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo único — Havendo vacância ou impedimento do Presidente, assume o Vice -
Presidente. Nos Impedimentos dos Titulares dos cargos serão preenchidos 

temporariamente por membros indicados pela Diretoria. Em caso de vacância, 

procederá inicialmente na sistemática dos impedimentos, quando em ato continuo a 

Diretoria provocará Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos vagos. 

Artigo 11. — A diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte peia 

Assembléia Geral Extraordinária convocado com este fim especifico, nas formas do art. 

7, parágrafo 1, nos casos incúria ou nos comprovados de atitude ato ou omissão que 

comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue sua finalidade estatutária. No caso 
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de substituição total da Diretoria, será eleita uma comissão Diretória Provisór.  ----1------/ 
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composta por 3 (três) associados que administrará a Entidade até a eleição da nova',,,Ps .tr  
• .,....„ 

diretoria, nos moldes do artigo 9. Deste Estatuto. 

Artigo 12. — O conselho fiscal será constituído por 5(cinco) membros efetivos e 3 (três) 

suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretario 

Parágrafo único — O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria 

Executiva. 

Artigo 13 — O Conselho Fiscal reunir— se- á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 

não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 

se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1. — Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em 

ata circunstanciada, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo 

após o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2. — Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Artigo 14. — O conselho comunitário será constituído por, no mínimo, 5 (cinco) 

representantes da comunidade, indicada pela diretoria executiva e homologada pela 

Assembléia Geral, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Artigo 15. — O Conselho Comunitário reunir —se —á a cada 2(dois) meses para: 

Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a 

sua adequação as metas estabelecidas; 

Aprovação da programação da Emissora 

Artigo 16. — O Presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante a 

convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 7, 

Parágrafo 1. 

CAPÍTULO TERCEIRO: 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Artigo 17. — Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em Assembléia Geral; 
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Substituir os demais diretores, nos casos de impedimento temporário, sem, 

contudo, acumular direito de voto. 

Artigo 21. - Caberá ao Secretario: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as seções da Assembléia Geral, lavrar e 

assinar juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando—os juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 

d) Manter sobre seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da entidade 

Artigo22. - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sobre seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escritura contábil da entidade; 

c) Apresentar balancetes a Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para o pagamento das 

contas diversas da entidade. 

Artigo 23. — Caberá a Diretor de operação; 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional da transmissão. 

Artigo 24. — Caberá a Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuir com suas funções 

coletivas 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico 

em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 

eficiente e divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 

bem com os documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimento 

interno e outros. 

Artigo 25. — Caberá ao diretor de Patrimônio: 

b)  

c)  

Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 
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Indicar um dos seu membros ou um doas associados para representar a entidade em 

atos públicos ou em outros eventos no caso do impedimento do Presidente ou nos 

casos que julgar convenientes; 

Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a Assembléia 

Geral Ordinária ou quando solicitado pela assembléia geral; 

Autorizar a admissão ou demissão dos funcionários, bem como salários, gratificações, 

ou outras formas de remuneração; 

Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

(I) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 

serviços que venha a ser implementados e ou administrativo pela entidade. 

Artigo 18. — Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

d) Assumir o compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 

Artigo 19. — Caberá ao presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral 

b) Representar a Entidade juntos com as outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral 

c) Responder em juízo, ativa e passivamente; 

d) Assinar, juntamente com o secretario, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para o 

pagamento das despesas em geral 

Artigo 20. - Caberá ao Vice — Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
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Parágrafo 3. — Os sócios não responderam pelas obrigações sociais. 

Parágrafo 4. — Todos os bens e receitas da entidade serão utilizadas, 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPÍTULO QUINTO  

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA. 

Artigo 29. — Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observadas apenas a adequação de horário na 

programação; 

b) Reserva de espaço semanal na programação rotativa de programas produzidos 

por pessoas de comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo 

Diretor de Programação. Esse espaça deverá funcionar como laboratório 

radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer espaço com fins políticos — partidários exceto os 

de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo deverá ser feito pela Associação 

Poe escrito o todos e protocolados. A exceção fica por conta do horário político 

obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de espaços de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das varias convicções religiosas representadas nas 

comunidades antigas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita 

por escrito a Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO: 

DISSOLUÇÃO 

Artigo 30. — A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia 

Geral convocada para esta finalidade. 

Parágrafo 1. — Ponto de pauta obrigatório na assembléia Geral convocada para 

dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho 

fiscal ate a data da Assembléia. 

Parágrafo 2. — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 

atividades a fins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 

a serem definidas pela Assembléia. 
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a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade quer seja bem moveis.',p_ brie3 ‘0,/ 
ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e 

publicação em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

Artigo 26. — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 

4(quatro). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 

remetido á próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar— se a solução do 

impasse. 

CAPÍTULO QUATRO: 

Artigo 27. -A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação que ficará 

registrado em livro de caixa de valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios de comercio local; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim 

Parágrafo 1. — Serão rejeitadas as doações de origens duvidosas ou de fonte ilegal ou 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2. — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá 

aceita — La ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3. — Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, 

que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, que após a 

solicitação por escrito ou por força judicial. 

Artigo 28. — As despesas da entidade poderão ser: 

a) Despesas operacionais, tais com o aluguel de bens moveis, e imóveis, compra 

de equipamentos, disco, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de Mão — de obra para Assessoria Técnica, manutenção e operação 

de equipamentos e instalação, a titulo de "pró — labore". 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1. — Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

diretor de operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró- labore, caso se 

faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2. — A contratação e demissão de funcionários dependerão de aprovação da 

maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Outros (origem externa)  (0219503)         SEI 53900.026504/2014-86 / pg. 24



t. o 

c... 
(c)- Nas condições de duração e definições dispostas nos arts. 59 e 67 da Léíe4....... 	. 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. Instituído pelo Código Civil Brasileiro. 	

lb; ice ezz„) 

CAPITULO DECIMO. 

Das disposições complementares. 

Artigo 35- da formação da associação. 

1- De pessoas físicas em dia com suas obrigações estatutárias e 

Pessoas jurídicas sem fins Lucrativas. 

2- Em caso de sobras de receita estas serão distribuídas aos 

associados em forma de bônus. 

3- As competências da Assembléia Geral será na forma dos artigos 59 

e 60 da lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil Brasileiro. 

4- A entidade será autorizada pelo CONSELHO COMUNITARIO. 

Constituído de 05 membros de associações de moradores e 

fundações sem fins lucrativos. Dentro das normas e princípios 

estabelecidos no art. 42  da lei 9.612. De fevereiro de 1998. 

ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS NORMAS LEGISLATIVAS E ESTÃO 

DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CARTORIO DE TITULO E DOCUMENTO E 

PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE DRACENA-SP. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITARIO. 

1- HERMISON RODRIGUES. Brasileiro, casado, funileiro, morador e 

residente nesta cidade de Ouro Verde-SP. Á Rua Guaporé n2  1030 

Bairro industrial. Portador da cédula de identidade RG n2  

20.004.990.2 e do CPF/MF. N2  069.697.248-40 presidente da 

Associação dos Moradores do Bairro industrial. 

2- VANDERLEI ALCANTARA. Brasileiro, casado, locutor de rodeio. 

Morador e residente nesta cidade de Ouro Verde- SP á Rua Ceará 

n2  677. Portador da cédula de identidade RG n2  33.497.069-6 e do 

CPF/MF 284.164.528-40. Membro do Lions Clube de Ouro Verde- 

SP. 
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Parágrafo 3. — Caso haja dividas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a 	d 	
.,-;\ 

 

venda do patrimônio, sendo objeto de doação o saldo remanescente conforme o 

previsto do parágrafo anterior. 

Parágrafo 4. — Não existindo no município, no estado, ou no território instituição nas 

condições indicadas no parágrafo 2 deste artigo, o que remanescer do seu patrimônio 

será devolvido à fazenda do estado, do Distrito federal ou União 

CAPITULO SETIMO.  

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. 

Artigo 31. - caberá a Assembléia de fundação eleger uma diretório provisória, 

com mandado de 01 ( um) ano., cabendo a esta diretoria : 

a) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela entidade. 

CAPITULO OITAVO. 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Artigo 32. — Compete privativamente á Assembléia Geral. 

1- Destituir os administradores. — Nos termos do artigo 42  "d" e "e". 

2- Critério para perda de mandado. 

a) 02 faltas injustificadas. Ausência as assembléias e sessões ordinárias. 

3- Alterar o Estatuto- Artigo 16. 

Parágrafo Único. - Para deliberações a que se referem os incisos I e II. Deste artigo 

é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim. De 

acordo com o quorum previsto no Estatuto Social. 

Artigo 33- a convocação dos órgão deliberativos far-se-a na forma do estatuto, 

garantindo 1/5 (um quinto). Dos associados, o direito de promovê-la. 

CAPITULO NONO. 

Normas Legislativas- Norma n° 001/2011. 

Artigo 34- da Duração da Entidade: 

(A)- a duração da entidade será por tempo indeterminado. Com  a ressalva de 

validade dos cargos diretivos e fiscais. Bem como do conselho Comunitário. 

b) durante a duração da entidade seu objetivo social inclui-se o de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária, dentro das normas e legislação. 
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Advogado OAB-SP. 119104. Presidente 

Ouro Verde-SP. 10 de março de 2014. 
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Jose Lucio 	ílio da Silva 
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3- VANDERLEI CARDOSO DA SILVA. Brasileiro, casado, funcionáricG-

Publico Municipal, morador e residente nesta cidade de Ouro 

Verde-SP á Av. Bahia ng 162. Presidente da Associação dos 

Moradores do Bairro Nova Esperança. 

Aut 0\ 

subrica 

  

4- JOAQUIM PEREIRA MENDES. Brasileiro, casado, Aposentado, 

morador e residente nesta cidade de Ouro Verde-SP. Á Rua Iguaçu 

n2  345. Portador da cédula de identidade RG. INI2  14.219.897-3 e do 

CPF/MF ng 042.658.218-71 presidente da Associação das Missões 

de Jesus. 

5- JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS. Brasileiro, casado, Pedreiro, morador 

e residente nesta cidade de Ouro Verde-SP. Á Rua Para ng 341. 

Portador da cédula de identidade RG ng 17.485.298-8 e do CPF/MF 

ng 004.990.298-70 presidente da Associação Ebenezer. 

Re uheço, por selelhança, as 	_ de: (II JOSÉ LEIO BASILIO 
SILOA.  e' (1) JOSE SEVERING MARTINS, e: dacutente Sé& valer 

ecunaaice dou fé, 
Oure Ver 	',Á 	UbTO de 2014. 

441a"1"1"
—  

h v,U MARTINS - TeL 	Interina(Cd:21 
Cód, -M2097715453700001158] 

R$ 9,00i Selsiseltffir'DEAun'ADE1  

OFICIAL DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE 
DRACENA 

Protocolo N°- 	003241 
AV. 11, Reg. No 430, MF.901, ALI. 

ESTATUTO/CON COMUNITÁRIO 

, 27/10/2014 

Es  

Ao Oficial 	125,28 
Ao Estado 	35,95 
Ao IPESP 	26,40 

05eq.  Civil 	6,49 
Tri.k.  Justiça..: 	6,49 

2 pirWIcao/Outros: 	0,00  
it,..TOTAL 	200,61 
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Estatuto Social  

Capitulo primeiro: 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS 

Artigo 1. — Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde fundada em 10 de Janeiro 

de 1.999, com sede na Rua Sergipe n. 793, CEP: 17920-000 Ouro Verde — SP é uma 

entidade civil de objetivo cultural, democrática e sem fins lucrativos, independente em 

relação aos partidos, ao Estado e ao poder Econômico. 

Artigo 2. — A Associação tem por finalidade: 

(A) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

(b) Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, propaganda e música nacional, além do intercambio entre os 

aspectos culturais das varias comunidades organizadas; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando — se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 

nacionais, informação de cunho político, social, econômico, cientifico cultural e 

desportivo, relacionada às comunidades e de seu interesse; 

e) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

f) prestar assessoramente na área de comunicação radiofônica à entidade sindical, 

comunitária, religiosa, cultural e outras sem fins lucrativos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos ou fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 3. — Poderá agregar-se ás atividades da Associação qual quer pessoa, 

independente da cor, sexo ou opção sexual, condições sociais ou financeira, concepção 

religiosa ou filosofia, orientação política ou qualquer outra condição desde que 

concorde com o disposto neste estatuto. 
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Artigo 4. — São direitos dos associados; 

(A) Participar, com direito a voto e serem votados em todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativo e deliberativos, bem co o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; 

b) Acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 

dos funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação 

por escrito a Diretoria Executiva, resguardando as informações de caráter pessoais, 

exceto se aprovada em reunião da Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade ou através de convênio; 

d) A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 

termos previstos no estatuto; 

(E)- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma prevista em 

lei ou no Estatuto Social. 

f) Todos os sócios podem participar, com direito a voto a serem votados em 

todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem com os 

direito de voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Artigo 5. — Para ser considerado associado, deverá ser morador no caso de pessoas 

físicas ou ter sede no caso de entidade, nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo 1. — somente serão aceitas como filiais as entidades da sociedade civil sem 

fins lucrativos. 

Parágrafo 2. — A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 

sem justificativa ou se não fizeram presentes nas assembléias Gerais Extraordinárias 

ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva para justificar a sua 

ausência. Cabendo a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 

faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 3. - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento 

dos débitos. 
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CAPITULO SEGUNDO: f bric* 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo. 6—são órgãos da associação: 

I — a Assembléia Geral; 

- a Diretoria executiva 

- o Conselho Comunitário; 

Iv - o Conselho fiscal. 

Artigo7. — a assembléia Geral, órgão Maximo de decisão, será convocada 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 

trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercícios anteriores pela diretoria, 

aprovação de plano de ação anual, homologação da composição do conselho 

Comunitário e discussão de assuntos gerais da entidade ou das comunidades 

envolvidas. 

Parágrafo 1. — A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

diretoria Executiva, pelo conselho comunitário ou por pelo menos 13 dos associados 

em dia com suas obrigações estatutárias, através de um abaixo assinado, a convocação 

deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através do edital afixado 

na sede estúdios da entidade, com a divulgação de pelo menos quatro chamadas 

diárias durante a programação da emissora, e por publicação da emissora, e por 

publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem nas 

comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 

comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a pauta da reunião. 

Parágrafo 2. — A assembléia Geral delibera em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, 

com qualquer numero dos associados presente. 

Parágrafo 3. —A representação das entidades associadas se dará da seguinte forma: 

I — até 100 (cem) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 (três) representantes 

II — igual ou acima de 500 (quinhentos) associados ou afiliados, esta terá 5 (cinco) 

representantes; 
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I II — igual ou acima de mil (um mil) associados ou afiliados, esta terá 7 (seter';::91? _/. '..2:1:5, 
representantes. 

Parágrafo 4. — Compete exclusivamente à assembléia Geral, deliberar sobre 

modificações ou emendas ao presente Estatuto, bem como destituição dos 

administradores que deverão ser tratadas em assembléia especialmente convocada 

para esse fim 

Parágrafo 5. — Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo 8. — A Diretoria executiva reunir- se- á quinzenalmente, data, hora, local por ela 

determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 

Secretario, pelo Conselho Comunitário ou por três membros da executiva. 

Artigo 9. — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho Fiscal para 

mando de 2 (anos), em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, 

através da votação abertas na chapas escritas. 

Parágrafo 1. — A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 

direta dos votos. 

Parágrafo 2. — A Assembléia Geral Extraordinária com o fim eleitoral deverá ser 

convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos 

meios de divulgação previsto no art.7. , parágrafo 1. 

Parágrafo 3. — a inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 

marcada para a realização da Assembléia, mediante a apresentação de pedido por 

escrito a Comissão Eleitoral 

Parágrafo 4. — Somente poderá votar a serem votados os associados que tenham pelo 

menos 6 (seis) meses de filiação e estejam em dia com obrigações estatutárias. 

Artigo 10. -A Diretoria Executiva será composta de 7(sete) cargos: 

Presidente; Vice Presidente; 

Secretario; 

Tesoureiro; 

Diretor de Operações; 

Diretor Cultural e de Comunicação Social; 

Diretor de Patrimônio. 
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Parágrafo único — Havendo vacância ou impedimento do Presidente, assume o Vice -

Presidente. Nos Impedimentos dos Titulares dos cargos serão preenchidos 

temporariamente por membros indicados pela Diretoria. Em caso de vacância, 

procederá inicialmente na sistemática dos impedimentos, quando em ato continuo a 

Diretoria provocará Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos vagos. 

Artigo 11. — A diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 

Assembléia Geral Extraordinária convocado com este fim especifico, nas formas do art. 

7, parágrafo 1, nos casos incúria ou nos comprovados de atitude ato ou omissão que 

comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue sua finalidade estatutária. No caso 

de substituição total da Diretoria, será eleita uma comissão Diretória Provisória, 

composta por 3 (três) associados que administrará a Entidade até a eleição da nova 

diretoria, nos moldes do artigo 9. Deste Estatuto. 

Artigo 12. — O conselho fiscal será constituído por 5(cinco) membros efetivos e 3 (três) 

suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretario 

Parágrafo único — O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria 

Executiva. 

Artigo 13 — O Conselho Fiscal reunir — se- á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 

não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 

se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1. — Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em 

ata circunstanciada, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo 

após o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2. — Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Artigo 14. — O conselho comunitário será constituído por, no mínimo, 5 (cinco) 

representantes da comunidade, indicada pela diretoria executiva e homologada pela 

Assembléia Geral, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Artigo 15. — O Conselho Comunitário reunir —se —á a cada 2(dois) meses para: 

Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a 

sua adequação as metas estabelecidas; 

Aprovação da programação da Emissora 
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Artigo 16. — O Presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante a."-":::2 

convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 

Parágrafo 1. 

CAPÍTULO TERCEIRO: 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Artigo 17. — Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em Assembléia Geral; 

Convocar as Assembléias; 

Indicar um dos seu membros ou um doas associados para representar a entidade em 

atos públicos ou em outros eventos no caso do impedimento do Presidente ou nos 

casos que julgar convenientes; 

Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a Assembléia 

Geral Ordinária ou quando solicitado pela assembléia geral; 

Autorizar a admissão ou demissão dos funcionários, bem como salários, gratificações, 

ou outras formas de remuneração; 

Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

(I) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 

serviços que venha a ser implementados e ou administrativo pela entidade. 

Artigo 18. — Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

d) Assumir o compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 

Artigo 19. - Caberá ao presidente: 
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a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral 	

s"... Rubrica 

b) Representar a Entidade juntos com as outras entidades, órgãos públi 

comunidade em geral 

c) Responder em juízo, ativa e passivamente; 

d) Assinar, juntamente com o secretario, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para o 

pagamento das despesas em geral 

Artigo 20. - Caberá ao Vice — Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 

c) Substituir os demais diretores, nos casos de impedimento temporário, sem, 

contudo, acumular direito de voto. 

Artigo 21. - Caberá ao Secretario: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as seções da Assembléia Geral, lavrar e 

assinar juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando — os juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 

d) Manter sobre seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da entidade 

Artigo22. - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sobre seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escritura contábil da entidade; 

c) Apresentar balancetes a Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para o pagamento das 

contas diversas da entidade. 

Artigo 23. - Caberá a Diretor de operação; 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional da transmissão. 
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a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuir com suas funções 

coletivas 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico 

em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 

eficiente e divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 

bem com os documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimento 

interno e outros. 

Artigo 25. — Caberá ao diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade quer seja bem moveis 

ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e 

publicação em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

Artigo 26. — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 

4(quatro). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 

remetido á próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar — se a solução do 

impasse. 

CAPÍTULO QUATRO: 

Artigo 27. -A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação que ficará 

registrado em livro de caixa de valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios de comercio local; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim 

Parágrafo 1. — Serão rejeitadas as doações de origens duvidosas ou de fonte ilegal ou 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2. — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá 

aceita — La ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3. — Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, 

que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, que após a 

solicitação por escrito ou por força judicial. 
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Artigo 28. — As despesas da entidade poderão ser: 

a) Despesas operacionais, tais com o aluguel de bens moveis, e imóveis, compra 

de equipamentos, disco, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de Mão — de obra para Assessoria Técnica, manutenção e operação 

de equipamentos e instalação, a titulo de "pró — labore". 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1. — Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

diretor de operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró- labore, caso se 

faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2. — A contratação e demissão de funcionários dependerão de aprovação da 

maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 3. — Os sócios não responderam pelas obrigações sociais. 

Parágrafo 4. — Todos os bens e receitas da entidade serão utilizadas, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPÍTULO QUINTO  

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA. 

Artigo 29. — Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observadas apenas a adequação de horário na 

programação; 

b) Reserva de espaço semanal na programação rotativa de programas produzidos 

por pessoas de comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo 

Diretor de Programação. Esse espaça deverá funcionar como laboratório 

radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer espaço com fins políticos — partidários exceto os 

de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo deverá ser feito pela Associação 

Poe escrito o todos e protocolados. A exceção fica por conta do horário político 

obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de espaços de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das varias convicções religiosas representadas nas 

comunidades antigas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita 

por escrito a Diretoria. 
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Artigo 30. — A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia 

Geral convocada para esta finalidade. 

Parágrafo 1. — Ponto de pauta obrigatório na assembléia Geral convocada para 

dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho 

fiscal ate a data da Assembléia. 

Parágrafo 2. — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 

atividades a fins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 

a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3. — Caso haja dividas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a 

venda do patrimônio, sendo objeto de doação o saldo remanescente conforme o 

previsto do parágrafo anterior. 

Parágrafo 4. — Não existindo no município, no estado, ou no território instituição nas 

condições indicadas no parágrafo 2 deste artigo, o que remanescer do seu patrimônio 

será devolvido à fazenda do estado, do Distrito federal ou União 

CAPITULO SETIMO.  

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. 

Artigo 31. - caberá a Assembléia de fundação eleger uma diretória provisória, 

com mandado de 01 ( um) ano., cabendo a esta diretoria : 

a) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela entidade. 

CAPITULO OITAVO. 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Artigo 32. — Compete privativamente á Assembléia Geral. 

1- Destituir os administradores. — Nos termos do artigo 42  "d" e "e". 

2- Critério para perda de mandado. 

a) 02 faltas injustificadas. Ausência as assembléias e sessões ordinárias. 

3- Alterar o Estatuto- Artigo 16. 
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Parágrafo Único. - Para deliberações a que se referem os incisos I e II. Deste artigo 	Jbne3 

é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim. De 

acordo com o quorum previsto no Estatuto Social. 

Artigo 33- a convocação dos órgão deliberativos far-se-a na forma do estatuto, 

garantindo 1/5 (um quinto). Dos associados, o direito de promovê-la. 

CAPITULO NONO. 

Normas Legislativas- Norma n2  001/2011. 

Artigo 34- da Duração da Entidade: 

(A)- a duração da entidade será por tempo indeterminado. Com  a ressalva de 

validade dos cargos diretivos e fiscais. Bem como do conselho Comunitário. 

b) durante a duração da entidade seu objetivo social inclui-se o de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária, dentro das normas e legislação. 

(c)- Nas condições de duração e definições dispostas nos arts. 59 e 67 da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Instituído pelo Código Civil Brasileiro. 

CAPITULO DECIMO. 

Das disposições complementares. 

Artigo 35- da formação da associação. 

1- De pessoas físicas em dia com suas obrigações estatutárias e 

Pessoas jurídicas sem fins Lucrativas. 

2- Em caso de sobras de receita estas serão distribuídas aos 

associados em forma de bônus. 

3- As competências da Assembléia Geral será na forma dos artigos 59 

e 60 da lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil Brasileiro. 

4- A entidade será autorizada pelo CONSELHO COMUNITARIO. 

Constituído de 05 membros de associações de moradores e 

fundações sem fins lucrativos. Dentro das normas e princípios 

estabelecidos no art. 42  da lei 9.612. De fevereiro de 1998. 

ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS NORMAS LEGISLATIVAS E ESTÃO 

DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CARTORIO DE TITULO E DOCUMENTO E 

PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE DRACENA-SP. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19846/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.008588/2013-39

Processo de Outorga nº: 53830.000508/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Difusão Comunitária de Ouro Verde,  entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Verde/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise da resposta da entidade ao Ofício nº
8319/2014/SEI-MC, que encaminhou Nota Técnica nº 8215/2014/SEI-MC, observou-
se a necessidade de saneamento das  pendências abaixo:

 

                                      I.            Reiteramos a exigência contida no item 2, I,
"g", da referida Nota Técnica, já que, da leitura do Estatuto Social apresentado
pela entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação do item
2 do artigo 35 aos preceitos da alínea  "g" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, 
conforme  transcrição:

                      

                                    " Norma 8.3 - Os Estatutos Sociais das entidades
comunitárias deverão ainda conter disposições que:

                                                          (...)

                                                    g) determinem que não haverá a distribuição
de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados."

 

                               II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                       III.      Reiteramos, ainda, a exigência do item V, da
mesma Nota Técnica, para que a entidade apresente "Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011,
inclusive no que se refere à descrição da grade de programação veiculada
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pela emissora",  sendo que o Relatório apresentado pela entidade não atende ao
que estabelece o referido item 21.4.1, devendo conter a grade de programação e
a avaliação dos cinco membros do Conselho Comunitário".

                                           
 

                                  IV.     Em conformidade com o entendimento da consultoria
jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores
se encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo,
os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo
item 21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes, de acordo com o subitem
8.1, alínea “j”, da Norma nº 01/2011.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização nos termos do item 20.6 da
Norma nº 1/2011.

 

            À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/09/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0696577 e o código CRC 00E099AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 28703/2015/SEI-MC

São Paulo, 17 de setembro de 2015

Ao
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE
Avenida Brasil, 1291 - Centro
17.920-000 / Ouro Verde – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.008588/2013-39.  

 

          Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 19846/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 16:02, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0697874 e o código CRC 10400ECD.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

STINATAIRE 
Oficio n° 287032015:SEI-lIC 	 ' )U DESTINA TAIRE 

São Paulo. 17 de setembro de 2015 

Ao 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE 
Avenida Brasil, 1291 -Centro 
17.920-000 Ouro Verde — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa a analise do processo n" 5-1000.008588/2011_ 
39. 

DECLARA;•:ÃO DE CON FENDO (SUJEITO %\ VLRIPICAÇVO) l DISCR11,16VACION 

L
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

3

EMSITÁRIA / PRIORITAIRE 

RADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L q TI,ON 	CA I 10 O 	Q~ 

/J, 	 7âYl DE DESTIIN~

JNA

FiOZ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	1 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO.{)  RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 	 ,~I<j C/t 

z~ sF~10/ 

 

75240203-0 	 FC0463/16 

114 x 180 mm 

UF 	I PAIS / PAYS 
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NOME LEGÍVEL DO RE E EDOR / NOM LISIBLE DO 
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Reg. ut: 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIÃ. O ., 

DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE OURO VERDE- ESTADO. DE SÃO 

PAU LO. 	
O5(~E? / / - 

LISTA DE PRESENÇA. 

Registro da presença dos convocados para a realização do assembléia extraordinária 

realizado no dia 10/09/2015 as 20horas: 00 min. na  sede da associação de difusão 

Comunitária de ouro Verde, situada a Rua Sergipe 793. Para a adequação da atual 

redação do item 2, do artigo 35 do Estatuto Social, Formação do Conselho 

Comunitários dos membros de entidades de Moradores, escolha e formação da 

Diretoria Executiva e do conselho Fiscal para o período de 10/09/2015 a 09.09.2017. 

1-MARCIA DOS SANTOS GOMES. 

2 JOSUE SATI RO DA SILVA,  

3- SAMUEL SOUZA OLI 

4- ANDRE PAULO GOMES DOS REI 

5- ANDERSON R. DOS SANTOS 

6- GERSON LEANDRO DA SILV. 

7- ADEMIR JORGE DE OLIVEIRA. 

8- JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

9- JOSE LUCIO BASILIO DA SILVA 

10- TEREZINHA PEREIRA DA SILVA  

11- LUIZ NATAL GARRAFA 

12- MARLENE APARECIDA DE OLIVEIR. 

13- ANDREIA SATIRO DA S1 LVA 	'' 1 	 ^ ; ~~ 	~J 	✓' {ì 

14- JOSE SEVERINO 

15- MARIA NATALIA DA SILVA \ \,A  

16- ROSANGELA APARECIDA BRITO DE MOURA SILVA 

17- HERMESON RODRI 
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18- VANDERLEI CARDOSO E 

19- VANDERLEI ANCANTRA 

20- MIZAEL OLIVEIRA SANT 

21- JOSE FRANCISCO DA SIL 

Re ut: O 

Fi 

R~ 	 Ouro Verde-(SP). de serem de 2015 
R 

.Rosan gela Ap. Brito M.Sílva 
	

Jose 
	

T, asílio da Silva 

Secretaria 
	

Presidente 

co 
o tG~l D0 RE STRO ML DAS PESSO~~5 NA ` a 
Rua Maracajú, !,22 _ Tsiefon (18) 3821.4q 

Reconheço  

Dracone 	 L y  

içs
Em ieebmtrnho 	2 - 	de verdade 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTEHTtGIDADE 

Outros (origem externa)  (0788253)         SEI 53900.056626/2015-88 / pg. 2



ASSEMBLEIA GERAL E 
	

1 DA ASSOCIAi 

DIFISÃO COMUNITARIA DE OURO VERDE- ESTADO DE SÃO PAULO. 

oE 
Auto o 

C- 

ri  

Aos10(dez) dias do mês de (09)setembrodo ano de (2015) dois mil e 

quinze,na sede da Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, Rua 

Sergipen° 793, em Ouro Verde, sob a presidência do Diretor Presidente 

Jose Lucio Basílio da Silva, e secretariado pela Secretaria Rosangela 
Aparecida Brito Mouro Silva, instalou-se em 1áconvocaçãocom 50% mais 

um dos associados, foi justificado ao membros o atraso na realização da 

eleição, que por deliberação da assembleia houve prorrogação do prazo 

do mandato da diretoria ate a presente data. E por fim a deliberação dos 

os seguintes assuntos: 1-Eleição e posse da Nova Diretoria Executiva. 2-

Formação do conselho Fiscal. 3- Formação do Conselho Comunitário. 4-

Adequação da atual redação do item 2 do artigo 35 do Estatuto Social: 

(Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associa dos),Ficando assim constituída.: Presidente ; JOSE LUCIO 

BASILIO DA SILVA. RG n° 9639820-7. CPF 005.016.078.89 Rua Sergipe 

793. Brasileiro, casado, professor. Respondera pelo período de 02 anos 

sendo de 1%9/2015 a 09/09/2017. VICE PRESIDENTE: SAMUEL DE 

SOUZA OLIVEIRA. Brasileiro, divorciado, comerciante. Portador da RG n° 

18.014.910. CPF n° 065.114.398-52. Rua Recife n° 688. SECRETARIA. 

ROSANGELA APARECIDA DE BRITO MOURA SILVA. Brasileira, casada, 

professora, RG n° 18.014.939 CPF/MF. 069.667.778-46. Rua Sergipe n° 

793. TESOUREIRO. ANDREIA SATIRO DA SILVA. Brasileira, solteira, 

enfermeira. Portadora da RG n° 42.561.509-1 CPF. 369.158.178-16. Rua 

Brasília n° 178. DIRETOR DE OPERAÇÕES. ANDRE PAULO GOMES DOS 

REIS. Brasileiro, casado. radialista.rg. n° 30.462.906-6 CPF/MF. 

287.162.528-02. Rua Para n°735. DIRETOR CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL: MARIA NATALIA DA SILVA. Brasileira, divorciada, proprietária 

Rural. Sitio Maria Conceição Bairro Caic. RG n2 17.626.130 

CPF36Q.911.976-49. DIRETOR DE PATRIMONIO. ADEMIR JORGE DE 

OLIVEIRA. Brasileiro, casado, comerciante. RG n° 32.119.344 CPF 

264.880.288-63. Rua Sergipe n° 140. 
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Rag. 

CONSELHO FISCAL. Assim constituído. Presidente DR. - JOSE SEVERINQ 454 c.  
MARTINS. Brasileiro, divorciado, advogado. RG. N° M.6.860.248 CPF 	T,-y iu tI a 
139.943.791-72 Rua Espírito Santo n9 08. SECRETÁRIO.'JOSUE SATIRO DA  
SILVA. 	Brasileiro, 	divorciado, 	pedreiro. 	RG 	n° 	19.917.928 	CPF 
779.859.828-68 Rua Rio Grande do Norte n2 215. MARLENE APARECIDA 
DE OLIVEIRA. Brasileira, solteira, aposentada, RG 10.903.682. CPF 

076.894.108- 39.. Av. Minas Gerais 975. ' LUIZ NATAL GARRAFA. 

Brasileiro, casado, professor RG n2 10.903.653 CPF 029.117.988-64. Rua 

Espirito Santo n9 610. MARCIA DOS SANTOS GOMES. Brasileira, solteira, 
estudante Rua Para 755 RG 47.629.930-5. CPF 364.550.138-08. 12 

SUPLENTE. `~ TEREZINHA PEREIRA DA SILVSA. Brasileira, divorciada. 
Secretaria do lar. Rua Rio Grande do Norte n° 215. RG 23.393.622-1 CPF 
n9 138.218.388-76. 2° SUPLENTE: GERSON LEANDRO DA SILVA. 
Brasileiro, 	viúvo. 	Eletricista Av. 	Brasil 	718 	RG 	10.443.114. 	CPF 
926.129.978-49. 3° SUPLENTE.: JOSE FRANCISCO DA SILVA. Brasileiro, 
casado,pedreiro, RG. 23150.750-1. CPF/MF. 080.428.568-74. Residente 

Rua Piaui n2 05. 

CONSELHO COMUNITÁRIO.- artigo 14 os conselheiros empossados 
cumprirão mandados de 01 ano. 
1- HERMISON RODRIGUES. Brasileiro, casado, funileiro, Rua Guaporé 

1030. RG. 20.004.990-2 CPF 069.697.248.40.presidente da associação dos 

Moradores do Bairro Industrial. 2- VANDERLEI ALCANTRA. Brasileiro, 
casado, locutor de Rodeio. Rua Ceara 677. RG 33.497.069-6 CPF. 

284.164.528-40 membro do Lions Clube de Ouro Verde. 3- VANDERLEI 

CARDOSO DA SILVA. Brasileiro, casado, funcionário Publico Municipal. 
Av. Bahia n° 162. RG 21.934.028- CPF n° 080.299.598-50. 4- MIZAEL 

OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, estudante, residente a Rua Para 
n° 328. RG 37.382.888-3 CPF/MF. 429.086.258-65.. 5-JOSE DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS. Brasileiro, casado, pedreiro. Rua Para n2 341. RG n2 
17.485.298-8 CPF n° 004.990.298-70. Presidente da Associação Ebenezer. 

q o 	OURO VERDE-S ., 0 de setembro de 2015. 
• 

JOSE LÜc7Ø8ASILIO DA SILVA 	ROSANGELA AP. BRITO DE MOURA 
SILVA 

Presidente 	 Secretaria.
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MEMBROS DO CONSELHO COMUN1TARIO.  

Artigo 14. DOS PRAZOS.  

Os conselheiros empossados cumprirão mandados de 01 ano. 

1- HERMISON RODRIGUES. Brasileiro, casado, funileiro, morador e residente 

nesta cidade de Ouro Verde SP. Á Rua Guaporé n° 1030 Bairro industrial. 

Portador da cédula de identidade RG n° 20004.990.2 e do CPF/MF. N° 

069.697.248-40 presidente da Associação dos Moradores do Bairro industrial. 

2- VANDERLEI ALCANTARA. Brasileiro, casado, locutor de rodeio. Morador e 

residente nesta cidade de Ouro Verde- SP á Rua Ceará n° 677. Portador da 

cédula de identidade RG n° 33.497.069-6 e do CPF/MF 284.164.528-40. 

Membro do Lions Clube de Ouro Verde SP. 

3- VANDERLEI CARDOSO DA SILVA. Brasileiro, casado, funcionário Publico 

Municipal, morador e residente nesta cidade de Ouro Verde SP á Av. Bahia n° 

162. Presidente da Associação dos Moradores do Bairro Nova Esperança. 

4- MIZAEL OLIVEIRA SANTOS. Brasileiro, solteira, estudante, Residente Rua Pará. 

N° 328- RG n° 37.382.888-3. E CPF/MF. 429.086.258-65. Membro da 

Associação Assembleia de Deus. 

5- JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS. Brasileiro, casado, Pedreiro, morador 

e residente nesta cidade de Ouro Verde-SP. Á Rua Para n° 341. 

Portador da cédula de identidade RG n° 17.485.298-8 e do CPF/MF 

n° 004.990.298-70 presidente da Associação Ebenezer. 

~ a Ouro Verde-SP. 10 de setembro de 2015. 

	

Jose Lucio Bà 7io da Silva 	Jose Severino Martins 

Presidente 	 Advogado. 
Cardoso Martins 
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RELTÓRIO DE VISITA DO CONSELHO COMUNITÁRIO A 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE. 

LEGISLAÇÃO. Nos dispostos da lei 9612/98 artigo 4° 
construídos nos moldes do item 21.4.1. Da norma 1/2011. 

Considerando o que dispõe as normas técnicas da lei 

9612/98. Foi efetuadas nesta a vistoria as dependências da Associação de 

Difusão Comunitária de Ouro Verde, que após as avaliações, constatou-se 

o cumprimento integral da grade de programação obedecido às 
disposições estabelecidas pela lei 9612/98 e norma complementar 
01/2011. Constante dos itens a seguir relacionados: 

I- Preferência a finalidade educativa artística cultural e informativa 
em beneficio geral da Comunidade. 

II- Programação das atividades artísticas e jornalística n 

Comunidade e da integração dos membros da Comunidade 
atendida. 

III- Respeito aos valores éticos e sociais das pessoas e da família 

favorecendo a integração dos membros da Comunidade 
atendida. 

IV- Não discriminação de raças religiosas e sexos, preferência 

sexuais, convicções política ideológica partidária e condição 
social nas relações comunitárias. 

Anuímos com exatidão todos os atos praticados por seus 
responsáveis. 

Não havendo nenhuma correção e ou imperfeição a serem 

corrigidas, damos por certos e valiosos os documentos 
apresentados. 

Ouro Verde-SP. 10 de setembro de 2015. 

HERMISSON RODRIGUES. J 
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VAN DERLEI 

MIZAEL GUVEIRA SANTOS. 

JOSE'QLIVEIRA DOS SANTOS. 
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Capitulo primeiro: 

Estatuto Social 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS 

Artigo 1. — Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde fundada em 10 de Janeiro 

de 1.999, com sede na Rua Sergipe n. 793, CEP: 17920-000 Ouro Verde — SP é uma 
entidade civil de objetivo cultural, democrática e sem fins lucrativos, independente em 
relação aos partidos, ao Estado e ao poder Econômico. 

Artigo 2. -A Associação tem por finalidade: 

(A) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

(b) Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, propaganda e música nacional, além do intercambio entre os 
aspectos culturais das varias comunidades organizadas; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando — se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 
nacionais, informação de cunho político, social, econômico, cientifico cultural e 
desportivo, relacionada às comunidades e de seu interesse; 

e) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

f) prestar assessoramente na área de comunicação radiofônica à entidade sindical, 
comunitária, religiosa, cultural e outras sem fins lucrativos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos ou fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 3. — Poderá agregar-se ás atividades da Associação qual quer pessoa, 

independente da cor, sexo ou opção sexual, condições sociais ou financeira, concepção 
religiosa ou filosofia, orientação política ou qualquer outra condição desde que 
concorde com o disposto neste estatuto. 
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Artigo 4. — São direitos dos associados;  

(A) Participar, com direito a voto e serem votados em todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativo e deliberativos, bem co o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; 

b) Acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 
dos funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação 
por escrito a Diretoria Executiva, resguardando as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovada em reunião da Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade ou através de convênio; 

d) A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos previstos no estatuto; 

(E)- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma prevista em 
lei ou no Estatuto Social. 

f) Todos os sócios podem participar, com direito a voto a serem votados em 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem com os 
direito de voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Artigo 5. —  DEVERES.  Para ser considerado associado, exige-se que seja morador no 
caso de pessoas físicas ou ter sede no caso de entidade, nas áreas atingidas pela 
transmissão. 

Parágrafo 1. — somente serão aceitas como filiais as entidades da sociedade civil sem 
fins lucrativos. 

Parágrafo 2. — A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 

sem justificativa ou se não fizeram presentes nas assembléias Gerais Extraordinárias 
ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva para justificar a sua 
ausência. Cabendo a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 3. - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento 
dos débitos. 
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CAPITULO SEGUNDO: 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo. 6- são órgãos da associação: 

1- a Assembléia Geral; 

II—  a Diretoria executiva 

In - o Conselho Comunitário; 

iv - o Conselho fiscal. 

Artígo7. — a assembléia Geral, órgão Maximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercícios anteriores pela diretoria, 
aprovação de plano de ação anual, homologação da composição do conselho 

Comunitário e discussão de assuntos gerais da entidade ou das comunidades 
envolvidas. 

Parágrafo 1. — A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

diretoria Executiva, pelo conselho comunitário ou por pelo menos 13 dos associados 
em dia com suas obrigações estatutárias, através de um abaixo assinado, a convocação 

deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através do edital afixado 
na sede estúdios da entidade, com a divulgação de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, e por publicação da emissora, e por 

publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a pauta da reunião. 

Parágrafo 2. — A assembléia Geral delibera em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, 
com qualquer numero dos associados presente. 

Parágrafo 3.—A representação das entidades associadas se dará da seguinte forma: 

1— até 100 (cem) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 (três) representantes 

II — igual ou acima de 500 (quinhentos) associados ou afiliados, esta terá 5 (cinco) 
representantes; 
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III — igual ou acima de mil (um mil) associados ou afiliados, esta terá 7 (sete)  
representantes. 

Parágrafo 4. — Compete exclusivamente à assembléia Geral, deliberar sobre 
modificações ou emendas ao presente Estatuto, bem como destituição dos 

administradores que deverão ser tratadas em assembléia especialmente convocada 
para esse fim 

Parágrafo 5. — Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 
a convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo S. — A Diretoria executiva reunir- se- á quinzenalmente, data, hora, local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretario, pelo Conselho Comunitário ou por três membros da executiva. 

Artigo 9. — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho Fiscal para 
mando de 2 (anos), em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, 
através da votação abertas na chapas escritas. 

Parágrafo 1. — A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos. 

Parágrafo 2. — A Assembléia Geral Extraordinária com o fim eleitoral deverá ser 
convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos 
meios de divulgação previsto no art.7., parágrafo 1. 

Parágrafo 3. — a inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 

marcada para a realização da Assembléia, mediante a apresentação de pedido por 
escrito a Comissão Eleitoral 

Parágrafo 4. — Somente poderá votar a serem votados os associados que tenham pelo 
menos 6 (seis) meses de filiação e estejam em dia com obrigações estatutárias. 

Artigo 10. —A Diretoria Executiva será composta de 7(sete) cargos: 

Presidente; Vice Presidente; 

Secretario; 

Tesoureiro; 

Diretor de Operações; 

Diretor Cultural e de Comunicação Social; 

Diretor de Patrimônio. 
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Parágrafo único — Havendo vacância ou impedimento do Presidente, assume o Vice — 

Presidente. Nos Impedimentos dos Titulares dos cargos serão preenchidos 
temporariamente por membros indicados pela Diretoria. Em caso de vacância, 
procederá inicialmente na sistemática dos impedimentos, quando em ato continuo a 
Diretoria provocará Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos vagos. 

Artigo 11. — A diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembléia Geral Extraordinária convocado com este fim especifico, nas formas do art. 
7, parágrafo 1, nos casos incúria ou nos comprovados de atitude ato ou omissão que 

comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue sua finalidade estatutária. No caso 
de substituição total da Diretoria, será eleita uma comissão Diretória Provisória, 
composta por 3 (três) associados que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do artigo 9. Deste Estatuto. 

Artigo 12. — O conselho fiscal será constituído por 5(cinco) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretario 

Parágrafo único — O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Artigo 13 — O Conselho Fiscal reunir — se- á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1. — Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em 
ata circunstanciada, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2. — Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Artigo 14. — O conselho comunitário será constituído por, no mínimo, 5 (cinco) 

representantes da comunidade, indicada pela diretoria executiva e homologada pela 
Assembléia Geral, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Artigo 15. — O Conselho Comunitário reunir —se —à a cada 2(dois) meses para: 

Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a 
sua adequação as metas estabelecidas; 

Aprovação da programação da Emissora 
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Artigo 16. — O Presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante a"  
convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 7, 
Parágrafo 1. 

CAPITULO TERCEIRO: 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Artigo 17. — Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 

Convocar as Assembléias; 

Indicar um dos seu membros ou um doas associados para representar a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos no caso do impedimento do Presidente ou nos 
casos que julgar convenientes; 

Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a Assembléia 
Geral Ordinária ou quando solicitado pela assembléia geral; 

Autorizar a admissão ou demissão dos funcionários, bem como salários, gratificações, 
ou outras formas de remuneração; 

Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

(1) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 
serviços que venha a ser implementados e ou administrativo pela entidade. 

Artigo 18. — Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo que 
exerce 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 
d) Assumir o compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 

Artigo 19. — Caberá ao presidente: 
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a) Coordenaras reuniões de Diretoria e Assembléia Geral 	 k} r;; b 'e* t a 

b) Representar a Entidade juntos com as outras entidades, órgãos públicos e - :._..  
comunidade em geral 

c) Responderem juizo, ativa e passivamente; 

d) Assinar, juntamente com o secretario, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para o 

pagamento das despesas em geral 

Artigo 20. - Caberá ao Vice - Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 

c) Substituir os demais diretores, nos casos de impedimento temporário, sem, 

contudo, acumular direito de voto. 

Artigo 21. — Caberá ao Secretario: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as seções da Assembléia Geral, lavrar e 

assinar juntamente com o presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando — os juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 

d) Manter sobre seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da entidade 

Artigo22. — Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sobre seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escritura contábil da entidade; 
c) Apresentar balancetes a Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para o pagamento das 
contas diversas da entidade. 

Artigo 23. — Caberá a Diretor de operação; 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional da transmissão. 
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Artigo 24. - Caberá a Diretor Cultural e de Comunicação Social:  

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuir com suas funções 
coletivas 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico 
em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 
eficiente e divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 
bem com os documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimento 
interno e outros. 

Artigo 25. — Caberá ao diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade quer seja bem moveis 
ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e 
publicação em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

Artigo 26. — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
4(quatro). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido á próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar — se a solução do 
impasse. 

CAPÍTULO QUATRO: 

Artigo 27. -A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação que ficará 
registrado em livro de caixa de valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios de comercio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim 

Parágrafo 1. — Serão rejeitadas as doações de origens duvidosas ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2. — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá 
aceita — La ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3. — Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, 

que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, que após a 
solicitação por escrito ou por força judicial. 
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Artigo 28. - As despesas da entidade poderão ser:  

a) Despesas operacionais, tais com o aluguel de bens moveis, e imóveis, compra 	Y" ' 
de equipamentos, disco, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de Mão — de obra para Assessoria Técnica, manutenção e operação 
de equipamentos e instalação, a titulo de "pró — labore". 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1. — Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

diretor de operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró- labore, caso se 

faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2. — A contratação e demissão de funcionários dependerão de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 3. — Os sócios não responderam pelas obrigações sociais. 

Parágrafo 4. — Todos os bens e receitas da entidade serão utilizadas, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA. 

Artigo 29. — Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observadas apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal na programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas de comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo 

Diretor de Programação. Esse espaça deverá funcionar como laboratório 
radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer espaço com fins políticos — partidários exceto os 

de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo deverá ser feito pela Associação 

Poe escrito o todos e protocolados. A exceção fica por conta do horário político 

obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de espaços de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das varias convicções religiosas representadas nas 

comunidades antigas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita 
por escrito a Diretoria. 
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CAPÍTULO L.,/ SEXTO: 

DISSOLUÇÃO 

Artigo 30. — A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia 
Geral convocada para esta finalidade. 

Parágrafo 1. — Ponto de pauta obrigatório na assembléia Geral convocada para 
dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho 
fiscal ate a data da Assembléia. 

Parágrafo 2. — ® patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 

atividades a fins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3. — Caso haja dividas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo objeto de doação o saldo remanescente conforme o 
previsto do parágrafo anterior. 

Parágrafo 4. — Não existindo no município, no estado, ou no território instituição nas 

condições indicadas no parágrafo 2 deste artigo, o que remanescer do seu patrimônio 
será devolvido à fazenda do estado, do Distrito federal ou União 

CAPITULO SETIMO. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. 

Artigo 31. — DAS OBRIGAÇÕES. 

a) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade. 

CAPITULO OITAVO. 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Artigo 32. — Compete privativamente á Assembléia Geral. 

1- Destituir os administradores. — Nos termos do artigo 42  "d" e "e" 
2- Critério para perda de mandado. 

a) 02 faltas injustificadas. Ausência as assembléias e sessões ordinárias. 
3- Alterar o Estatuto- Artigo 16. 

Parágrafo Único. - Para deliberações a que se referem os incisos 1 e II. Deste artigo 

é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim. De 
acordo com o quorum previsto no Estatuto Social. 
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Artigo 33- a convocação dos órgão deliberativos far-se-a na forma do estatuto;; '! 
garantindo 1/5 (um quinto). Dos associados, o direito de promovê-la. 

CAPITULO NONO. 

Normas Legislativas- Norma ne 00112011. 

Artigo 34- da Duração da Entidade: 

(A)- a duração da entidade será por tempo indeterminado. Com  a ressalva de 

validade dos cargos diretivos e fiscais. Bem como do conselho Comunitário. 

b) durante a duração da entidade seu objetivo social inclui-se o de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária, dentro das normas e legislação. 

(c)- Nas condições de duração e definições dispostas nos arts. 59 e 67 da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Instituído pelo Código Civil Brasileiro. 

CAPITULO DECIMO. 

Das disposições complementares. 

Artigo 35- da formação da associação. 

1- De pessoas físicas em dia com suas obrigações estatutárias e Pessoas jurídicas 

sem fins Lucrativas. 

2- Não Haverá a Distribuição de Bônus ou eventuais sobras de receita entre os 

associados. 

3- As competências da Assembléia Geral será na forma dos artigos 59 e 60 da lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil Brasileiro. 

4- A entidade será autorizada pelo CONSELHO COMUNITARIO. Constituído de 05 

membros de associações de moradores e fundações sem fins lucrativos. 

Dentro das normas e princípios estabelecidos no art. 49 da lei 9.612. De 

fevereiro de 1998. 

ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS NORMAS LEGISLATIVAS E ESTÃO 

DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CARTORIO DE TITULO E DOCUMENTO E 

_, P1 
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Partes; ............ .ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE OURO VERDE, CNPJ: 03.015.97910001-60 

Título.............: ATA- 

CERTIFICA que o presente título foi protocoado sob o número acima, do Livro , em 13/10/2015, tendo sido praticado o 
seguintes atos: 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumentos R$ 91,08 
Ao Estado R$ 25,96 
AoIPESP R$ 13,34 
Ao Registra Civil R$ 4,85 
Tribunal de Justiça R$ 6,23 
Ao Município R$ 0,00 
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-Depósito no reingresso em DINHEIRO 
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ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO. 

DRACENA 22 de outubro de 2015. 
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A RECEBER 
A QUANTIA DE 

R$ 854 	
Data: 

Ass.: 

I!ome: 

End: 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 
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0610912015 	JULH0120'f5 	211012015 	 7C 

1 	I1tt11111_ 
F FIO GFltM6'c Dí~, NORTE, 21°, 	CE^TRt, 	MMMC VERME 	1-, 
i )C%Efd~B/I 1V 	~V V,It_ Yl.\JJv%~ 	CEP 	79, 	,1 

lU1LiS 	fÌP 	(U9tj11 1B1t1 	r3 	Sli8i3tií•I_ 	AP 

^ 
CPF / CNP 	

`S 
	 Controle: 

QUINA 	nC;S 
Reservado zQFi 	6

2

.E

y

112.2096.E2E0.F42F.F3E.52FF.E538 	pçrío[iQ FI fa 
7 

s

co 

- Data de Enois3o: 8 /n7/P, 	 Dato, de Apresentaç5o. 	I ' /  ~ 	jÍS 	f 
	( 	] r 	

í 

Discrimina 5o da O era áo 	 uantidade VolorUnxtorio Valor' ç 	p 	s 	 Q ,' ;  HORA UF 	4 I 	1 

11,tr 	L.,c-1T 	Ito _ 
XE((8 	811 	l.ì 

(ifi 	1.89,14 
Dadas de Cadastro L~[:AL'IDACiI 	((URU Vi 	DI: 

Med o07,J 	s 	d} 	 f 	f 

	

4~ ~,<. 	 Re.;xGFNCaau~é.? 	~5~`~ 	~SORMAL e1FASICO A(:1, 	'dItd611A1 )A 	ta 	)% 

7ens60 Nora1991 qu çóntratada(v) 	Lfmft~1ydq93do/s t(ote,nt90 (v) 	Débito Au 	 _~} t)t~(]`s}U4(1 (_)j_, U(1(51iì4]_( U 

Item 	/ 	Leitura 	 ...., 	_. 	 FLËK1R0 EI1:) ',1=R`i `,'>/A 

~ON>UP'10 ?379 ':?A:iS AnC H- OIae do 22, 
Período 

pnergf>, 
Distrióutçao 	5, 

_ '_ TrWnsno1sslD 	ï, 
Atual P Poténci0 parda 

Média -  
Encargos 

7rióotos 	__. 

Detalbarnento da Conta 
Item 	Quant. 	Tiritá TÉ ValorT $)Tarifa a or 	y o a 
CONSUMO 	65,00 	0,265650 17,26 	0,240510 15,63 32,5 
ADIC. BAND. V 65,00 	0,054923 3,57 3,5 
VALOR DO ICEIS 0,0 

_ VALOR5000 FINS 0,7 
VALOR CO P IS 0,1, 
Subtotal 1 37,41 

CORR ECSO 006074534 POR ATRASO 05/2015 0,59 
VALOR REF. CONTA DOMES 06/2015 36,43 
JUROS CONTA ANTERIOR05/2015 0,78 
REPASSE AO GOV, FED. POR OECISAO 3 09116 1,20 
MULTA CONTA ANTERIOR 05/2015 1,00 
Subtotal 2 40,35 

Base de Calculo de Tributos 
0ecricoo Aliquota 	Base de Calculo Valol-(R$) 
ICES 0% 37,41 0,00 
COFINS 2,0010005E 37,39 0,,75 
PIS 0,450000% 37,39 0,17 

VAI OR 1)0 PAGAMLN 1 : 18, u 

£i 68 	/  

1181.11102010? 482960(1156 78 

LG3 `iÍ',l.ÌÍt7112/ -1 

VIA DO Cl 18818 

Histórico de Consumo 

JUL/10 2UN/15 MA1/15 ABÉ,f5 PIAR/15 6EV/15 3AN/15 DE2/14 50'i/14 057/14 SET/14 AGO;14 JUL/14 
65,00 60 AS 33 120 117 125 125 137 125 114 113 107 

PS [1.7.52.3] 
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I 	'I 

EM TODO ,OTERRITORJONACIOVALJ5~  

ni. ZQ H 91.7 q2 	 / • /o 	:, 

~~ I 	.orce  	 r; 
ü~. I x'C 	I 	S.1 L v` d v~ 

r5si 	de u 
gi ~71~ 

íTJRAL D~ ~r~ 	~ ~1 
r 	}., TO ~~ 	T Y DC 	Er 

Si: ,7 	: o 	_r 	~r / c  V/ f' 	3 E, 

SCLLs 	7/I] e, 211/d 1E3P 
0779D 	2 - C 

i 	rn 

LEI N°7:116 DE291Ó8/83 ' 	r.r i ° i~r 	f 	1 ...t~ 	~L~l,~:§,,.,~Va~ 

i ~t ~~ T 	~ryy~ REPÚBLICAFEDERATIVA DO B~IASIL ta;~,_~r_.. 

ESTADO DE SÃO PAULO 	C  

SECRETARIA DA SEGURANÇA PGBLICA 

INSTITUTO DE IDENTI FICAÇAO RICARDO GUMELETON DAUNT  

rt~ 
E 

1 	 PuSifa r+ LHra ~ 	ULAR  
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A. 

CÉDULA DE ID NTIOA®E 

V 	 ` ~ 	 N CIONAliÕAD 	S LEIRA 

_.tt l V -U ,`•üi 111 	¡' 	IGa 	.l2_1 V S~ 1 	~, _ 	j 

1 _ 

NASCIMENTO I 	INSCR~CAO NO CPF 	 • 

CONTAIBU/N TE 	 - -,- 	y 

1~1. SEGRETÁPID DA aECÉTl.A ÉIER'7l 
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 ELEKTRO Seu Co l o 
El rnta!dedo e Sorv$çor 3A- 	36716537  

H.ArynnIew,U.9cua.32f 13053U34-Cemdwfl-SP 
L3iPJ0232E2005001.01.M,G 1M70- 0E.'+2211E 
Av. 9,WUwm LNUG.. 2012.20016270 • JeNlm IJwnC. • Tr1, Lqw, - MS 
CNPJ0232E21010002.1E•iwc Eq. IE 2E 301.1264 

	

www.elektro.com.br 	Nota Fiscal / Conta de energia elétrica 
Próxima Leitura 	Conta do Mês 	Vencimento 	 Valor R$ 

r
2110812015 	JULHO/2015 	

L 

(~ -0`08/201 	[ 	43,66 1 

'IUUI~L 
CIFE PODE- CERTRO VERDE

c/Etapa/Liv: lE39,15,Ri7n24 - CEP _.7v;::Çaeo 

Reservado ao Fls o•DC3F.02070. WSH.3413. 0301.3884. F909.3462 	Per ?d E(SçieJ 
CPF / CNP]: oS 1p14n9.52 	 Controle: 	̀~-'~Nl.'~~~8541~SaC.-.„. 
Data de Emissão: 23/027/20.l.5 	 Data deApresentação: 	/1='7/<<=1̀-' 

DY5Cr rn naç$o da Operaç o 	 QL 2' 0 .4 	cr ..nitarly 1+alor Tc a1 
CAï1r - 	 7r .  

Outi 	c _,t_s 	 -, ,.~. 	- 4 5 

T,ota1 

Dados de Cadastro 
Me IdP~~~ rt~fát 9 	 RESIDENCIAL/R _S1l~Éf~~,f?S vgnrlAL r1oNIFA RO 

Tensão Nominaiqu contratada(v) 	Limito adequ~doAS 3?SensSa (v) 	DóSltc put. 

Item 	L Ìt 	 Campos3_io da _____Jntatm 

E ffELi °L
2
LiE 

betalhamento da.Conta 
iam 	uant. 	arsO O r 	a or ara a a or 	r$) o a t$ 

CONSUMO 	77,00 	0,265650 20,45 	0,240510 14,51 38,95 
ADIC. 8490. V 77,00 	0,054935 4,23 4,23 
VALOR DO ICMS 0,00 
VALOR DO COFINS 0,92 _ 
VALOR CO PIS 0,20 
Subtotall 44,31 

CORRECAO MONETAP,IA POR ATRASO 0512015 0,76 
MULTA CONTA ANTERIOR 05/2015 - 2,47 
7 UROS CONTA ANTERIOR 05/2015 1,52 
Subtotal2 4,75 

Base de Calculo de Tributos 
Descricao Aliquota 	Base de Calculo Valor(R$) 
I1215 0% 44,31 0,00 
COFINS 2,038800% 44,30 0,92 
PIS 0,450000% 44,30 0,20 

Hi tórkCo de Consumo  

~rn~yn 
~,,;  

1UL/15 1UNï'11 "aI/15 A6R/15 11AR/15 FEV/15 1ANJ15 DEZ/14 NDV/14 OUT/14 SET/14 010/14 1UL/14 
77,00 81 174 190 196 196 222 215 197 205 167 135 89 

NuRamania oco se,,. P,.oijlauc. o ....Psmnnta de raiaea0 CnntraL~a_ ropcPb vCOrrnr L taa>5) CC: a: 
de faturanenta apor a suspansao de fornecimento. No ciclo de soepnoncD ou religacao pudera sor 
cobrado o custo de disponibilidade. Caso o pagamento ia tenha sido realisadn. favor desconsiderar 
cala notificaeao. 
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•v 

( 	N I..1. k i :. 	I') 	/'i I.! I... C.I 	I.:! 	.J M (::. r:' 	i.) I_)  ::i 	Ì`~ 	:..~. 	•`::i 
l 

...'..n: '-: 	? 	7 	,1 	} 	I , 	'I'  

i. j cl  

vnTUHA' .DFDX 
D:,>A DE Jr 	L.05 

oc oF¢_m~ ~. : 

9. 
v 

1 

5551 D ATUPA DO DWFD 1 

!i3? 
I ~ 	z 

o 
o 

5- 
nl 

CPF — GAQ ASTR DE PESSOAS FíSiGAS 
Nome  

ADJDRE PAULO ~OS oDOS REIS 

NB de inscrição 

"2871, 	Q j .`~Y°~fi~ 	
bata de Nascimento 

II~~IIII~~fI~INI~~~lll~l9~ili~n~~lllll~ll~lli II f 	. - , V 	
23/09/78 

ll~ lli111111i11m 

Este documente, é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS. FÍSICAS -`.CPF, vedada a exigõncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

.1 . 

s Fn~m~~~swn~~~ntESaos ~~~ •: '.:. 	~:::: 	~ ;, 	 ,.I . 

R 	VILHDO EM TODO 0 TERRIT0Rí0 NACIONAL' 
P 
R 	 Emitido em : 11/03/98 
o 
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N'de Conta: 0242957550 
Mês de referência: 092015 
Período: 11108r2015 a 10/00/20/5  
Data de emissão: 12!0912015 

ANDRÉ PAULO GOMES DOS REIS 
R PARA, 735 

----- 	VILA NOVA ESPERANCA 
ó 	17920-000 OURO VERDE-SP 
u)  
rn 

Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
autoatendimento. Com  ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela inlemet.Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acosse www.vivo.com.br/meuvivo  e cadastre-se agora. 

Seus Números Vivo 
18-99761-9905 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

www.vivo.com.brlmeuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
`8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco  

Telefonica Brasil S.A. 
Av. Engenheiro Luiz Cai/os Berrini, 1376 
CEP 04571-936 - São Paulo - SP 
I.E.: 108383949112 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001.62 
CNPJ Filial 02.558.157)0001-62 

Vencimento 

2610912015 

Total a Pagar - R$ 

511,11 

Aguarde informações referentes ao Vivo 

Valoriza 

0 que está sendo cobrado Quantidade de 	Quantidade de Valor R$ Incluso 	Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano /Pacote Plano/Pacote 	Minutos/Unidades 	R$ 

Serviços Contratados 

VIVO MÓVEL 

SMARTVIVO CONTROLE PLUS 500 1 	 1 49,99 - 	 - 	 49,99 
Serviços Telefônica Brasil - 47,00 _ 
Serviços de Terceiros Telefónica Data - 	 - 2,99 _ 	 _ 

Subtotal - 	49,99 

Outros Lançamentos  

Encargos Financeiros 1,12 
Subtotal 1,12 

2f0099445  

TOTAL A PAGAR 51,11 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

* A partir de 11 de outubro de 2015, os números celulares dos DDDs 31, 32, 33, 34; 35, 37, 38, 71, 73, 74, 75, 77 e 79 passarão a ter 9 
digitos. Será acrescentado o digito "9" antes do número atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em 

\...Www.vivo.com.br/9digito.  

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcialltotal dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do 

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês ern conta futura. 

Outros (origem externa)  (0788253)         SEI 53900.056626/2015-88 / pg. 26
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( 

V~ • 

MV~ 
dp 

DA A DENSO O 	))! 

s 	 p 

C,y~~ 	REPÚ'$LIGA FEDERATI Vil DO BRASIL t 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 	91 3-4 

INSTITUTO DE DENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

i 	 .sS aA-u,.,00n~~~n~ 
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1111 ELEKTRO  
E1ore1oSO d. e Bolçou S.A. 	 8055 15 / 

KA1AI,&do Seuu.J21. L3055024.CcCHer-sP 
CNPJo232fl2flbUo0t.O7-nm Eab 244.efd.;22.+1a 
Av Btildomom LSIuoc 2032.70o102c0•JnHImflM1amEe-TMa Lopma.MS 
CNPJ023O 2BLLT002.7E-LUC. E,1. 16 25304,20.0 

	

WWW.elektr'o.com.br 	Nota Fiscal / Conta de enargla elétrica 2,10117 

Próxima Leitura 	Conta do Mês 	Vencimento 	 Valor R$ 

	

0 510 812 01 	JULHO/2015 	21?0712015 J 	988,05 

I 	N LEAND 	A SIA V  
IV CRA,:C I. 11E - C-1V7RC 	OlJRO VER"- -- 1f~ 

	

ra/l.iv: Prg`q 	,L'' 	52 - :EP "Jg7r4c1ár~ 

Recurvado ao Floco: 5961.1745.06AA.AEE3. 3709.0005.D2D1.9125 	Parindo Fiaça( 'I7/~'- 5 

	

CPF / CNP3: 9 2612 99 744 5, 	 Controle: 	- '-' --' ...4pra~gq).34 
Data de EmissSo1 '6/07jI)l5 	 Data de Apresentaç$o: '/°/' 

Dlsòrlmina ãa.daOperaç o 	 G~,rnt_d,~~ 	~ r-ustar o-ir- 

+ kro 	li:'m_ntos 	 Ti ,'  

DadOS de Cèdastro  

	

MIdo /Co atente 	 Cla  
RESIDE 	

IficaAçSo~ 

	

7.1 `i~•S~U/,,, ~llg 	 IJQAL/Ftl, t~'.NCl L !ORMAL EüASIïe'? 

Tensão Nominal ou contratada(v) 	Limit
~ 

adQq~2áilog da
Tll A 

ts~o (v) 	Débito Aut, 
ï27 J 2210 	/ 	

on
_3l  

Lottúra ' Té®m 	 _ 	 do epóhtmHó
C 	284? 	Anterior 	Dles do 	enarç4 	 751,5? 

Período 
D1scrlbWçlo 	1",ç: 

- 7ransmlrvmao 	4,"~- 
~Atual ~ F. pot6ncla 

	

Medi. 	Cncar9oa 	- .- 

Dt3talhamonto da Conta 
Item 	Quant. 	TarifaTE ValorTE(R3) 	Tarifa TU Valor TU(R) Totai(R) 
CONSUMO 	229,00 	0,265650 60,83 	0,240510 55,07 115.90 
ADIC. BAND.V229,00 	0,054973 12,59 12,59 
VALOR DO ICMS 44,31 

__ VALOR DO COFINS 3,69 
VALOR DO PI5 0,W 
Subtotal1 177,29 

CORRE-CAO P+ONETARIA POR ATRASO 04/2015 3,50 
MULTA CONTA ANTERIOR 04/2015 4,52 
JUROS CONTA ANTERIOR 04/2015 3,54 
Subtotal2 11,56 

Base de Calculo de Tributos 
Descr•ieao Aliquota 	Base de Calculo Valor(R) 
ICMS 25% 177,29 44,31 
COFINS 2,030000% 177,29 3,69 
PIS 0,450000% 177,29 0,80 

ìikõrac0 de Consumo 	 __ 

JUN/15 MAI/15 A85/35 PIAR/SS FEV/15 78N/15 DEZ/14 23±V/14 O06/14 SET/14 AG0/14 7UL/14 
229,00 208 284 294 283 112 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SL'SE- ErcJAO DE FORNEcIc97N(0 

.81 _.., 	,r rue.  
par-arroto nau ;cia rcamoada, 0 encerram nto dc rolara,, contratual pode,,, ocarr 	- ` cicia: 
d- futureernto ap 	uspen500 do forneaim nto No ciclo da tu-pons,,o ou r li 	 e 
cobrado o 6uSto de dn panibilidado. Ceei o pagamento ja tenha sido roam: ido f-- 	- tdeor 

Ls ta notifi. acao 

J 	 -TVaI7mJLZSTA--- 
Indicadores de Continuidade 	Conjunto: 	

66,30 	
M@s: 

E rgg de Uso do ~I tema d D k IBuI So ( 	 { 

FIU fi 	lc,_v d -r Int?rr uu 	I dlvl a 1. 	m 	330 	6601 13,20 	0,00 
UMT 	2 	io m+r r i de lote i Ipra cor t-1,-,t,cl (5) 	2,94 	 00 

_I1cpaO -de Atandumento *o Cilento 

-.~.uì~: 	 ~:..'¡''~'`~''.  
OiJS. 	

_._.~.~142.~....~(1 %R7j :'jl _J._.__-~._.-.~ 

836588888818 888580228759 881818281521 492966980848 
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` A 

r 
a- 	 Tarífa 5ocxaJ. anm, K... 

'e 	°adi o 	Elotr 	 cííca-TSEE L 
a... 	üi 	 n.10.438, 26 do abrí1 4a~ 

{ 	E( trte1dda e S.- 'Iço n SA. 	 36611689 	7002 
R.( Mlena O9u,321.13053-021 E,366l0SP 
CNPJ023n1303001A7.1,., b(. 244. 8423-118 
14 8 	.m L.205&20.12•M910.200.j,, ,Al.,mS.TM Lmn,-MS 
CNPJ 12]182800002.)9.Iroe EII.IE2E ]04.1269 

www.etek44o.rnm.br 	Nota Ptsca4 / Conta de energia et6tdca 1379877 

Próxima Leitura 	Conta do Mas 	~-- Vencimento 	Valor R$ 

22110/2016 	SETEMBRO/2015 L 	----,- ... 	I 	•,•«•. 
AD I O OL E 	 ~^ 	J 
R SERGIPE, 140 - CENTRO - OURO VERDE - 59 
Loc/Etapa/Liv: 0639,15,017026 - CEP 27920000 

Reservado ao Fisco: 3033.1923. 0920.1675.5775.9703,2061.0576 	Pertod Fl99al 09/2015 
CPF / CNP3. 264580283363 	 Controle: 01-2815.117-StiG442-33 

Data de Emiss3o2 22/09/2015 	 Data de ApromentaçOot 22/09/2015 

Ofacrinamaç o da O eW raçãÓ 	 Q6rnt3dade valàj Urütario Jalor T4tS1 
nergíáéS rica 	¡~ 	ioei, 2 	G~'S 35o --`^ 7Es 

Outros La3camentes 	 0,090 
Valor Yo~a~ 	 67,7Jú 

pados de Cadastro 
Mor~tdg 

W01nbb 	RESIDENCIAL/RESIDENCÌAL BAÌ XA RENDA MONOFASICO 

Tenslão Nominal ou rn0tmtada(u) 	Limite adequados de tensão (v) 	DOAlto Aut. 
127 	 116 A 133  

7rrm 	 Laltur] 	 fana d. Yn dhFo,w2 t,  

CONSUMO 	 6964 17114 	Antcrior~^oras da 	en„yta 	 ?4,53 

	

Pcrfotlo 	
11, â6 

21/08/15 	32 	o(.tnbwpao 

-~~AtuRl -~ ̂ F. Potbncia 	
Tranom1soao 	2,17 

	

M6dlo 	perargo,r 	 9,24 

22/09/15 	 Trlbutoe 	 9,95 

1h.a r,nn1n ,1n Cnnr. 

CONSUMO 30,00 0,095519 
CONSUMO 70,00 0,163752 
CONSUMO 50,00 0,245619 
AbIC. BANO. V150,90 	0,031200 
C0RP.TRI8.OESC.TARIF. 
VALOR DO ICMS 
VALOR DO CO FINS 
VALOR DO PIS 
Subtotal l 

	

'E(R$) 	Tarifa TU Valor TU(R$) 

	

2,86 	0,080633 	2,41 

	

11,46 	0,138228 	9,67 

	

12,28 	0,207339 	10,36 
4,68 

a~nJl 

5,27 
21,13 
22,64 
4,68 
4,08 
8,08 
1,56 
0,34 
67,78 

Subtota12 	 0 
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@~) 	C~(: ~).gú VÁLIDA=EM TODOO TERRITÓRIO NACIONAL- ti 	 „r"T~- ̂ ^ _ 	_ RFPUBIICA E C Tr~in DC' ~AStt ~^a  
c ~rtA 17. 485 .298 -8 	~~T ot'0 11/SET/2013 	

k ; 	l 

	

EXPW[Ç„o 	 ~r 	! 	 0913-4 
JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS  

• PAULINO VIEIRA DOS 'SANTOS 	 f  

E MARIA DEOLIVEIRASANTOS 	-i'  

:r  
FLORA RICA -SP 	28/MAI/19

ro
59 	i 

p 	 m 
A ~ .rti,~ - TUPI PAULISTA SP ~% ~ o  ,r. l• S . JOAO DO PAU D' ALHO 	'~ 

CC:LV.B008/FLS.0030/N.001742 '' 
F004990268 70  

i 	t3 lx rda ;~, tie.1iri aday 	
~ r' 	_.  

rRï ~í/f n Uo dti c~l~àc~« SS: C 7~ 51.5 	
92 0313 	

Ti  

0 d ~ 	LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 	 Q  
~„~ 	~  ~ .i,^ ~' ~ '( CARTEIRA DE IDENTIDADE 	i~r•i~tl"P~i'4 ¿~~F,~ ¡ 	~`j 

?0*157r_R/o IA FAZENDA  

I 	s ”  Fe 	 r 	 ¡ 	 CÓDIGO DE CONTROLE ece'U oral 

	

Cad s'<ro de Pessoas FIs 	 C406 

	

i 	 .AC 

	

cqs 	 ~. 	Ì 	 6E.22EF.E638 

	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 	 A autenticidade deste comprovante deverá 

Número 	 ser confirmada na Internet, no endereço 

004.990.268-70 	 www.receita.fazenda.gov.br  
Nome 

	

JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 	 Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

	

Nascimento 	 às 15:02:45 do dia 29/08!2013 (hora e data de Brasília} 

28/05/1959 	 dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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VENCIMENTO 	 VALOR 
25/08115 	 R$ 28,71 

Nota Fiscal -Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Você, sem fronteiras. 	Número: 000.683.294-AA 

TIM CelulAr S.A. 
Av. Giovanni Gronchi, 7143-São Paulo-SP 
CNPJ: 04.206.050/0001.80 - LE.: 116.049.102.193 
CNPJ da Matriz: 04.206.050/0001-80 

Endereço Fiscal 

JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 
PARA, 328 
NOVA ESPERANCA 
17920-000 - OURO VERDE - SP 

Cliente: 1 <- 413518 
CPF/CNP.; 1.J499026870 
Emissão: 07/08/15 Postagem: 14/08/15 
Referência: AGO/15 Período: 07/07/15 a 06/08/15 
Débito automático: 147413518011 
CFOP: 5307 
Número da Fatura 1238306986 

Quantidade de Acessos: 0 
QUANTIDADE 

01 OUTROS CRÊDITOS/DÉBITOS 
02 Desconto: Migração Liberty Controle 	 1 

03 Franquia: outras chamadas/serviços-18981197494 (069/PÓS/SMP) 	 1 
04 Franquia Liberty Controle : (TIM-TIM) 18981197494 (069/PÓS/SMP) 	 1 

05 Crédito Interrupção Serviço Voz 	 1 

06 TOTAL TIM 

Reservado ao Fisco: B4D7.1509.B043.4414.A4D6.9A4F.8E97.AC6D 

DURAÇÃONOLUMEE IÇM.aI!PISICOFINS 

Parcela 219 	25,/< 	:3,6 

25% 	3,65 
25% 	3,65% 

VALOR 
28,71 
-3,00 
10,00 
22,90 
-1,19 

26,71 

O 

IMPOSTO 	 ALIOUOTA BASE DE CÁLCULO $ ° 
CMS 	 25% . 	R$29,90 

~,1NlI~~ 0(Í tjTn 
Entenda sua Conta na Area 8 

PISICOFINS-Serviço Telecoin 
PISICOFINS. Serviços N90 Teleoom 

R$29,90 
R$ 0,00 com.br 	 8 ° 

PIS/COFINS - Total Rc2s,90 
-. 	 E-/9E1l1L-O9Z - 	TIM: 1056 	 S 

Em atendimento à Lei 12.74112012 

066090E9969 L86OØE8E?100 
I@I060i0TLf17, 541©00(~00IOh4 

1!_`0Z :01N3WV00d 00 NOIVA 

0 	UV1m» NU. 
O1Nwt90'1J 	I0 :3J_NdnO?Jciwo.7 

Z0E0 	: VGV1f1,1NIn 	- 9d 
7(bJ_ln 	021{10 	:JUv(J.IId,j0-1 5010 W2J31 	 9-GI1660'l? 	'101 

FJL: 	O:r,I 	i(1 00H  

- 	C.L909b0ItiL-09Z  

tj/ 	C1 	CqEts 	R 	I/_1101--l2pun0as 	Cp 	S0Ta1--los 	:ywIflíj 

100 Ji]a_I VO IW(1NQ;1_! V IH0 
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ESTADO DE SÃO PAULO. 	 8864-1 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 	 - 
;' 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMELETON DAUNT 

Z 

~~.A - :.~ #L. 	D 

i! 

41952592E  

ASSINATURA ob TITULAR 	 'I 

REGISTRO 9639.82O-6  ,.2 via EXPEDIÇÃO 17/06/2015 

NOME 

JOSÉ LÚCIO BASÍLIO DA SILVA 
FILIAÇÃO 	 - 	 o 

JOSÉ BASÍLIO 
HILDA DA SILVA REIS, 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

OURO VERDE-SP 	 09/04/1956 

DOC ORIGEM 	 - 	 {' 

DRACENA - SP OURO VERDE CC:LV.B08 /F .286 /N°02012 

CPF 

005016078/89 	 taetine Paulo FIIho 
Delegado de Polida DIVIsIonédo IIRGD$SPSP 
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ELEKTRO Seu Código 
EI,trro, 	da • 	•>4O, s.A. 11081449 

a,nnnNemrap Saw,u1. 13051024-Canpfr, -Se 
CNPJ 02 323 4069001.21.13,, 5,0 244.000 522.116 
Av 00 1420  2071-70016210-JeM'un Almpd.TrdalapopeMS 
057402220100002373- nu. Eu 1E 20-101.1209 

lyYIYyV,elektrO,coCYLbr 	Nota Fiscal ¡ Conta de energia elétrica 	,y0333 
Próxima Leitura 	Conta do Mês  Vencimento 	 Valor R$ 

21108!2015 	012015 ` 	.03/00 2015 	Lq - - 	81,G3 	7 

DOSE LUCIO BASILIO DA SILVA 
R PARA, 735 - CENTRO - OURO VERTE - 
Loc/Etapa/, iv: 9639.15, E17 15 - 

Reservado ao Fisco: 	E4BA.C4F4.4E94.3073_.'G,0.G070.8372.6313 	Período Fiscal 	07/2015 
CPF / CNP7:0çS5•dlDO73cu Controle: 	01-20152511541450-2S 
Data de Emiss8o: 23/07/2015 Data de Apresentação: 	27/07/77015 

At3crimbna a'o da.op®tação -:U7 ele ValorUndtaráo Valor Total 

Energia Eietrit¡: 0,253230 	75,75 
Outros 1an00m073-too 4,^75 
Valor T4t01 S1, 63 

Dados de Cadastro _ 
dor/Constante Ciassfflcação 
i194858Ú11, P,0 	,",E11±&1_ALi +EUICERICSIIL NORMAL MONOFASICO 

ão Nominal ou contratada(v) 	Limite adequados de tensão (v) 	Débito Aut. L 
It©i» 	 Loltu ra  

 0140, do E.~. CONSUMO >2C?7 Período 
gtYlr 7á 

D~touiÇao 	15,Ç'S 
23 (96(ì: 3r~ 

Atual F. Potincia 
Trnnamt,p:Ao 	2, q,~ 

Médio enramo. 	 1,?1, 

2.3007 15 Tnbu1- 	17-, ï.a 

Detalham@f 

Item 	Quanit. Tarifa TE 	Valor TE(R$) 
CONSUMO 	117,b0 0,265650 	31,08 
ADIC. BANO. V217,00 0,054957 	6,43 
VALOR DO 1065 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PI5 
Subtotal 1 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 05/2015 
MULTA CONTA ANTERIOR 0512015 
DUROS CONTA ANTERIOR 05/2015 
REPASSE AO GOV. FED. POR OECISAOD 09117 
Subtotal 2 

Tarifa TU ValorTU(R$) Total(R$) 
0,240510 	28,13 	59,21 

6,43 
9,20 
1,60 
0,34 
76,78 

0,35 
1,83 
0,52 
2,15 
4,85 

gaze de Calculo de Tributos 
Descricao 	 Aliquo•ta 	Base de Calculo 	Valor (R$) 
ICMS 	 12% 	76,78 	9,20 
COFINS 	 2,080000% 	76,79 	1,60 
PIS 	 0,450000% 	76,79 	0,34 

_ 	..~,.. 

JUL/15 338/15 MAI/15 460715 ::A0/15 0EV/15 3A5/15 6E3/14 rjo'./14 0677/14 SET/14 AG0/14 1UL/14 
117,00 147 139 169 172 210 212 239 215 240 192 137 121 

771 	
4 

Indicadores de Continuidado 	Conjunto: TUPI PAULISTA 	 MSS, 05/2015 

Encnr o de Uso do S3  tema de Dlstrlbulçvo R$): 31,02 
9 	 ( 	 M6tR 	 Ano 	RezoI 

L'IC - Ouracao do Interruncac ld;v 	

Í131111 

10,3
FIC • Frequon:io de loto 4701$ i .: 	3 	6,E0
DMIC - Uuracao mn ma d2 Int+?rrupr.v: 	 0,00 

u o d Atendlmem1 8o Ctlente 	 - 
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N° da Conta: 0232880196 
Mês de referência: 092015 
Período: 2 110 812 01 5 a 20/09/24'' 
Data de emissão: 23/09/2015  

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
RUA RIO GRANDE DO NORTE R, 215 
CENTRO 
17920-970 OURO VERDE-SP 

w~vivo.co m.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
8486 ou w.vvo.com.brifaleconosco 

Telefonica Brasil S.A. 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 
CEP 04571-936 - São Paulo - SP 
I.E.: 108383949112 
CNPJ Matriz :02.558.15710001-62 
CNPJ Filial :02.558.157,0001-62 

Vencimento 
0611012015 

Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
autoatendimento. Com  ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela intemet Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse ovww.vivo.com.br/meuvivo  e cadastre-se agora. 

Seus Números Vivo 
18-99622-3017 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

Total a Pagar - R$ 

33,99 

Aguarde informações referentes ao Vivo 

Valoriza 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

* A partir de 11 de outubro de 2015, os números celulares dos DDDs 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 71, 73, 74, 75, 77 e 79 passarão a ter 9 
dígitos. Será acrescentado o dígito "9" antes do número atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em ÇW f, .vivo.com.br/9digito. 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha .o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do 

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em corda futura. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	~;C •,; 

D 	_ 	JÇFPUE 	IC,^. 
C - 	. 6_ 	Q 4 LAUM- 

N \ 

n 
A 

6436266 V ` 
—. S 	ATUCA 131 TI JLR 

_ 	 _.----- -----._.c........,  

REGISTRO DT6 DE_ 

1O933653— 	2 via 	ECAO 14/07/2015 

Ll3IZ NATAL CARAFA 
ILIAÇ ;O 

CLOVIS CARAFA 
ZENEYDE BAITARA CARAFA 

NATLRAL IDADE 	
ã. G AS6,ITiE4T0- 

OURO VERDE - SP 	 20/12/1960 

DRACENA SP OURO VERDE CC:LV.B8 /FLS.239 /N°01965 

OFF 	 - 

~~ 029117988164 CaetznDfvs c i! 
Dole3wq de Poa ivtíorád

O 
IIfIGD.SSP.S? 

, 	 ASSINATURA DO DIRETOR 
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r-v--r- --*-4 	.Z s V,&   	..-  wq--, 7W 7 	r 	 +.
T

w..  	m.-.. _   A.' X 

N 	+ 	?F 	tl 	k 	1 	 . 3. 	•9 	Zq 	á. 	i7: 	_. 

yy 	t 

,ê  	r 	̂b 	9 4 	- .. 

! a ~ 11 9 	~ v  

flt - 

FaturaMensal Vencimento da Fatura 	Total da Fatura Pagamento Mínimo 
Número do Cartáo 

5286 	1417 05103! 15 	R$ 	99,59 F$ 	24,73 
3 s 	-asa pra s.:e. Casa. Atendimento a Clientes: 4001 4855 ATENÇÃO: Em caso de pagamento inferior ao valor total, o titular deverá arcar com 

Demais Localidades 0800 7244855 
as taxas e encargos apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor  

_.__._.. total e o valor pago. 
Valer rrífíxirradas 	 anta m'(rrimc-ato o ver;eil er Eo R 	13,07- 

Ir'riilurífrf®'uloli~r®rllrerlla'r~lrunrlli Demonstrativo 
CTCE BAURU SPI TTO B2 

LUIZ NATAL CARAFA 
ORG 031 Data 	1asoiÇ8o 	 Cidade/País 	Valor USS 	Crédito/ 

R ESPIRITO SANTO 610 Emissão 05/02 TOTAL DA FATURA ANTERIOR 
Débito RS 

96,73- 

CENTRO 	 _ M 000 	23102/2015 07102 PAGAMENTO EFETUADO 96,73+ 

17920-000 	-OURO-VERDE SP Postagem 23102 INULTA CONTRATUAL 1,93- 

26/02/2015 23102 ANUIDADE NACÌDEAL 3,99- 
ENCARGOS FINANCIAMENTO 23/02 0, 08- 

IIlIIIIIIIIlII 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIII IIIIIII IIII9II 	0en ra015 23:0: JUROS DE NORA 0,06- 
7212009962 73061 00000075435 20 260215 

II 	011 11(11 lI I' t 
Subtotal Nacional 6,88- 

IIIrIIIIII IIÌTIIIIIIIIIIVIIIlII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII LUIZ NATAL CARAFA 	N2 5286 	*** 1582 
Hovimentaç6es nacionais 
17101 PERHAÚBUCANAS-412 02107 92,71-  
Subtotal Nacional 92,71- 

cargos 
tratuais  sobre o saldo financiado de05102 a 04103 13,67 Saiu. Total Nacional 99,59- 
to efetivo total para financiamento 	655,81 5a,a. 	18,09 ia`.m. 
tral:uais n,5ximos para firanci,,n-~er:t) de 05/03 a 04,04 17,46 5 a .m. Total da Fatura 99,59 
tratuais  sobre o financiamento anual 	608,48 % a. a, 
isaquesefatuaciriaa 05102 a 04/03 1 	14,61 	9a.n. 
cio.ns etra .Rri. ,: aí, ri ,cinç r 	(5 (01 	i 	(1 (('4 1R rn 5.7  n . 
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CÉDULA DE IDENTGDADE 

r`r? 	 ,1F,CGNACt:.ADE EZAsL'IaA 

Jsc 	l v 	u  p 	, 

rlrURAI DnD. ~~~ 

NSCIb7FNEO 	 1M5CRfpAp NO `  

COM TRIlIU1NY  

Nc A P 	G 	JE ' LiVsL1r\,é 

ecrlermIo Da RLc[rta veocN L-/ 

Mi5iS7 100 DA FAZENDA - 
SECRFTA.91A.DfA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇAO DO SISTEMA DE IN F0KNtAç6ES ECDN OM100-FISCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICA OAO DO COE YRff3Uh`dTF - 	- 

DOCUMENTO COMPRO©A.TORIO DE INSCRICAO NO 

CADAS TROCE 'RESSOAS : RIS/DAS 

- 	 _ 

 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

ns<rNn ria,. ~_ [~vrneu N~ 
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Dúvidas: ligue para 

10315 

Empresa, ligue para 

0800151500 

_ 	
b 

__ 	_ 	 Seu Demonstrativo de Despesas 	 S9oPao10-SP-CEP:04571-936 
• hocriçãn Estadua110O3039A91'12 CPIPJTMF: 02.550.157/0001-62 

http:lIwww.viv0.0nm,hr 

1771 - A 

Local 	Uso 
11429 	RESIDENCIAL 

Telefone DV NRC 
3872-11840 o 01013170854 	 - 
Total da Fatura 	Vencimento 	fMês W" 

254,06 	24102/2014 	0212.014 

Central de Relacionamento: 

10315 

Vencimento L O. 

2410212014 

SERVIÇOS VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Looais 75,63 
Vivo Internei 117,82 
Outros Serviços 6,99  
Cobrança de Serviços de Terceiros 15,00 
Planos de Minutos - ligações Longa Dislõõncia 23,89 
Ligações para Celular 4,32 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo '15 10,41 

TOTAL A PAGAR 254,06 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -- 1,S% dd valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 
0 valor da donç o Ó fwcullslNU o em caro do dáVIdsII boi 10115 (i;et 1Vn do!n(hwos¢grn). 

Para rnal¢wr tignçnns do longa distância, consulto es C00igoh tsbO PRnt5têertll::12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18.3PIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 23-TNTELIta 	r; • °•~.,~ 0 processo de fw.ucameotn das 
24-DIALDATA 25-GVT 26..IDT 29- f-LESTE 31-TELEMAR 37-C0N1ÈRGIA 34.1: TAAL 35-EASYrONE 36-DELI VOO 36-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 	~ 	IigaÇtles está Certificado conforme 
46-HOJE TELECOM 47.BT G0rvfklNICAT1ONS 40-CAMIIRIDõE 57-!TAg!°s.0 50-VOITEL 61-NEXUS 62-0T$ OPTION 63-HELL0 BRAZIL G5-TELECOM 65 67-E-1 	 Qrj 	Resolucec 426 de 0:/12/2005 
72-I-OCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VCIP 81-OA.TÓRA f FL.ÉC,0M 85•A1v1ERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 	_ 	(; migo 10), 
NOBILIS. ANATEL 1331 o 1332 para Deflcicnlns audffrouo• RuourAo do stio dfo1Io VIVO liguo com o protocola em mãos para 10315 o 142 para dof0iootcs auditivos. 

„ r.»... 	 zSW3I op ioIeA 	 :elonbiió 	»„ xe+ ,«i-..<. 	 :olnalen ap asna :5I1j3f 

L9'O 	 H0VRN3Ll3J10 EIS 	6DW89H4D dS 	 vN33Vü0 	1L90'030£ 	W00/t0/60- 901 

~8p 	 HOVON3LIJdIG 90   ISIMVIHN 	dS 	 VN3DVÜ4 	6/90-0090 	V100/10160 	9Z( 
mer n 	e 	 vr nwn 	 57-77n5 	 ,in>n 5n7 	,1i 
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 --  	--° 	- 	- 	- 	_...... 	-.. 	._ 	.:. 
VÁLIDA -EM TODO O TEBRIT R1O NACIONAL 	+ 	'~ } 	~ 

EO STEO 42 . 561. 509-1 DATA DE 
 ExpEDIç,,C 07/NOV/2013 t' 	' 	~' 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	( 	} 	~( 	,) 	• ~~~, 	.. 

ANDREIA SATIRO DA SILVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 	0913 -4 

NCME { 	 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUCUCA 

FIUAÇFlO EDUARDO SATIRO DA SILVA 
 NSF!TU 	 F 	

,1 
TO DE DENT 	I 	TÇAO RICARDO GOMG ETON DAUNT 

_  O.  _ I, 

I 	H~' E 	LUZIMAR DA SILVA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 
 

OURO VERDE -SP 	19/JUN/1988 K 	 w 	ro 

~ 	 ry 
CocoA~OEM DRACENA, SP ' 	~  

V OURO VERDE E 
CURO 	013/FLS.255V/N.012535 H 1~ 

CPF 369158178/16 y 	' 
 li 	

u 	19x0 ate r c~ :o 	D 	i irnr{o 
kMA.AADOD P1/ OC).' SI SP 

O 	 /  
u~/ 	'+J~1L~~..,"~ 	i 1 y,.O 	~ 	v` 	._  

~-„ 	 _ 	 Is Robe ~A j 	/RLO~?ci; 
Q_ 	 _ 

 LEI N 7.176 DE 29/08/83 	> 	 < ) 
( 	

oo T ruLnr~  
 .o 5446.  nseri^ ~T Ï

~~~
A

IDENTIDADE 

~~ 
, .. ~ 	

CARTEIRA bE 

B7i 
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0u033 91 0A1A 0 e1.2a c% o s ?..' ax12 

N° da Conta: 0258200437 
Mês de referência: 0912015 
Penodo: 1110812015  a 11710912015 
Data de emissão: 12;3912015 

ANDREIA SATIRO DA SILVA 
R BRASILIA, 178 
INDUSTRIAL 
17920-000 OURO VERDE-SP 

ô)  

Ative a Conta Ontinã e receba por ema!! um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
autoafendimento. Com  ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela internet. Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acessewtyav.vivo.com.br/eneuvivoecadastre-se  agora. 

ìeus Números Vivo 
i 8-99680-7188  

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.' 

www.vivo.com.brlmeuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
*8486 ou www.vlvo com.brffaleconosco 

Telefonica Brasil S.A. 
Av, Engenheiro Luiz Carlos Berrìni, 1376 
CEP 04571-936 - Stiio Paulo - SP 
I.E.: 108383949112 
CNPJ Matriz :02.558.15710001-62 
CNPJ Filial :02.558.157/0001-62 

Vencimento 

2610912015 

Total a Pagar - R$ 

34,99 

Aguarde informações referentes ao Vivo 

Valoriza 

0 que está sendo cobrado 

Serviços Contratados 

VIVO MÓVEL 
SMARIVIVO CONTROLE PLUS 200 

Serviços Telefónica Brasil 

Subtotal 

Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 

1 	 1 	 34,99 
- 	 - 	 34,99  

Incluso 	Utilizado 	•:V/Ior Total 
Plano/Pacote 	Minutos/Unidddes 	R? 

34,99 

34,99 

az Efl4 ° 
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ti 

ssd,cr1 	4.c,,.' 
Oa4xavlNUa~ 0~ 1-G A'vv~-WVI'~c~ 

	

19ttIIA [_G IOC 	 -, 
 

E 
~J7: 04t2ír^.=_ 	,.. J120'.5 	13/94/2015 1 	35,14 

	

 

sc.: 	x.5.-_ 	7r __._277r. s-5?./77 	~ertdda 	,9i 	/JP - 
09 Cti 	 -  

=c 	....,.... 	- -_- 	 .. _^_~ d~ G,~.r. .~r.~.,3o; 	/- /2915 

ledidmvi c..-- 3r.4o 	 Ga 39® 0 
ht t ii /2,95' 	 SIDENCIAL/521)r\CjL 679MAL UO2a^,FAS-CO 

ar~...+o tiamica4a o 9 9ra:`da(v) 	f70eIL0 adeq=dc.. /c646990 (v) 	®éb~®Aul. 
l 	_<7 

An` _  

+1 for 	Dias do 	
__ 

P2riodo 

	

 

Qux t. 	arif4TE Va1orTE(R$) 	Taifa VJ V41or 7i1(R$) 7o13(R$)  
672520 55,26 0,239791 	15,13 0,197293 	10,85. 	24,03 

AD G. 5025. V93"EL'91 	 9192 	 1,92 
50309,67 T_C's 	 0,e0 

-- VAIAnw 3FI'5 	 0,5 
 Ua LJR PA 515 	 0,17 j 

Sb-cai,17 	 26,93 

cDRR5Cí'.0 IO.NEfARIA PORA3RA5002/2025 	 0.07 
CORRE AO 900E7ÁR:á-p0RATRASO12/2014 . 	 -- - - 	_ 
CLJRRECAO MONETÁRIA POR ATRASO 11/2014 	 1,26 
'ULTA C'ONTAANTERRIOR 12[2814 	 0,75 
-ULTA CONTAANTERIOR21i1024 	 1,55 
^.ULTA-CON7AANrBR2ORo2/Mc315 	 0,60  
3UROS CONTA ANTSUOR 11,2025 	 0,10 
JUROS CONTA ANTERIOR 12, 2014 	 3,51 
1240$ CNTAANT6IOR 11í2D14 	 1,74 
FATTAXARELIGADï51 	 1,3 
SvAi'•ota12 	 5,81 

I~~ 	 1 

Base de ralcu1e de Tribu4os ., 	 í 
Descr_cao 	 Aliquota 	Base de Calculo 	Valor (R$) 
1095 	 0%% 	26,93 	0,00 
CFINS 	 2,96.6 	 26,91 	0,51 ; 

	

0,649000% 	26,91 	0,17 1 

__ 	)2$'67 93500356703  

 

'39/15 2':~ 2.2, 	OCí-1 133j24 067, i-, 110,30(14 ..__::4 l~1, 14 ,F 1 	.; 	̀93,14  
55,35 61~ G? 57 146 71 55 60 64 77 3 J67y~ 51 

-_._ .. . _ vs da ea meia __,57/ .. 	d,r de Z/- 5__ a':--_ 2_53/15 
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liRiCA EDEAATIVADo'BRAS!  

ESTADO DE SÃO PAULO 	0-I 
i 	 SECRETARIADA SEGO RANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DEIDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUUT 

np 

~, k lsrRO 	17 tatá 13C —E 	Ü7  

•

7 	eaAL 	
~rNEOiGAO 

ore 	MARES NATALlA SILVÂ MAR - I 

LACÀC) GUILHERME GEERALDO DA SILVA 

E MARIA CDNDE I DAO MORAES DA 
SILVA 

I I 	'TLIRAL DADE - 	 - 	 OA^A L)E IJA5 1 n1N 

S,.RRANCISCO D _SOLES— 5/DEZ/19 8 
ME  

GbRIGEM 	I
r 

DRAMA ME 
I TUROMR 
CE—LV B01 'FC 28?V/N.00i504 
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(~` 	Eletricidade e Serviços S.A. 

R. Ao Ar ano, dc S ura 32 - 13040-024 - C np:res - SP 
CNPJ 42 228 282.'üJ)1-9' - Insc. Es[. 244.868 522 118 
Av. Boi5omom Le1 1 g3, 2032- 70610-270- Trya Lagc 	'$8 
CNPJ 22320 220'0002-70 rrc Cë 2804.120-9 

MARIA NATALIA DA SILVA 
BRO CAIC,2145-ST MARIA CONC:77ICAO 
OURO VERDE - SP - CEP 17920000 
CNPJ/CPF: 36091197649 IE: 

18216471 
a°v.eektroacomobr 

Data de emissão: 	 28/05/2015 
Data da apresentação: 	 03/06/2015 
Controle N°: 	 01-20152447062930-44 

Próxima Leitura 	N° da Nota_Fiscal/Canta de Energia, Elétrica 	Conta do Mês 	 -r 1.1 	'1 	 s ~ 

26/06/2015 	 002.392.193 	Ç 	MAIO/2015 	11/06/2015 i 	R$ 150,37 

D, c s do ~ ç. _ a  	
0 cfiminac(ío da Operação 	Qtde. Preço, CV.é I 

(Me8d4COnstant  092 	10 	 Energia 123,95

a 
 Eletrica 	 210 	0,590286  

	

RURAL-BIFASICO 	 1 	Outros Lancamentos 	 26,4 
Tensão Nominal ou contratada (v) Limite adequados de tensão (v) Débito Aut. 	

Valor Total 	 150,3 
127/220 	 116a133/201a231 

ï til Evento da Conta 

(Consumo 	 3348 	3369 	Anterior 	
periodo 	Item 	 Quant 	TarifaTE Valor TE(R$) Tarifa TU ValorTU(R$) 	Total(R$) 

CONSUI-1O 	 210 	0,15064 	37,93 	0.163354 	34.34 	 72,27 
C°I4P.TRIB.DESC.TARIF. 	 0,00 	 0,00 	 7,46 

	

28/04/201 	29 	 AD.B.VERh1. 	 210 	0,05500 	11,55 	 11,55 
PIS / COFINS 	 10,39 

Atual 	
F. Potência 	VALOR DO 10-IS 	 22,29 

Média 	 Subtotal 1 	 123,96 

27/05/201 
Lançamentos e Serviços 
CRED COMPENS IND,INDIVIDUAL 
VALOR REF,CONTA DO 1-lES 09/2015 
Subtotal 2 

26,96 

26,41 

 

SAND.TARIF. VERMELHA:29/04-27/05 

RECIBO ANUAL DE QUITACAO DE DEBITO - DECLARAMOS QUE AS CONTAS DESTA UNIDADE 
CONSUMIDORA,VENCI DAS EM 2014, FORAM QUITADAS. ESSE RECIEO SUESTITUI OS 
ENVIADOS NOS ANOS ANTERIORESE NAO ABRANGE VALORES EVENTUALMENTE FATURADOS POR 
IRREGUIJIRIDADES OU REVISAO DE FATURAMENTO CONSTATADOS POSTERIORMENTE. 
DESCONTO SOFRE TARIFA: RS 34,01 
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 
FATURADO FOR MEDIA 

Bases de Cálculo de Tributos 

Descrição 	 Alíquota 	Base de Cálculo Valor (R$) 
ïCI ,S 	 18,00% 	123,96 	22,29 
PIS/PASEP 	 1,61000% 	114,87 	1,85 

DEBITOS: 13/04/2015 R$ 121,26 

"Caso possua irrigarão para a atividade agropecuária ou de aquicultura, você pode solicitar desconto na 
tarifa de energia e a partir de fev 15, sem custos de medidor. Mais informações disponíveis no site". 
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ZONSUMIn 27501 27739 Anterior ~do 	i. io 	--' 45,54 -'- - 	-----'  

Atuai F. Potência 
 2,94 

Médio E-,~ 	12,72 
22I0Sl15 -rrmums  

ird64o o Sceodço SA 	 ,* p 	 (na19 CB, 25 de abril àr 

RMyAt OOS oaa-cJS,m,-r úd-s 	 40~ 	S. LT. 	19D2 
GvJ C T.~t~.¢Gt-9)-v-z Es 2NE3~tt9 

á¢L~ale`iv212-PA:oLO 	-Trú lalc-~ 
PJSmn trrm:aa-~~~.ú.ns~ 

WC2n 7S-2 I coem da 	''-a e:étrld 1_-.2_e 

°cima 1e1:n O 	Contado Me 	- 	--  

2290/2015 	SETEIN&RO/2026 	06/90/2015 	 93,43 

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 
R PIA31, 5 - p'C6 - _-":TRC -OU V°61 - 
Lc~i-- J39148 _ C5 	9JC? 9 

wsetvado ao Fsca: =5D1.325D.2C5B-4474_3O0_3D 2.9 -CF©F 	período Fiscal 30/30j5 
CPr 1 C17_: 	 Controle: 	-3:3222-97  

is  Jau de cmrlo- , 3 ' 	 Dam de Apus. nC~ção: 	̂,,-.~~ 5. 

_1750 47^.nsy ^J -I: 'Ose çêC.......... 	 n',=fade Valor Unãterio Valor Total 
•er êEles: 	,60 	0,480633 	9?,3 

C trosl an~ amer tos 	 3,67 
(valor lota? 	 03,66 

MetUdor/Constante -. _ 	 Ctassifieação 
M11146272i1, 38 	RE_SIDEICIALIRES_IDENC_AL BAIXA RENDA MONOFASICO 

Ter. ï:i o Nominal ou contratada(v) 	Limite adequados de tensão (v) 	Débito Ant 
7 	 < A 

Itam 	Quan't- Tarifa TE ValorTE(R$) Tarifa TU Valor TU(R$) Total(R$) 
CONSU-!0 	30,00 0,095519 2,86 0,030633 2,42 5,27 
CONSU3O 	70,00 0,163752 11,46 0,133228 9,67 21,13 
CONSUFO 	33,00 0,245619 21,61 0,207339 18,24 39,85 
ADIC. BANO. V188,00 0,033670 6,33 6,33 	

- COFP.TRIS. OSSO. TARIF. 4,40 
VALOR DO ICES 10,79 
VALOR CO COFINS 2,13 
VALOR DO PI5 0,46 
Subtotal 1 90,36 

CORRECAO FONETARIA POR ATRASO 07/2015 0,53 
MULTA CONTA ANTERIOR 07/2015 1,62 
JUROS CONTA ANTERIOR 07/2015 0,92 
Subtotal 2 3,07 

Base de Calculo de Tributos 
Descricao Alìquota Base de Calculo Valor (R$) 
ICES 12% 90,36 10,79 
COFINS 2,500000% 85,39 2,13 

lPIS-. 0,550000% 85,39 0,46 

_O 	 __, 

__- 0 1i'`  	G 	_ _.
_ì7 	164 	307 	112 	170 

_T537~~ 	 F511.7-54.07_ 
ti=sQ•IareT.erme_r.Cs2LjdS-<c ✓,: 

íDescelto _abre 1 tarj=a ES 32,28 
Res Areei 1944/15 rea:usta a tari's em media 0,68 a par:^.- co 27/41E. 
deves va-_or=_s bandeiras taci-arco a partir de 119 Rol. Anee_ 1.94=/-ê_ 

s 	darar,c ~m a_ã~ r d~ìãüé/ s, - 6õ!. 
 - lccon /ntrotuar podero ocorre.,- 2 1/oca) oiclot 

Indicadores de Continuidade 	Conjunto: TUP? PAULISTA 	 Mês: 07/2015 

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (16$): 27,36 	pres 	Tri 	Ano 	Real 
D•u raeao ce L rruoeae _Trniv~ moo (o, 	 5,30 10,3$ 	7 	2,43 

DMI - Frequerci de _n Cti Ir
e 	

c y` ìd~. 	 6,60 	1,93 
QMIC Qu racao r-:axima a•~ Ir.L._rr,2c=~ Oonrtirov i. 	11 	2,64 	 1,45 

". ,.•_á TÌCÍ12ÏÌë7®r.2o ao Cli-te 

T L oa e 	7767cro r co. 	6ar.00 	Age64I.a 	Vdr 	ato 	)oca_ 
'56112 	433320-93 	06/141/2615 _ 	93.4° 

836000000007 934300220951 601010201521 592433320939 
-i?1 11611 1 111511111111$ '115511111 ns' 'ri nni is' 	-1 1111 E'cri1s,' 'ü;i? SSn ,1, 5, ,', 'e!i4126[i'IIH:!m9fv er 
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ESLO E S#O AC 	8864-1 

45484D36 	 OJrVCi\'t 
,'rJ (DC (LLAP 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

STC 37328E-3 2 via 	 18/03/2015 z  

Nc 

MIZAEL OLIVEIRA SANTOS 

JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 
IRACI DE OLIVEIRA SANTOS 

PANORAMA - SP 	 30/08/1997 

TUPI PAULISTA - SP SÃO JOÃO DO PAU D ALHO CN:LV.A08 / 
FLS.232 /N007709 

CPF 

429086258/65 
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;ELEKTRO 
	em,- 

 
EI .SarvIçcaS& 	 3026 194 

RA.q&0,&descsw,J21-0953.024.Car,6nn.OP 
CNPJ0J2A200081-07-Inec E0241.88152281 
n,.8&dn,t thuye,]0:2-t0E16290 JNMAhocM T,h1eons-AfS 
CNPJ 03 ]a 2A5N002->A-I,.c E,L IE ]A3M.12&0 	

1o't5 2( c lyWy/,C(Qïkho,COtR,bf 	Nota Fiscal / Conta de energia elétrica 
Próxima Leitura 	Conta do Mês 	Vencimento 	 Valor R$ 

22/10/2015 	SE EM6RO/2019 [
!II LIII 01 	 13 ,30 

ç R cTDÇbrI- 8TIRASAN 
R PARA, 32S - CENTRO - OURO VERDE - SG 
Loc/Etapa/Liv: 0639,155,217025 - CEP 17920030 

Reservado a 4525•432D. E757.716D.4889.B1E8. E2F3..D713 	P' 	6 	09/2015 

CPF / CNP7: 	413£14 	 Controlo:  

Data de Emissão: 22/09/2015 	 Data da Api'aaenrwç3q: 22,10 
6 9/;9 5 

/2015 

~~~DiSC(i71nf no da G)perãÇóo 	
Quantzdado Valor indiano Valor To,al 

C

rnrrgx -rrcr7Zt0 	 --  
Outros LuncamentOs 	 0,@0 
Valor Total  

Dados de Cadastro  
Me ~p~~CEpj r~ts 	RESIDENCIAL/RE 	thlÍÓSMAL MONOFASICO 

Lommn
Tensáo 

 
ay contratada(v) 	Limite adegLy]Rqo~ dÇ-ens8o (v) 	Débito Aut. 

 

Item 	 Éq~ LoRtvra 	 Çaanpcck-So cb Fapam.. 
L'~ ~'0 	Antciar 	Dies do 	 c-. " 

	

Período 	aïa 
L/05/15 	32 	M~Içãc 	

•_4,35 

- 	 - TraWemlweb. 	4'.a0 
Atual 	R Médi. a 	 20'27 

Médio t~r~ 
22/09/15 	 19,74 Trlbucaa 

Detafhamento da.Canta 
Item 	Quant. ar%  a Valor 	) 	ari a a  or oa  
CONSUMO 	200,00 0,272914 54,58 	0,236831 47,36 101,94 
ADIC. BAND. V200,00 0,048100 9,62 9,62 
VALOR DO ICMS 15,74 

_ VALOR DOCOFINS 3,28 _ 
VALOR DO PIS 0,72 
Subtotall 131,30 

Subtotal 2 0 

Base de Calculo de Tributou 
Desc rica. Aliquota 	Base de Calculo Valor (R$) 
ICES 12% 131,30 15,74 
COFINS 2,500000% 131,31 3,28 
PI5 0,550000% 131,31 0,72 

Hist ~rU o de Consume 	 __. 

~'T'~ ¡moi F...., .. 	, j- i 	̂9 	 7 Y:' ~¢ r °s^^ 	~ - -~^^~; 

SET/15 AGO/15 JUL/15 7UN/15 MAI/15 ABR/15 MAR/15 FEV/15 3AN/15 DEZ/14 NOV/14 OUf/14 SET/14 
200,00 172 204 190 173 201 241 329 345 229 202 226 213 

p Cl.r,Oa.OJ 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 
Res Aneel 1944/15 reajusta a tarifa em media 0,63% a partir de 27/0%. 
Novos valores bandeiras tarifarias a partir de 1/9 Res. Anel 1.945/15. 

ia 	; ii 

-iTUPIR'Aut'ISTA 	07%202. 
Indicadores de Continuidade 	Conjunto: 	

34,19 	
Mês: 

E rgq. 
 

de uer elo de 

Interrupcao 

deDyst~indivi uai 

 

FIO - Fre vencia de Interrupcao Individual 	3,30 	6,60 13,20 	1,00 
DMIC - Duracao maxima de Intetup1ao Continua (h) 	2,94 	 1,43 

Espaço 'ide Atandimentóa. Cliente 

ci 
36262194 	01-20152592572239-64 	17/13/2915 1 131,361 

8363øøOøø12 313Oøø22951 

~~1''GIn111191111l@VIII'I~!l11.6'lll~~'e1!ÌIIIGi'lliRlll~'981
59257223964
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0913-4 ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT  
i 	Z 

o 

Á 	
i 	

y, 

 

45534D71 	 V44trUVN {I%d /wt 

ASSINATURA DO TITULAR 	- 	 M. 

~ t 	VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 	• " í {Y¿> 

RÉ.GISTR0 

 

'219340286  	.. 	2 via -UEXPEDIÇÁO 2302/2015 GERAL  

NOME. 
VANDERLEI CARDOSO DA SILVA 

FILIAÇÃO 

ARGEMIRO CARDOSO DA SILVA 
JOANA GOMES DE OLIVEIRA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

OURO VERDE - SP 	 14/02/1969 

DOC ORIGEM 
DRACENA SP OURO VERDE CC:LV.B009/F 0131/N002156 

CPF 

080299598/50 	 aetano piulaRlha 
DelegèdodePO11d~01VISZonSHoNPCD,S5P,5P 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N2 7.116 DE 29/08/83 	 ! a 
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ELEKTRO wd s - : 3ar 

F,e:rleklesdo . sarv ye, S..t. 	13 3.7425 
RkyMnod.Soa32l-1]053021-Lnmpinu•SP 
555302 	020010001-41-I,a EM 24400.512.110 
nr linmo u4te0052032.)001ano.J.munn, 40,.iro0 unn.Als 

1250  555302 282E0N40210-045 EN. (525204 

.elektro.com.br 	Nota Fiscal / Conta de energia elétrica 1CGi~117 

Próxima Leitura 	Conta do Mês 	Vencimento 	 Valor R$ 

21/00/2015 	JULHO/2015 	1 310 812 01 8 	[_-i_167,15IiiiI1 31( 

DERLEI CARDOSO DA SILVA 
BAHIA 	163.ENTRO VERDE 

[V

AN~ 

Eta e Liar. ;G_9 1.5 t/17039 -CEP 179296331 

Reservado ao Fisco: 0550.5855.9006.556II.5556. 5743.3852 0775 	
Período Fiscal 	_iï/;i~15 

Con CC CPF / CNPI: 0°029959°50 	 ele: 	cal ),1' 52511927015-35 
Emissáo: 	 Data de Apresentaçaó: Data de 	2/07/2015 	 23/297/2015 

Discriminação da Operação 	quantidade Vmlor Unitario Valor Total 

ísnorr.i.o Ft Reica 	~.._i 	293,56 	0,774137 	257,15 
Outros Luncurnontoo 	 3311 
Valor Tot.el 	 157 .15 

 02 
Dados de Cadastro  

Medidor/Constante 	 Classificação 
110403227/1,00 	REBI➢ENCIAL/RESIDENCIAL NORMA:.. MONOFASICO 

Tensão Nominal ou contratada(v) 	Limito adequados de tensão (v) 	Débito Aut. 
137 	 119 A 177 

♦ref., 	 ` "-. La1tuta 	 _.. R:.-„ do Fo nedesrmotn 
Anterior alas do 

10551110 6497 ,7C+ri Período 
Ennryla 	71.,,'/f 
OlatrlbulçOo 	26,17 

Atual 
2ILU4L12_L3LJ 

F. Potdecia 
1 T0n30510000 

4, 2~ 
Médio Encnr000 12, 

27/1.7/1.5 J dbMton 42 

Leçarnamento ua SA/. W . . 

Item 	Quant. Tarifa TE Valor TE(R$) 
CONSUMO 	203,00 0,265650 53,92 
ADIC. BAND, V203,00 0,054975 11,16 
VALOR DO ICItt 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
Subtotall 

Subtotal 2 

Tarifa TU Valor TU(R$) Total(R$) 
0,240510 	48,82 	102,74 

11,16 
39,23 
3,27 
0,70 

157,15 

o 

Base de Calculo de Tributos 
Descricao 	 Aliquota 	Base de Calculo 	Valor (R$) 

IC115 	 25% 	157,15 	39,28 

COFIN5 	 2,080000% 	157,15 	3,27 
PIE 	 0,450000% 	157,15 	0,70 

Histórico de Consumoo 

	

2UL/15 3U5/15 0AI/li AOS/OS MAR/1S FEV/15 335/OS DEZ/14 	NDV/14 OUT/14 5ET/14 	AG0/14 706/14 	- 
203,00 223 232 295 

ATENÇÃO 	 Ps 1.7,52.3 
Eand.T.arii. V_rmeiha:24/96-23/97 

Indicadores de Continuidade 	Conjunto: TUPI PAULISTA Mês: 05/2015 

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (R$): 55,79 Mês Tri 	Aro 	Real 
DIC - D+.Iracao do Interrupcno Individual (li) yo 	5,19 10,38 20,77 0,00 
FIC - Fre uencia de Interr-upeeo Indivil~uiii d 	3,30 6,60 13,20 0,00 

01-111 - Duo-acuo maxima dnInterrupc:o:> Continuo (I-.) 2,94 1, 0,0 J0 

Espaço de Atendimento ao Cliente 

Gadigo 	Controle No. 	Einco 	A 

17425E 	91-2-i15251 5?7015-=,~.._- 	p 
rncla V_nc1ment7 	Sub 

13Seu _J__1I J (IJi LJiZ,J 
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO ..BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 	0902-7  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DSTrTU10 DE 1DEDIPIEICAÇÃb RICARDO GUMBLETON DAUNT  

/ 	 - 	rs 
• AESNLETEA DOTEU 

gIh14.:J_l.S'.'+)a1.C~SCSt:.')d• °: 	CARTEIRA DE IDENTIDADF ;htC'/I ,~.~ ° ~„, .,~P~`t,fa' 

~ RE ST D 20.004.990-2  

NOME HERMISON RODRIGUES 

FIÇÃO DARCY) RODRIGUES 

IRENE DA SILVA RODRIGUES  
NATURALIDADE 	• 	DATA L E Nh Clti''ETO 

TEODORO SAMPAIO —SP 	03/NOV/19'67 

D¢c,ORIGEM DRACENA SE  
OURO VERDE 
CC:LV.B013/FLS.0024/N.002843 

CPF 069697248'0  

• (- 	41 Delegado D,vision6rio 
c a t?5 	 de Policia URGO SSP,$I 

4 	({' 	LEI R 7,116 DE 29/08/83 	i 	®lCt }°  
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aei 	35u B- éil8ID3dwe az-vafa-Tv-rna~-~S 
Qü4l IIB 3:9 .I8-'+cCEA IE 20?b:t.V..9 
Vly"1i~1.C:P taT w.LD7J.f^ii 	NCzz.,. F7sccrF i eu.v"..q de eT1c`9'iQ Pf(.9SiGe _2/2/ 

Q 	
- 	 -  

22103/2015 J i A OSTO/2D9 1 	041091.015 	 143,49 

HEMERSON RODRIGUES 
R GUAPORE, 335 - CENTRO - OURO VERDE - ;a 
Loc/Etapa/Liv: 

 
3939,5,017062 - CEP 17920209 

Res~rvaáo se 	EICD.ES9©.2FFC.60D5-DCDE.000R.7776.S9E2 	2erioco Fdsea: 00/2925 
-CP 7/ CNP;, 05959722340 	 Cartrn3e' _ -•.0.. 295347373067 
Laj E ima: 21/°-c/2915 	 As 2p 	9o: 22/ 03/2915 

Q. ,rb.dadé `2 10 Uri*_arfo Va?.orTolal 
En~r~i 	_trica 	 __, ae 	e 	l_  
Oa 	-em r.os 	 1 52 

LMedidor/Constante 	Ctassffitaçso
74046773/1,00 	COMERCIAL,SERV_COS,OUTRAS ATIVIDADES/SE TRIFASICO 

ão Nominal ov contratada(v) 	Limite aaequsdos.de tensão v) 	Débito Aut. 
327 / 220 	116 A 133 / 201 A 231 	AG:0229 

CONSUMO 	13389 13588 Anterior Diasso ' y~ 	69,80 
Período 

oNàui9so 	25,02 
73/@7/ 	29 

AWal 	F. Iotén o '. Tra~mnkcso 	4,75 
Médio 	¿y,m,~ 	12,62 

21/06/15 	7abut, 	29,?8 

Itam 	Quant. Tarifa TE 	Valor TE(R$) 
CONSUMO 	199,00 0,267540 	53,24 
ADIC. BANO. V199,00 0,054974 	10,94 
VALOR DO ICPS 
VALOR DO CDFINS 
VALOR DO PIS 
Subtotal1 

REPASSEAO GOV. FED. POR DECISAO 110/41 
Subtotal 2 

0,243800 	48,51 	101,75 
10,94 

0,67 
141,87 

1,621 
1,62 

Base de Calculo de Tributos 
Descriceo 	 Aliquata 	Base de Calculo 	Valor (R$) 
DOIS 	 18% 	141,87 	- 25,52 
COFIES 	- 	2,110000% 	141,83 	2,99 
PIS 	 0,4700009' 	141,88 	e,67 

430 	3 	1 1J3,1, '1I 	-T 1: 	F 1 5 	1N _5 	D214 UJ n oUT 14 	ET ,i1 Co,i4 
15 0 á. 256 259 154) 167 183 224 223 194 239 264 336 

FS [1"7.54.01 

FATURA DO 11E5 07/2015 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMÁTICO 

r,c;¢a- d~s de Cos2nuidade 	Conjunto: TUPI PAULIST.~. 	 mam_ 06/1015 	- 

Encar o de Uso do Sistro de D3s14Su7 -o (10$):  62,41 

C 1 U n r ca n1 	

) ~~~ 

- 
lu 245794

de Interrupcao Individual 	3,30 	6, E0 13,20 0,00 
Ci1I:. ":.19390 maxìme delnterrupcao Continua (h) 	2,94 	 0,0fl 

27167720 01-20152555372734-67 237 0729 /0912015 140,44 

CONTA EM DEBITO AUTQM AT:CO 

836100000014 434900220857 801018201521 555372734676 
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t 	P 	•  ~ VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL < ~ • 4 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tl 	• 

REGISTRO 	 DATADn, 	 ES ï ADO DE S C 'AU_O 	8864-1 
GERAL 18.02x,939-3, 2 via ExP21(çÃO 06/03/2015 	 ~. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

NOME, 	 k  INSTITUTO DE DENTIFICAÇÁO RICARDO GU/ELETON DAUNT 

ROSANGELA APARECIDA BRITO DE MOURA SILVA 	 j. 
FILIAÇÃO 

 

DI3ALMA BRITO DE. MOURA  t~t 

BENEDITA NEVES DE MOURA  
NATURALIDADE 	 DATA DE UA CILI-NTO 	~   

VERACRUZ-SP 	 01/01/19644 	 1'  

DOO ORIGEM 	
I  

D 	N - SP 	VERDE A S OURO ERDE CC:LV.BB /F 5.286 N
o 

2012 

CPF 
	66747475 069667778/46 	 cae~ao pgulotnno. 

 OOIOy~dodé P01ICla:0IVIS!anátlo NRGG.SSP,SP 	 ~! 

	

(,1 	 ASSINATURA 00 TITULAR 

ASSINATURA DO. DIRETOR 

LEI N4 7.116 DÉ29/08/83 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE 	! J • ' '~ 	• !( ' 
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N° da Conta: 02 31 81 4783 
Mês de referência: 0912015 
Período: 06108I2015 a 05/09/2015 
Data de emissão: 07/09/2015  

ROSANGELA APARECIDA BRITO DE MOURA 
______ + 	R SERGIPE. 793 

M CENTRO 
17920-000 OURO VERDE-SP 

M 
co 

Seus Números Vivo 
18-99640.3860 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

	

Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 

www.vivo,co m.brlmeuvivo 
Fale conosco: Central dia Relacionamento 
*8486 ou www.vivo,contbrlfnleconosco 

Telefonica Brasil S.A, 
Av, Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 
CEP 04571-936 - São Paulo - SP 
I.E.: 108383949112 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001.62 
CNPJ Filial :02.558.157/0001-62 

Vencimento 

21/09/2015 

Total a Pagar - R$ 

33,99 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 	1,288 
Na data de: 	 03/09/15 
Saldo referente a conta 0231814783 no 

Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

Incluso 	Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Minutos/Unidades 	R$ 

0 que está sendo cobrado 

Ative a Conto Onlne e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meti Vivo, seu canal de 
autoatendimcrnto, Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela internet. Contribua para o 
meio ambiente, roduza a utilização do papel. Acosse www. vivo, corn.br/meuvivo e cadastre-se agora. 

Serviços Contratados 

VIVO MÓVEL 

VIVO CONTROLE ILIMITADO 
Serviços Tolefbnica Brasil 
Serviços de Terceiros Telefónica Data 

Subtotal  

1 	 1 	33,99 	 - 	 - 	 33,99 
- 	 - 	28,00 	 - 	 - 

5,99 	 - 	 - 

33,99 

S~y~X,.. t 4r  
.•.1it~^~" 	A.rr~j 

	

~~; ~ 	~a.✓owiJ 1 DATA OAg1Pagde o 54 x6 axiEH 

cv 

coco 
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iau REPÚBLICA FECERATIVA DO BfiASIL 	,~,,:: 	L'.;I :. 

ESTADO DE SAO PAULO 	9J3~~`,, 
SE( CRE CARIA CA SEGURANÇA PUEJCA 

a 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMELETON DAUNT 

r.! 

" 	 P y I~ATUR~AH 	 ' 

», CARTEIRA RDE IDENTIDADE  

_ 	{; 1'~-~, 	1,~,¡~VALIDA S\ry.TOD0 0 TERRIT6RIO NACIONAL 	n 	} ~v, 

DATA DE 
EXPEDIÇÂD 	. 

 { 	~ 

4'fivlJE, 	l...;1: 	f71..i'r11~i'Till 	r"i k 

.TINI (1 c 	.ir•I 	(} i¡_ i 	I~, I 

~•I 	r 	;f1 	ltl:..C(11~1 	(`7!x'.1 	11ì. 
	t  

j V 

•.; 	 ?'ìSINATURA DO DIE 
 

u: 	_, 	._ . ~ , •a ;R~ 	~ ~_- 	LEI N 7 116 DE 2BI08/83 	~,r ~~	~ F 	~` 	¡-', 	~y : ~; ,,~. 

IÍ •'ié` •. r: 'k? 

ti { 

:1 çpt 	AQA$TBO D£ PESSOAS FÍSICAS 
Nomq 

. 	Np du Iggcr jç 	 ~~bata tiu KascMYmvrtlY 

E d s o ocum®I ~o o cord6 et5 	Jn riu y fr 	p tN fd dA stl 08 na C{~Dd57'RO-C)E 
PESSOAS FI 	K SÇ}1u~ 	Cp vód~tra á-òxigvrìCia par terceiros, shlvo 
nos casos prREl tos Wá LIlgls fRÇ ào: vigdnfo1  

a:~~t4#t1i~áY °¿ r?r 4 ,~JiIç N'nk* 	{ I{ 	k1 ~ty y'SA 	aF 	I ~rti 	
' .. 

:D. 	~ { i }jj I ! t 	l~ Yi•F •) ywli (' ~ f 	~ 	F"~M~ ~ M„ y 

i: Y 	{ > {,G:xt ;• ;;:k y, 	y 	il ~~.Ji y.N w 	r 	t, 

S 	 , 

DOr<'EMVi 10D0 0 TERRIT,"g) N~ CAL , 

Emitido em : 30/03/99 
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DEVOLUÇÃO / Return 	 (0H15) 

OMudou-se 	O Falecido (oe~e~ee) 

Recusado (Rem 	Endereço Insuficiente 

O 
Desconhecido (umas) 	Não existe o número indicado 

(NOrrriHnn M moei) 

ONão procurado (LMdd) 	Outros oeK.) 

OAusente (Au-t) 	................................................... 

Tentativas de entrega (delivery attempts) 

1IJJ—às _ 2•JJ—às _3•JJ_ ãs _ 

® informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Infermatfon provided for doomron ar condo menager 

® Reintegrado ao serviço postal em J_/_ 
Relnstated to service post 

~Data.__J_J_ Responsável: ............._....,._.................. 

ENDEREÇO/Address 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4210/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, CNPJ nº
03.015.979/000140, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Verde/SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0838850 e o código CRC C2C734D5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.008588/2013-39

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE

 

Em atenção ao Memorando n° 4210/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004859/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: incisos XII, XV,
XVII e XXIX do art. 40 do Decreto
2.615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.014014/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0892547);

Portaria nº 137, de 03/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
04/02/2014 - MULTA e ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: inciso XV, XVII
e XIX do art. 40 do Decreto 2.615/98

Data da infração: 24/02/2010

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/12/2015, às 19:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0887515 e o código CRC 3B25BBB7.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Ouro Verde
Município: Ouro Verde Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE CNPJ: 03.015.979/0001-60
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. BRASIL, 1291 - CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03015979000160 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17920000 Logradouro: AV. BRASIL, 1291 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Ouro Verde Distrito: Ouro Verde SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17920000 Logradouro: AV. BRASIL, 1291 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Ouro Verde Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 08721310 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/05/2003 Data Limite Instalação: 11/03/2020

Número do Processo: 538300005081999 Fistel: 50011934948

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

85 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

186 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/05/2003 30/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

47485 ATOATO  SCMSCM  26/10/2004 27/10/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

137 PortariaPortaria  MCMC  03/02/2014 04/02/2014 Multa Jur.Jur. 

137 PortariaPortaria  MCMC  03/02/2014 04/02/2014 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OURO VERDE - CNPJ/CPF
(03.015.979/0001-60) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: OURO VERDE/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM961

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26168/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.008588/2013-39

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Difusão Comunitária de Ouro
Verde, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Verde/SP, por meio da Portaria nº 85, publicada no DOU de
06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 186, publicado no DOU de 30/05/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/05/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 28/02/2013, postado em 21/02/2013, paginas
nºs. 02 e 56, evento SEI (0083906), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade
é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE 
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QUADRO DIRETIVO

           

JOSÉ LUCIO BASILIO DA SILVA - Presidente

SAMUEL DE SOUZA OLIVEIRA - Vice Presidente

ROSÂNGELA APARECIDA BRITO DE MOURA SILVA -
Secretária

ANDREIA SATIRO DA SILVA - Tesoureira

ANDRÉ PAULO GOMES DOS REIS - Diretor de Operações

MARIA NATALIA SILVA MARTINS - Diretora Cultural de
Comunicação Social

ADEMIR JORGE DE OLIVEIRA - Diretor de Patrimônio         

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 08 a 19
do evento SEI
(0788253) do
documento
53900.056626/2015-
88.
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 03 a 04
do evento SEI
(0788253) do
documento
53900.056626/2015-
88.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 23, 25,
29, 33, 41, 45 e 55
do evento SEI
(0788253) do
documento
53900.056626/2015-
88.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0083906).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0083906) .   
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6.

  
   
     

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0083906).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 06 a
07do evento SEI
(0788253) do
documento
53900.056626/2015-
88.

            

 

4.                                  Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0887515).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 24/12/2015, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/12/2015, às 08:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
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em 01/02/2016, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/02/2016, às 15:22,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0838500 e o código CRC 15B886C5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.008588/2013-39 e nº 53830.000508/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ouro Verde/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 8

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.008588/2013-39

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI (0898319), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0083906).
    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 03 do evento SEI (0083906).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 04 do evento SEI (0083906) .   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0083906).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 08 a 19 do evento SEI
(0788253) do documento
53900.056626/2015-88.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 03 a 04 do evento SEI
(0788253) do documento
53900.056626/2015-88.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 23, 25, 29, 33, 41, 45 e 55 do
evento SEI (0788253) do documento
53900.056626/2015-88.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  
Ok, páginas 06 a 07do evento SEI
(0788253) do documento
53900.056626/2015-88.

Despacho GRSP 0898321         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 102



9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0887515).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 01/02/2016, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0898321 e o código CRC 7A839BDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 684/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.008588/2013-39 e nº 53830.000508/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO
VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980189 e o código CRC D216F05A.
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EM Nº 196/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de
Difusão Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade deOuro
Verde/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980194 e o código CRC D64B6390.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16737/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde
Avenida Brasil, 1291 - Centro
17.920-000 / Ouro Verde – SP
​CNPJ n° 03.015.979/0001-60

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 684, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130237 e o código CRC 46090840.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCiAl DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESnNATAIRE

SCE/CGRC

E~ Of. nO 16737/2016/SEI-MC, 12/05/de 2016.

53000.008588/2013-39

ASSINATURA DO RECEBEDOR' SIGNATURE DU R£CEPTEUR

114"X'186 mr

ISIPAYS

RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO J

SIGNATURE DE CAGENT

Assoe. de Difusão Comunitária de Ouro Verde

Avenida Brasil 1291 - Centro

17.920-000 Ouro Verde - SP .

NOME lEGIVELQO RECEBEDOR NOM LlS,? D~ R£.CEPTEUR

X - . ~ . rJ-A-..- e....

CE

3"~W7 5 - '><
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Anexo recebimento de of: 16737/2016 (1170045)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 108



DDDDD-DDD

BRASIL

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

I
~ .~~-~~-~~-I

• h : h • h -

JO 39170588 4 BR

AVISO DE

RECEBIMENTO AR
r...ÁVlS CR~ ,

DATACE P AGEM/ DATE DE D,;POr

i
,t, ~
f. / l

Anexo recebimento de of: 16737/2016 (1170045)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 109



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.193217 9 68110000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931193
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931193 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.193217 9 68110000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003931193
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931193 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 102, terça-feira, 31 de maio de 2016 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016053100005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 534, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059289/2011-09
e nº 53780.000142/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
FM COMUNITÁRIA CIDADE PROGRESSO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pendências / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 684, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008588/2013-39
e nº 53830.000508/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE OURO VERDE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Ouro Verde/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 728, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026978/2013-91
e nº 53710.000760/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE COMUNICAÇÃO DE GOVERNADOR VALADARES MINAS
GERAIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Governador Valada-
res/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 753, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047461/2011-73
e nº 53830.002554/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
16/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIAITAQUERÊ DE COMUNICAÇÃO DE NOVA EUROPA -
ITA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Nova Europa/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 780, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000946/1998 e
nº 53900.017573/2014-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Araci/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 874, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.020488/2013-81
e nº 53700.000654/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO EDUCATIVO, CULTURAL E AMBIENTAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SÃO GABRIEL DO OESTE/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 900, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000460/1998 e
nº 53000.008640/2012-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
março de 2012, a autorização outorgada à RÁDIO CLUBE DA VIDA
- VIDA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jussara/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.030, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017294/2015-16,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
NATIVA FM de Tabuleiro do Norte, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tabuleiro do Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.033, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.028163/2015-64,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alcântaras/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.037, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.012702/2014-62,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA POPULAR DE JAGUARUANA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaguaruana/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.136, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065174/2012-26
e nº 53710.000816/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CAXAMBUENSE DE RADIODIFUSÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Caxambu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.141, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.020719/2012-75
e nº 53000.004405/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
08/08/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO GAMA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Gama/DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.168, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028045/2013-38
e nº 53830.001838/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA
E COMUNITÁRIA SERRANA DE CUNHA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cunha/SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.008588/2013-39

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE OURO VERDE
(ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190985 e o código CRC 9681E242.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.008588/2013-39

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
26168/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242296 e o código CRC 73017CF7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.008588/2013-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735363 e o código CRC 9D590BD3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 1735363
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.008588/2013-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735365 e o código CRC 58C3A741.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 1735365
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.008588/2013-39

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 26168 ( 0838500) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0898319), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735370 e o código CRC D40419EE.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
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dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de
Difusão Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Ouro Verde/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 1735370
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747332 e o código CRC 5450C924.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 1747332
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883587 e o código CRC D888E68E.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 1883587
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EM nº 00761/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº53000.008588/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Ouro Verde/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 

16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.008588/2013-39
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/10/2017, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290720 e o código CRC 87593F97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 2290720
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327094)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 143



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327094)         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 155



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.008588/2013-39.

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Ouro Verde​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360485 e o código CRC 131225CC.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Despacho SEARC 4360485         SEI 53000.008588/2013-39 / pg. 158



 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008588/2013-39,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária de Ouro
Verde, inscrita no CNPJ nº 03.015.979/0001-60, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ouro Verde, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26168/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 684, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 4360485
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EM nº 00800/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.008588/2013-39,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Difusão  Comunitária  de  Ouro  Verde,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.015.979/0001-60, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  30  de  maio  de  2013,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ouro Verde, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26168/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 684, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36308/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.008588/2013-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689032 e o código CRC E3E21C6C.

Referência: Processo nº 53000.008588/2013-39 SEI nº 4689032
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